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ESTAD( RAÍBA 
MUNICÍPIO D A LUZIA - PB 2 2t! 

PREFEITC-17-r-÷î ---JNICIPAL 

PROPOSTA DE OFERTA DE SERVIÇOS 

Anderson Augusto de Medeiros, pessoa fisica, inscrito no CPF sob ny131.713.84493, 
residente na rua Vila Nova . n°08 , bairro Frei Damião. CEP 58600-000, Santa Luzia, 
PB, abaixo assinado, vem, apresentar ao gestor municipal da saúde, proposta de oferta 
de serviços, em atendimento ao Edital de Chamamento Público n°00002/2023, que trata 
de Contratação de empresas e profissionais especializados por meio de credenciamento 
para prestação de serviços de consultas médicas, sessões de terapias, entre outros 
serviços da saúde para o Município de Santa Luzia:PB. 

ITEM  DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE , QUANT. , V. UNIT. V. TOTAL 

' 20 : 
Fisioterapia Sessão no minimo 45 : Serviço 

300 95,00 RS 28.500.00 
minutos 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$ 

PRAZO - 
PAGAMENTO - 
VALIDADE DA PROPOSTA - 

Santa Luzia - PB, de tx..t.u>.°  de 2023 

Nome do proponente: Awlytn.D.rk 
Cargo: 11,-x-c:te...o

RitAnt, 

Impresso por convidado em 19/12/2023 11:48. Validação: 56EF.9036.1D6C.9FBC.2556.274C.52C1.730B. 
Proposta e Anexos - Anderson Augusto de Medeiros. Doc. 121621/23. Data: 08/12/2023 11:54. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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Mosinvi 

PROPOSTA DE OFERTA DE SERVIÇOS 

CLINICA PRIMEIROS PASSOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob n 45.944.284/0001-02, com sede na Rua. EMILIO DE ARAUJO CHAVES ,525 — 
sala 10, Bairro: Altiplano, Cep 58046150, Joao Pessoa -Paraiba, por meio de seu(s) 
representante(s) legal(is), abaixo assinado, vem, apresentar ao gestor municipal da saúde, 
proposta de oferta de serviços, em atendimento ao Edital de Chamamento Público n° 
00002/2023, que trata de Contratação de empresas e profissionais especializados por 
meio de credenciamento para prestação de serviços de consultas médicas, sessões de 
terapias entre outros serviços da saúde para o Município de Santa Luzia/PB. 

ITEM DESCRIÇÀO DO 
SERVIÇO UNIDADE QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

9 Pediatria/Consulta Serviço 240 150.00 36.000,00 
VALOR TOTAL 36.000,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$ 36.000,00 

PRAZO - De acordo com Edital 
PAGAMENTO - De acordo com Edital 

VALIDADE DA PROPOSTA — De acordo com Edital 

Joao Pessoa ,26 de outubro de 2023 

Nome da proponente: Clinica Primeiros Passos Ltda 
Nome do representante legal: Natalia Assis Mosini 
Cargo : Medica Pediatra 

MatcaCQ

ntp 

Impresso por convidado em 19/12/2023 11:48. Validação: ADC0.ED9B.0A8A.6527.E359.6076.0FBA.BBBA. 
Proposta e Anexos - Clinica Primeiros Passos Ltda. Doc. 121621/23. Data: 08/12/2023 11:54. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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Empresa: HETHMA NOBREGA QUINHO CARVALHO LTDA . • 
CNPJ: 51.825.888/0001-32 • `) 

Endereço: Rua: João Soares, n° 203, Sala A, CEP: 58.700-318 
Bairro: Brasília, Patos -PB 

Fone: (83) 3421-2078 1(83) 99940-4058 

ANEXO VI 

PROPOSTA DE OFERTA DE SERVIÇOS 

HETHMA NOBREGA QUINHO CARVALHO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob n° 51.825.888/0001-32 , com sede na Rua: João Soares, n° 203, Sala A, CEP: 58.700-
318, Bairro: Brasília, Patos -PB, por meio de seu(s) representante(s) legal(is), abaixo assinado, vem, 
apresentar ao gestor municipal da saúde, proposta de oferta de serviços, em atendimento ao Edital de 
Chamamento Público n° 00002/2023, que trata de Contratação de empresas e profissionais 
especializados por meio de credenciamento para prestação de serviços de consultas médicas, sessões 
de terapias, entre outros serviços da saúde para o Município de Santa Luzia/PB. 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 
11 Oftalmologia/Consulta Serviço 540 120,00 RS 64.800,00 

VALOR TOTAL RS 64.800,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$ R$ 64.800,00 (Sessenta e quatro mil e oitocentos reais) 

PRAZO — De acordo com o edital 
PAGAMENTO — De acordo com om Edital 
VALIDADE DA PROPOSTA —60 dias. 

Santa Luzia, 31 de agosto de 2023 

4t) t4h1i710.., ,CiDEYLL2e.. (Cetic.. 1„ker
Sra. Hethma Nóbrega Qui Carvalho 
RG 3477120- Org. Expedidor: 55P-PB / CPF: 047.761.654-22 
Empresa: HETHMA NOBREGA QUINHO CARVALHO LTDA 
CNPJ: 51.825.888/0001-32 

Impresso por convidado em 19/12/2023 11:48. Validação: 2EEB.0538.0890.FDE2.FF57.0606.2B3E.D847. 
Proposta e Anexos - Hethma Nobrega Quinho Carv... Doc. 121621/23. Data: 08/12/2023 11:54. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA— PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

PROPOSTA DE OFERTA DE SERVIÇOS 

Thaciele de Medeiros Leal. pessoa física. inscrita no CPI; sob n°706.105.124-80. 
residente na ma Bonifácio Nábrega • n" $92 bairro São José. CEP 58600-000. Santa 
Luzia. PB, abaixo assinado, vem, apresentar ao gestor municipal da saúde, proposta de 
oferta de serviços, em atendimento ao Edital de Chamamento Publico ri° 00002/2023, 
que trata de Contratação de empresas e profissionais especializados por meio de 
credenciamenlo para prestação de serviços de consultas médicas, sessões de terapias. 
entre outros serviços da saúde para o Município de Santa Luzia/PB. 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE QUANT. 
1+: 

UNIT. V. TOTAL 

20 
Fisioterapia/Sessão no mínimo 45 
minutos Serviço 300 95.00 R$ 

28.500.00 

VALOR TOTAL 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$ 

PRAZO - 
PAGAMENTO - 
VALIDADE DA PROPOSTA — 

fr ue:1/4.4)-. 

Local.  VOL. fs--..de  el  de 7073 

Nome do proponente: 4100.-'211k- -
Cargo: el‘ d-H*Cta- C ,,V) jt. e-. 

C\Se c.,4 

Impresso por convidado em 19/12/2023 11:48. Validação: C9D9.6668.22D2.DD2A.4017.6ADD.E483.8FA0. 
Proposta e Anexos - Thaciele de Medeiros Leal. Doc. 121621/23. Data: 08/12/2023 11:54. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Santa Luzia - PB, 10 de novembro de 2023. 

Da: Secretária de Saúde 

Para: Exma. Senhor Prefeito Municipal de Santa Luzia 

Senhor Prefeito, 

Estamos solicitando de Vossa Excelência, autorização para abertura de um processo, que tem 
como objeto o Chamamento de interessados para credenciamento de empresas e profissionais 
especializados por meio de credenciamento para prestação de serviços de consultas médicas, sessões de 
terapias, entre outros serviços da saúde para o Município de Santa Luzia/PB. 

A Contratação revela-se oportuna e conveniente para atender o interesse público municipal, diante 
da necessidade da contratação de prestadores privados, em caráter suplementar à capacidade instalada do 
Sistema Público de saúde, considerando a insuficiência de equipamentos e recursos humanos deste, 
conforme se estabelece: 

CONSIDERANDO a oferta e a possibilidade de contratação de prestadores de serviços privados, 
em caráter suplementar à capacidade instalada do Sistema Público de Saúde; 

CONSIDERANDO que o credenciamento é um mecanismo utilizado pelos entes públicos como 
forma de suplementar a estrutura básica de serviços de saúde, através da contratação jurídica para 
atendimento de várias especialidades na Rede de Saúde, nas quais o Município é deficitário; 

CONSIDERANDO, a necessidade de atendimento aos usuários quanto aos serviços relacionados 
no descritivo e seus anexos e; 

CONSIDERANDO, as atribuições legais conferidas na forma do disposto no artigo 197, da 
Constituição da República Federativa do Brasil, no artigo 40, §2°, da Lei Federal n°. 8.080/90, e das normas 
gerais da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais legislações aplicáveis, através da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

Atenciosamente, 

Ceciliana Medeiros Vandeilei de Chumacero 
Secretária de Saúde 

Ao Senhor 
JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

Impresso por convidado em 19/12/2023 11:48. Validação: 6A06.AF8D.9EF1.6C6F.715F.ABEA.60C9.2C6A. 
Justificativa da contratação. Doc. 121621/23. Data: 08/12/2023 11:54. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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O t 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB 

Santa Luzia - PB, 13 de novembro de 2023. 

Do: Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Santa Luzia 

Para: Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Santa Luzia-PB. 

Senhor Presidente, 

Pelo presente, solicito de Vossa Senhoria, abertura de processo, destinado à Chamamento de 
interessados para credenciamento de empresas e profissionais especializados por meio de credenciamento para 
prestação de serviços de consultas médicas, sessões de terapias, entre outros serviços da saúde para o 
Municipio de Santa Luzia/PB. 

Os serviços serão executados no municipio de Santa Luzia/PB, conforme necessidade e Cronograma de 
Atendimentos da Secretaria Municipal de Saúde, através dos profissionais cuja documentação apresentada para 
Cindenciamento segue em Anexo. 

Encaminhe — se para o departamento de contabilidade para verificar a existência da previsão 
orçamentária. 

Atenciosamente: 

ÁtIR104504•04 ICC IA/47% 
JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO I
f ogffiblat00 ONAL 

Prefeito Constituo° _ 
CPF1374.318.894 - 53 

Pref. Mun. de Santa Luzia - PB 

Impresso por convidado em 19/12/2023 11:48. Validação: 6A06.AF8D.9EF1.6C6F.715F.ABEA.60C9.2C6A. 
Justificativa da contratação. Doc. 121621/23. Data: 08/12/2023 11:54. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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• 
, en .. — r.,,,hy edis. e~e — E•ormélja-

Au AC a nresente Envia, teorodtcack tef.73%Arerlirr at
4, ware/RIO MEDEIROS 'r•mrkart clij . " o

/
apresentado. Em testemunho da verdade. 
Senta luzia -PD 06;01/2021 lt:í2aa lz 
lana Messias dos Santcs Mede irt Intenna :,,-, 

{M21-500050] EMUL:R$ 2,62 t . 1 FEN:RE 0.5i ' -2 
sas DIGITAL: A106420-040 v'i -) lEr)EN l-  1 % I 

Ccrrfara 3 autenticidade es tittos:liselatigitõl.tipb.ivs.br 

Messiu os Sn 1d r 
Tabelz:Soba' lusa 

Sar ta Luzia - 13i3 

Poder Judiciário 
Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba 

g5ipiaqta 

O MM. Juiz Presidente da 1° fi nta Eleitoral da 26a Zona Eleitoral, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do art. 215 do Código Eleitoral, confere o presente diploma a JOSÉ 

ALEXANDRE DE ARAÚJO, eleito(a) para o cargo de Prefeito(a) do município de Santa Luzia em 15 de 
novembro de 2020, pela coligação TRABALHO E PROGRESSO (MDB / PTB / REPUBLICANOS / PSD). 

Santa Luzia, 18 de dezembro de 2020. 

ROSSINI AMORIM BASTOS 
Presidente da 15 Junta Eleitoral da 264 Zona Eleitoral 

A autenticidade deste diploma poderá ter confirmada no endereço httpt://dIvukecandcontatteejut.br 
Código verificador: ac918136e7b3e5367d9b517a47bf2e5d 

Impresso por convidado em 19/12/2023 11:48. Validação: 6A06.AF8D.9EF1.6C6F.715F.ABEA.60C9.2C6A. 
Justificativa da contratação. Doc. 121621/23. Data: 08/12/2023 11:54. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO 

OBJETO: Chamamento de interessados para credenciamento de empresas e profissionais 
especializados por meio de credenciamento para prestação de serviços de consultas médicas, 
sessões de terapias, entre outros serviços da saúde para o Município de Santa Luzia/PB. 

INEXIGIBILIDADE N° 00024/2023. 

Vimos através deste expediente, apresentar a JUSTIFICATIVA da não realização do processo 
licitatório, para a Inedgibilidade N° 00024/2023. 

CARACTERIZAÇÃO E NECESSIDADE DO SERVIÇO: A Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia - PB necessita de suprir demanda específica conforme motivação da Secretaria de Saúde 
do município "Faz-se necessária a contratação de prestadores privados, em caráter 
suplementar à capacidade instalada do Sistema Público de saúde, considerando a insuficiência 
de equipamentos e recursos humanos deste, conforme se estabelece: CONSIDERANDO a 
oferta e a possibilidade de contratação de prestadores de serviços privados, em caráter 
suplementar à capacidade instalada do Sistema Público de Saúde; CONSIDERANDO que o 
credenciamento é um mecanismo utilizado pelos entes públicos como forma de suplementar a 
estrutura básica de serviços de saúde, através da contratação jurídica para atendimento de 
várias especialidades na Rede de Saúde, nas quais o Município é deficitário; 
CONSIDERANDO, a necessidade de atendimento aos usuários quanto aos serviços 
relacionados no descritivo e seus anexos e; CONSIDERANDO, as atribuições legais 
conferidas na forma do disposto no artigo 197, da Constituição da República Federativa do 
Brasil, no artigo 4°, §2°, da Lei Federal n°. 8.080/90, e das normas gerais da Lei n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, e demais legislações aplicáveis, através da Secretaria Municipal de 
Saúde. 

FUNDAMENTO LEGAL: Amparado no artigo 25, caput da Lei Federal n° 8.666/93, 
justifica-se a presente despesa através de inexigibilidade de licitação pela inviabilidade de 
competição na medida em que a Administração Pública pretende contratar, por preço certo e 
predefinido, todos os profissionais e pessoas jurídicas que satisfaçam os requisitos e que 
expressamente acatem as condições do poder público. 

Conforme constou do edital do Chamamento Público n° 00002/2023, para credenciamento de 
pessoas fisicas e jurídicas interessadas em prestar serviços médicos especializados, a 
Administração convoca profissionais dispondo-se a contratar todos os interessados que 
preencham os requisitos por ela exigidos e por um preço previamente definido no próprio ato 
do chamamento. 

1 
Impresso por convidado em 19/12/2023 11:48. Validação: 6A06.AF8D.9EF1.6C6F.715F.ABEA.60C9.2C6A. 
Justificativa da contratação. Doc. 121621/23. Data: 08/12/2023 11:54. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB 

O aviso de resultado do chamamento público, credenciou a prestação de serviço citada, tendo 
em vista que a mesma atendeu a todos os requisitos exigidos no edital 

Esse método de inexigibilidade para a contratação de todos é o que a doutrina denomina de 
Credenciamento. Assim, pode-se dizer que o credenciamento é um sistema pelo qual a 
Administração Pública efetivará uma contratação direta, mediante a inexigibilidade de 
licitação, selecionando não apenas um participante, mas sim, pré-qualificando todos os 
interessados para, segundo condições previamente definidas em regulamento e divulgadas, 
credenciarem-se como prestadores de serviços ou beneficiários de um negócio futuro a ser 
ofertado. 

Em suma, para a contratação de serviços de saúde, nas situações de ausência de competição, 
onde o credenciamento é adequado, não precisa a Administração Pública realizar licitação, 
pois todos os interessados aptos serão aproveitados. Tal situação, sob um certo ângulo, 
configura inexigibilidade de licitação, amparada no art. 25 da Lei n° 8.666/93, considerando-
se as peculiaridades de que se reveste o procedimento — ausência de exclusividade e cunho não 
competitivo da seleção. Todavia, tal situação deve ser objetivamente evidenciada e 
comprovada de modo inquestionável' pela autoridade competente, conforme o caso em 
apreço. 

A Secretaria de Saúde fica amparada com decisões dos tribunais, com a legislação do SUS e 
pela Doutrina que prevê a participação do setor privado junto ao poder público, para conseguir 
efetivar as políticas públicas de Saúde. 

O credenciamento dar-se-á por ato formal e aplicar-se-á a todos os licitantes que foram 
habilitados em procedimento específico, fundamentado no caput do art. 25 da Lei n.° 
8.666/1993, quando se conferirá o direito de exercer complementarmente, a partir da 
celebração de contrato, a prestação de serviços de saúde. Portanto, o credenciamento 
preservará a lisura, a transparência e a economicidade do procedimento, garantindo tratamento 
isonômico dos interessados, com a possibilidade de acesso de qualquer um que preencha as 
exigências estabelecidas em regulamento e observando os princípios e as diretrizes do SUS. 

RAZÃO DE ESCOLHA DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS: A escolha do fornecedor 
encontra razão no fato dos credenciados: HETHMA NOBREGA QUINHO CARVALHO 
LTDA - CNPJ: 51.825.888/0001-32, Item(s): 11. Valor: R$ 32.400,00; ANDERSON 
AUGUSTO DE MEDEIROS, CPF N° 131.713.844-93, Item(s): 20. Valor: R$ 14.250,00; 
THACIELE DE MEDEIROS LEAL, CPF N° 706.105.124-80, Item(s): 20. Valor: R$ 
14.250,00; CLINICA PRIMEIROS PASSOS LTDA - CNPJ: 45.944.284/0001-02, Item(s): 9. 
Valor: R$ 18.000,00, preencherem os requisitos exigidos em edital da Chamada Pública n°. 
00002/2023, bem como possui experiência no ramo pertinente já comprovada anteriormente e 
através dos documentos acostados. 

JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

Impresso por convidado em 19/12/2023 11:48. Validação: 6A06.AF8D.9EF1.6C6F.715F.ABEA.60C9.2C6A. 
Justificativa da contratação. Doc. 121621/23. Data: 08/12/2023 11:54. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB 

A Administração Pública pretende contratar, por preço certo e predefinido, todos os 
profissionais e pessoas jurídicas que satisfaçam os requisitos e que expressamente acatem as 
condições do poder público. 
De acordo com o Edital de Chamamento, o valor foi tomado como base os valores já 
praticados em outras instituições. 
Diante da Solicitação de Despesa encaminhada, verifica-se que, o valor total da 
inexigibilidade totaliza em R$ 78.900,00 (setenta e oito mil e novecentos reais). 
Diante do exposto, propormos a inedgibilidade de licitação para o caso em tela, pois 
procuramos seguir detalhadamente as normas da Lei n° 8.6663 de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores. 

Santa Luzia - PB, 17 de novembro de 2023. 

• 

Membro 

e 

, k2eq_n 0120  Santa) autudia 
iáro tarkwgiàbira Rafada Santos Carvalho 

Presidente Membro 

Impresso por convidado em 19/12/2023 11:48. Validação: 6A06.AF8D.9EF1.6C6F.715F.ABEA.60C9.2C6A. 
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01-

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Santa Luzia - PB, 10 de novembro de 2023. 

Da: Secretária de Saúde 

Para: Exma. Senhor Prefeito Municipal de Santa Luzia 

Senhor Prefeito, 

Estamos solicitando de Vossa Excelência, autorização para abertura de um processo, que tem 
como objeto o Chamamento de interessados para credenciamento de empresas e profissionais 
especializados por meio de credenciamento para prestação de serviços de consultas médicas, sessões de 
terapias, entre outros serviços da saúde para o Município de Santa Luzia/PB. 

A Contratação revela-se oportuna e conveniente para atender o interesse público municipal, diante 
da necessidade da contratação de prestadores privados, em caráter suplementar à capacidade instalada do 
Sistema Público de saúde, considerando a insuficiência de equipamentos e recursos humanos deste, 
conforme se estabelece: 

CONSIDERANDO a oferta e a possibilidade de contratação de prestadores de serviços privados, 
em caráter suplementar à capacidade instalada do Sistema Público de Saúde; 

CONSIDERANDO que o credenciamento é um mecanismo utilizado pelos entes públicos como 
forma de suplementar a estrutura básica de serviços de saúde, através da contratação jurídica para 
atendimento de várias especialidades na Rede de Saúde, nas quais o Município é deficitário; 

CONSIDERANDO, a necessidade de atendimento aos usuários quanto aos serviços relacionados 
no descritivo e seus anexos e; 

CONSIDERANDO, as atribuições legais conferidas na forma do disposto no artigo 197, da 
Constituição da República Federativa do Brasil, no artigo 40, §2°, da Lei Federal n°. 8.080/90, e das normas 
gerais da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais legislações aplicáveis, através da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

Atenciosamente, 

Ceciliana Medeiros Vandeilei de Chumacero 
Secretária de Saúde 

Ao Senhor 
JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

Impresso por convidado em 19/12/2023 11:48. Validação: 6A06.AF8D.9EF1.6C6F.715F.ABEA.60C9.2C6A. 
Justificativa do preço. Doc. 121621/23. Data: 08/12/2023 11:54. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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O t 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB 

Santa Luzia - PB, 13 de novembro de 2023. 

Do: Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Santa Luzia 

Para: Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Santa Luzia-PB. 

Senhor Presidente, 

Pelo presente, solicito de Vossa Senhoria, abertura de processo, destinado à Chamamento de 
interessados para credenciamento de empresas e profissionais especializados por meio de credenciamento para 
prestação de serviços de consultas médicas, sessões de terapias, entre outros serviços da saúde para o 
Municipio de Santa Luzia/PB. 

Os serviços serão executados no municipio de Santa Luzia/PB, conforme necessidade e Cronograma de 
Atendimentos da Secretaria Municipal de Saúde, através dos profissionais cuja documentação apresentada para 
Cindenciamento segue em Anexo. 

Encaminhe — se para o departamento de contabilidade para verificar a existência da previsão 
orçamentária. 

Atenciosamente: 

ÁtIR104504•04 ICC IA/47% 
JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO I
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CPF1374.318.894 - 53 

Pref. Mun. de Santa Luzia - PB 
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Poder Judiciário 
Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba 

g5ipiaqta 

O MM. Juiz Presidente da 1° fi nta Eleitoral da 26a Zona Eleitoral, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do art. 215 do Código Eleitoral, confere o presente diploma a JOSÉ 

ALEXANDRE DE ARAÚJO, eleito(a) para o cargo de Prefeito(a) do município de Santa Luzia em 15 de 
novembro de 2020, pela coligação TRABALHO E PROGRESSO (MDB / PTB / REPUBLICANOS / PSD). 

Santa Luzia, 18 de dezembro de 2020. 

ROSSINI AMORIM BASTOS 
Presidente da 15 Junta Eleitoral da 264 Zona Eleitoral 

A autenticidade deste diploma poderá ter confirmada no endereço httpt://dIvukecandcontatteejut.br 
Código verificador: ac918136e7b3e5367d9b517a47bf2e5d 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO 

OBJETO: Chamamento de interessados para credenciamento de empresas e profissionais 
especializados por meio de credenciamento para prestação de serviços de consultas médicas, 
sessões de terapias, entre outros serviços da saúde para o Município de Santa Luzia/PB. 

INEXIGIBILIDADE N° 00024/2023. 

Vimos através deste expediente, apresentar a JUSTIFICATIVA da não realização do processo 
licitatório, para a Inedgibilidade N° 00024/2023. 

CARACTERIZAÇÃO E NECESSIDADE DO SERVIÇO: A Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia - PB necessita de suprir demanda específica conforme motivação da Secretaria de Saúde 
do município "Faz-se necessária a contratação de prestadores privados, em caráter 
suplementar à capacidade instalada do Sistema Público de saúde, considerando a insuficiência 
de equipamentos e recursos humanos deste, conforme se estabelece: CONSIDERANDO a 
oferta e a possibilidade de contratação de prestadores de serviços privados, em caráter 
suplementar à capacidade instalada do Sistema Público de Saúde; CONSIDERANDO que o 
credenciamento é um mecanismo utilizado pelos entes públicos como forma de suplementar a 
estrutura básica de serviços de saúde, através da contratação jurídica para atendimento de 
várias especialidades na Rede de Saúde, nas quais o Município é deficitário; 
CONSIDERANDO, a necessidade de atendimento aos usuários quanto aos serviços 
relacionados no descritivo e seus anexos e; CONSIDERANDO, as atribuições legais 
conferidas na forma do disposto no artigo 197, da Constituição da República Federativa do 
Brasil, no artigo 4°, §2°, da Lei Federal n°. 8.080/90, e das normas gerais da Lei n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, e demais legislações aplicáveis, através da Secretaria Municipal de 
Saúde. 

FUNDAMENTO LEGAL: Amparado no artigo 25, caput da Lei Federal n° 8.666/93, 
justifica-se a presente despesa através de inexigibilidade de licitação pela inviabilidade de 
competição na medida em que a Administração Pública pretende contratar, por preço certo e 
predefinido, todos os profissionais e pessoas jurídicas que satisfaçam os requisitos e que 
expressamente acatem as condições do poder público. 

Conforme constou do edital do Chamamento Público n° 00002/2023, para credenciamento de 
pessoas fisicas e jurídicas interessadas em prestar serviços médicos especializados, a 
Administração convoca profissionais dispondo-se a contratar todos os interessados que 
preencham os requisitos por ela exigidos e por um preço previamente definido no próprio ato 
do chamamento. 

1 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB 

O aviso de resultado do chamamento público, credenciou a prestação de serviço citada, tendo 
em vista que a mesma atendeu a todos os requisitos exigidos no edital 

Esse método de inexigibilidade para a contratação de todos é o que a doutrina denomina de 
Credenciamento. Assim, pode-se dizer que o credenciamento é um sistema pelo qual a 
Administração Pública efetivará uma contratação direta, mediante a inexigibilidade de 
licitação, selecionando não apenas um participante, mas sim, pré-qualificando todos os 
interessados para, segundo condições previamente definidas em regulamento e divulgadas, 
credenciarem-se como prestadores de serviços ou beneficiários de um negócio futuro a ser 
ofertado. 

Em suma, para a contratação de serviços de saúde, nas situações de ausência de competição, 
onde o credenciamento é adequado, não precisa a Administração Pública realizar licitação, 
pois todos os interessados aptos serão aproveitados. Tal situação, sob um certo ângulo, 
configura inexigibilidade de licitação, amparada no art. 25 da Lei n° 8.666/93, considerando-
se as peculiaridades de que se reveste o procedimento — ausência de exclusividade e cunho não 
competitivo da seleção. Todavia, tal situação deve ser objetivamente evidenciada e 
comprovada de modo inquestionável' pela autoridade competente, conforme o caso em 
apreço. 

A Secretaria de Saúde fica amparada com decisões dos tribunais, com a legislação do SUS e 
pela Doutrina que prevê a participação do setor privado junto ao poder público, para conseguir 
efetivar as políticas públicas de Saúde. 

O credenciamento dar-se-á por ato formal e aplicar-se-á a todos os licitantes que foram 
habilitados em procedimento específico, fundamentado no caput do art. 25 da Lei n.° 
8.666/1993, quando se conferirá o direito de exercer complementarmente, a partir da 
celebração de contrato, a prestação de serviços de saúde. Portanto, o credenciamento 
preservará a lisura, a transparência e a economicidade do procedimento, garantindo tratamento 
isonômico dos interessados, com a possibilidade de acesso de qualquer um que preencha as 
exigências estabelecidas em regulamento e observando os princípios e as diretrizes do SUS. 

RAZÃO DE ESCOLHA DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS: A escolha do fornecedor 
encontra razão no fato dos credenciados: HETHMA NOBREGA QUINHO CARVALHO 
LTDA - CNPJ: 51.825.888/0001-32, Item(s): 11. Valor: R$ 32.400,00; ANDERSON 
AUGUSTO DE MEDEIROS, CPF N° 131.713.844-93, Item(s): 20. Valor: R$ 14.250,00; 
THACIELE DE MEDEIROS LEAL, CPF N° 706.105.124-80, Item(s): 20. Valor: R$ 
14.250,00; CLINICA PRIMEIROS PASSOS LTDA - CNPJ: 45.944.284/0001-02, Item(s): 9. 
Valor: R$ 18.000,00, preencherem os requisitos exigidos em edital da Chamada Pública n°. 
00002/2023, bem como possui experiência no ramo pertinente já comprovada anteriormente e 
através dos documentos acostados. 

JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB 

A Administração Pública pretende contratar, por preço certo e predefinido, todos os 
profissionais e pessoas jurídicas que satisfaçam os requisitos e que expressamente acatem as 
condições do poder público. 
De acordo com o Edital de Chamamento, o valor foi tomado como base os valores já 
praticados em outras instituições. 
Diante da Solicitação de Despesa encaminhada, verifica-se que, o valor total da 
inexigibilidade totaliza em R$ 78.900,00 (setenta e oito mil e novecentos reais). 
Diante do exposto, propormos a inedgibilidade de licitação para o caso em tela, pois 
procuramos seguir detalhadamente as normas da Lei n° 8.6663 de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores. 

Santa Luzia - PB, 17 de novembro de 2023. 

• 

Membro 

e 

, k2eq_n 0120  Santa) autudia 
iáro tarkwgiàbira Rafada Santos Carvalho 

Presidente Membro 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Santa Luzia - PB, 10 de novembro de 2023. 

Da: Secretária de Saúde 

Para: Exma. Senhor Prefeito Municipal de Santa Luzia 

Senhor Prefeito, 

Estamos solicitando de Vossa Excelência, autorização para abertura de um processo, que tem 
como objeto o Chamamento de interessados para credenciamento de empresas e profissionais 
especializados por meio de credenciamento para prestação de serviços de consultas médicas, sessões de 
terapias, entre outros serviços da saúde para o Município de Santa Luzia/PB. 

A Contratação revela-se oportuna e conveniente para atender o interesse público municipal, diante 
da necessidade da contratação de prestadores privados, em caráter suplementar à capacidade instalada do 
Sistema Público de saúde, considerando a insuficiência de equipamentos e recursos humanos deste, 
conforme se estabelece: 

CONSIDERANDO a oferta e a possibilidade de contratação de prestadores de serviços privados, 
em caráter suplementar à capacidade instalada do Sistema Público de Saúde; 

CONSIDERANDO que o credenciamento é um mecanismo utilizado pelos entes públicos como 
forma de suplementar a estrutura básica de serviços de saúde, através da contratação jurídica para 
atendimento de várias especialidades na Rede de Saúde, nas quais o Município é deficitário; 

CONSIDERANDO, a necessidade de atendimento aos usuários quanto aos serviços relacionados 
no descritivo e seus anexos e; 

CONSIDERANDO, as atribuições legais conferidas na forma do disposto no artigo 197, da 
Constituição da República Federativa do Brasil, no artigo 40, §2°, da Lei Federal n°. 8.080/90, e das normas 
gerais da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais legislações aplicáveis, através da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

Atenciosamente, 

Ceciliana Medeiros Vandeilei de Chumacero 
Secretária de Saúde 

Ao Senhor 
JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 
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O t 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB 

Santa Luzia - PB, 13 de novembro de 2023. 

Do: Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Santa Luzia 

Para: Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Santa Luzia-PB. 

Senhor Presidente, 

Pelo presente, solicito de Vossa Senhoria, abertura de processo, destinado à Chamamento de 
interessados para credenciamento de empresas e profissionais especializados por meio de credenciamento para 
prestação de serviços de consultas médicas, sessões de terapias, entre outros serviços da saúde para o 
Municipio de Santa Luzia/PB. 

Os serviços serão executados no municipio de Santa Luzia/PB, conforme necessidade e Cronograma de 
Atendimentos da Secretaria Municipal de Saúde, através dos profissionais cuja documentação apresentada para 
Cindenciamento segue em Anexo. 

Encaminhe — se para o departamento de contabilidade para verificar a existência da previsão 
orçamentária. 

Atenciosamente: 
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JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO I
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Prefeito Constituo° _ 
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Pref. Mun. de Santa Luzia - PB 
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Sar ta Luzia - 13i3 

Poder Judiciário 
Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba 

g5ipiaqta 

O MM. Juiz Presidente da 1° fi nta Eleitoral da 26a Zona Eleitoral, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do art. 215 do Código Eleitoral, confere o presente diploma a JOSÉ 

ALEXANDRE DE ARAÚJO, eleito(a) para o cargo de Prefeito(a) do município de Santa Luzia em 15 de 
novembro de 2020, pela coligação TRABALHO E PROGRESSO (MDB / PTB / REPUBLICANOS / PSD). 

Santa Luzia, 18 de dezembro de 2020. 

ROSSINI AMORIM BASTOS 
Presidente da 15 Junta Eleitoral da 264 Zona Eleitoral 

A autenticidade deste diploma poderá ter confirmada no endereço httpt://dIvukecandcontatteejut.br 
Código verificador: ac918136e7b3e5367d9b517a47bf2e5d 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO 

OBJETO: Chamamento de interessados para credenciamento de empresas e profissionais 
especializados por meio de credenciamento para prestação de serviços de consultas médicas, 
sessões de terapias, entre outros serviços da saúde para o Município de Santa Luzia/PB. 

INEXIGIBILIDADE N° 00024/2023. 

Vimos através deste expediente, apresentar a JUSTIFICATIVA da não realização do processo 
licitatório, para a Inedgibilidade N° 00024/2023. 

CARACTERIZAÇÃO E NECESSIDADE DO SERVIÇO: A Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia - PB necessita de suprir demanda específica conforme motivação da Secretaria de Saúde 
do município "Faz-se necessária a contratação de prestadores privados, em caráter 
suplementar à capacidade instalada do Sistema Público de saúde, considerando a insuficiência 
de equipamentos e recursos humanos deste, conforme se estabelece: CONSIDERANDO a 
oferta e a possibilidade de contratação de prestadores de serviços privados, em caráter 
suplementar à capacidade instalada do Sistema Público de Saúde; CONSIDERANDO que o 
credenciamento é um mecanismo utilizado pelos entes públicos como forma de suplementar a 
estrutura básica de serviços de saúde, através da contratação jurídica para atendimento de 
várias especialidades na Rede de Saúde, nas quais o Município é deficitário; 
CONSIDERANDO, a necessidade de atendimento aos usuários quanto aos serviços 
relacionados no descritivo e seus anexos e; CONSIDERANDO, as atribuições legais 
conferidas na forma do disposto no artigo 197, da Constituição da República Federativa do 
Brasil, no artigo 4°, §2°, da Lei Federal n°. 8.080/90, e das normas gerais da Lei n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, e demais legislações aplicáveis, através da Secretaria Municipal de 
Saúde. 

FUNDAMENTO LEGAL: Amparado no artigo 25, caput da Lei Federal n° 8.666/93, 
justifica-se a presente despesa através de inexigibilidade de licitação pela inviabilidade de 
competição na medida em que a Administração Pública pretende contratar, por preço certo e 
predefinido, todos os profissionais e pessoas jurídicas que satisfaçam os requisitos e que 
expressamente acatem as condições do poder público. 

Conforme constou do edital do Chamamento Público n° 00002/2023, para credenciamento de 
pessoas fisicas e jurídicas interessadas em prestar serviços médicos especializados, a 
Administração convoca profissionais dispondo-se a contratar todos os interessados que 
preencham os requisitos por ela exigidos e por um preço previamente definido no próprio ato 
do chamamento. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB 

O aviso de resultado do chamamento público, credenciou a prestação de serviço citada, tendo 
em vista que a mesma atendeu a todos os requisitos exigidos no edital 

Esse método de inexigibilidade para a contratação de todos é o que a doutrina denomina de 
Credenciamento. Assim, pode-se dizer que o credenciamento é um sistema pelo qual a 
Administração Pública efetivará uma contratação direta, mediante a inexigibilidade de 
licitação, selecionando não apenas um participante, mas sim, pré-qualificando todos os 
interessados para, segundo condições previamente definidas em regulamento e divulgadas, 
credenciarem-se como prestadores de serviços ou beneficiários de um negócio futuro a ser 
ofertado. 

Em suma, para a contratação de serviços de saúde, nas situações de ausência de competição, 
onde o credenciamento é adequado, não precisa a Administração Pública realizar licitação, 
pois todos os interessados aptos serão aproveitados. Tal situação, sob um certo ângulo, 
configura inexigibilidade de licitação, amparada no art. 25 da Lei n° 8.666/93, considerando-
se as peculiaridades de que se reveste o procedimento — ausência de exclusividade e cunho não 
competitivo da seleção. Todavia, tal situação deve ser objetivamente evidenciada e 
comprovada de modo inquestionável' pela autoridade competente, conforme o caso em 
apreço. 

A Secretaria de Saúde fica amparada com decisões dos tribunais, com a legislação do SUS e 
pela Doutrina que prevê a participação do setor privado junto ao poder público, para conseguir 
efetivar as políticas públicas de Saúde. 

O credenciamento dar-se-á por ato formal e aplicar-se-á a todos os licitantes que foram 
habilitados em procedimento específico, fundamentado no caput do art. 25 da Lei n.° 
8.666/1993, quando se conferirá o direito de exercer complementarmente, a partir da 
celebração de contrato, a prestação de serviços de saúde. Portanto, o credenciamento 
preservará a lisura, a transparência e a economicidade do procedimento, garantindo tratamento 
isonômico dos interessados, com a possibilidade de acesso de qualquer um que preencha as 
exigências estabelecidas em regulamento e observando os princípios e as diretrizes do SUS. 

RAZÃO DE ESCOLHA DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS: A escolha do fornecedor 
encontra razão no fato dos credenciados: HETHMA NOBREGA QUINHO CARVALHO 
LTDA - CNPJ: 51.825.888/0001-32, Item(s): 11. Valor: R$ 32.400,00; ANDERSON 
AUGUSTO DE MEDEIROS, CPF N° 131.713.844-93, Item(s): 20. Valor: R$ 14.250,00; 
THACIELE DE MEDEIROS LEAL, CPF N° 706.105.124-80, Item(s): 20. Valor: R$ 
14.250,00; CLINICA PRIMEIROS PASSOS LTDA - CNPJ: 45.944.284/0001-02, Item(s): 9. 
Valor: R$ 18.000,00, preencherem os requisitos exigidos em edital da Chamada Pública n°. 
00002/2023, bem como possui experiência no ramo pertinente já comprovada anteriormente e 
através dos documentos acostados. 

JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB 

A Administração Pública pretende contratar, por preço certo e predefinido, todos os 
profissionais e pessoas jurídicas que satisfaçam os requisitos e que expressamente acatem as 
condições do poder público. 
De acordo com o Edital de Chamamento, o valor foi tomado como base os valores já 
praticados em outras instituições. 
Diante da Solicitação de Despesa encaminhada, verifica-se que, o valor total da 
inexigibilidade totaliza em R$ 78.900,00 (setenta e oito mil e novecentos reais). 
Diante do exposto, propormos a inedgibilidade de licitação para o caso em tela, pois 
procuramos seguir detalhadamente as normas da Lei n° 8.6663 de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores. 

Santa Luzia - PB, 17 de novembro de 2023. 

• 

Membro 

e 

, k2eq_n 0120  Santa) autudia 
iáro tarkwgiàbira Rafada Santos Carvalho 

Presidente Membro 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB 

c 

PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00073/2023 
ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - CHAMADA PÚBLICA POR MEIO 
DE CREDENCIAMENTO 
UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E 
CONTRATOS. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. ART. 25, 
CAPUT. CHAMAMENTO DE INTERESSADOS PARA 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS E PROFISSIONAIS 
ESPECIALIZADOS POR MEIO DE CREDENCIAMENTO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS MÉDICAS, 
SESSÕES DE TERAPIAS, ENTRE OUTROS SERVIÇOS DA 
SAÚDE PARA O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/PB. 

A apreciação deste setor Jurídico, para análise e emitir parecer quanto ao 
processo de Inexigibilidade de Licitação n° 00024/2023, justificativa do não 
procedimento licitatório normal, para Chamamento de interessados para 
credenciamento de empresas e profissionais especializados por meio de 
credenciamento para prestação de serviços de consultas médicas, sessões de 
terapias, entre outros serviços da saúde para o Município de Santa Luzia/PB. 

Tal certame ocorre por intermédio da inexigibilidade de licitação, 
decorrente de Credenciamento, nos termos do caput do artigo 25 da Lei n°. 8.666/93. 

É o breve relatório do necessário. 

Preliminarmente, é importante que se analise a possibilidade de utilização 
da inexigibilidade de licitação para a contratação do objeto supramencionado. 

É cediço que, em regra, as contratações públicas devem ser precedidas 
da realização de certame licitatório, cumprindo ao Administrador a escolha da avença 
que seja mais vantajosa ao interesse público, sem menosprezar o princípio da 
impessoalidade, que regula a participação dos licitantes, nos termos do artigo 37, 
XXI, CF/88 e da Lei n.° 8.666/1993. 

Impresso por convidado em 19/12/2023 11:48. Validação: 87FB.5C29.CD14.3DA2.51A7.854B.D96D.F4D9. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB 

Neste aspecto, leciona o eminente professor Celso Antônio Bandeira de 
Mello, o qual afirma que a licitação visa "proporcionar às entidades govemamentaim 
possibilidade de realizarem o negócio mais vantajoso e assegurar aos administrados 
o ensejo de disputarem a participação nos negócios que as pessoas administrativas 
entendem de realizar com os particulares". 

Embora ocorra de forma excepcional, diante de situações de inviabilidade 
de competição, a própria lei estabelece — em rol exemplificativo, conforme pacífica 
doutrina — hipóteses de inexigibilidade de licitação, conforme previsto no art. 25 da 
Lei n° 8.666/93, autorizando a Administração a realizar contratação direta, sem 
licitação. 

Vale frisar que a eventual contratação que será decorrente do processo 
administrativa sub examine, encontra respaldo no próprio caput do art. 25 da referida 
lei. 

Para elucidar, vale a transcrição do que dispõe o dispositivo legal ao norte 
aludido, in verbis: 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade 
de competição (...) 

Face ao caso concreto, destaca-se que o instituto do credenciamento visa 
à contratação daqueles que preencherem os requisitos determinados em edital. 

Logo, qualquer pessoa que cumpra com as exigências editalícia e aceite o 
valor predeterminado deverá ser contratada pela Administração, caracterizando a 
inviabilidade de competição apta a autorizar o processo de inexigibilidade com base 
no artigo legal transcrito acima. 

Em mesmo norte, a doutrina de Luciano Ferraz conceitua o 
credenciamento como: 

"O processo administrativo, pelo qual a Administração convoca 
interessados para, segundo condições previamente definidas e 
divulgadas, credenciarem-se como prestadores de serviços ou 
beneficiários de um negócio futuro a ser ofertado, quando a 
pluralidade de serviços prestados for indispensável à adequada 
satisfação do interesse coletivo ou, ainda, quando a quantidade 
de potenciais interessados for superior à do objeto a ser 
ofertado e por razões de interesse público a licitação não for 
recomendada." 

N, 
! 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB 

Dessa forma, em síntese, o credenciamento consubstancia-se num (-
conjunto de procedimentos por meio dos quais o Poder Público credencia, mediante 
chamamento público, todos os prestadores aptos e interessados em realizar 
determinados serviços, quando o interesse público for mais bem atendido com a 
contratação do maior número possível de prestadores simultâneos. 

O Tribunal de Contas da União reconhece a figura do credenciamento, 
podendo assim citar as seguintes decisões do TCU que admitem o credenciamento: 
Decisão n° 307/2000 — Plenário; Acórdão 351/2010 — Plenário; Decisão n° 494/94; 
Decisão n° 604/95 — Plenário. 

Portanto, de acordo com o regramento legal, a Doutrina e a Jurisprudência 
dos Tribunais, uma vez atendidos os requisitos exigidos, a Administração está 
autorizada a promover a contratação pretendida. 

Ante tudo exposto, dou o parecer favorável ao procedimento licitatório com 
base nos tramites legais que se rege pelo caput do art. 25, da lei 8.666/93 que 
configura a inexigibilidade. 

Razão pela qual se encontra presente processo em condições de ser 
autorizado, por Vossa Excelência se assim entender conveniente à Administração 
Pública. 

É o parecer, 

Assessor rídico 
OAB 13294/PB 

Em, 16 de novembro de 2023. 
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ASSESSORIA TÉCNICA 

PARECER TÉCNICO 

PROCESSO LICITATÓRIO: N° 00073/2023 
INEXIGIBILIDADE N°0002412023 
OBJETO: CHAMAMENTO DE INTERESSADOS PARA 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS E PROFISSIONAIS 
ESPECIALIZADOS POR MEIO DE CREDENCIAMENTO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS MÉDICAS, 
SESSÕES DE TERAPIAS, ENTRE OUTROS SERVIÇOS DA 
SAÚDE PARA O MUNICÍPIO DE SANTA LUZWPB. 

DO RELATÓRIO 

Trata-se de análise da Assessoria Técnica dos autos do procedimento de Inexigibilidade, 
nos termos da Lei n° 8.666/93 para: Chamamento de interessados para credenciamento de empresas 
e profissionais especializados por meio de credenciamento para prestação de serviços de consultas 
médicas, sessões de terapias, entre outros serviços da saúde para o Município de Santa Luzia/PB. 

A análise da Assessoria Técnica encontra amparo no art. 38, da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, que dispõe em seu Inciso VI a necessidade de pareceres técnicos ou jurídicos emitidos 
sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade. 

Compulsando os autos, verifico a constância dos seguintes documentos na ordem: 
Solicitação de Abertura do processo, Autorização do Gestor Documentação dos Credenciados, 
Dotação Orçamentária; Parecer Jurídico de Minuta do Contrato e Justificativa da Inexigibilidade. 

É O RELATÓRIO. PASSAMOS A OPINAR. 

Inicialmente é valido registrar que o exame jurídico prévio das minutas de editais de 
licitação, bem como as dos contratos, de que tratam o parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, já foi 
analisada pela parte jurídica. 

Na hipótese sumariada utilizou-se a administração do procedimento de Credenciamento 
para a formalização da Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de processo administrativo pelo qual a 
Administração convoca interessados para, segundo condições uniformes, previamente fixadas e 
divulgadas em instrumento convocatório, credenciarem-se como prestadores de serviços, mediante 
tratamento isonômico, valor de pagamento pré-estabelecido através de tabela de remuneração, e 
distribuição imparcial de demandas. 

Vale ressaltar que na Chamada Pública que gerou a referida Inexigibilidade já houveram 
outras contratações, sendo agora inseridos novos credenciados, tudo em conformidade com o edital de 
chamamento público e entendimentos doutrinários e jurisprudenciais. 

Tal situação, sob um certo ângulo, configura inexigibilidade de licitação, amparada no art. 
25 da Lei n° 8.666/93, considerando-se as peculiaridades de que se reveste o procedimento — 
ausência de exclusividade e cunho não competitivo da seleção. 

Impresso por convidado em 19/12/2023 11:48. Validação: 87FB.5C29.CD14.3DA2.51A7.854B.D96D.F4D9. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

ASSESSORIA TÉCNICA 

Portanto, configurada a inviabilidade de competição no caso concreto, bem assim a-
adequação legal do procedimento, de rigor reconhecer a possibilidade de realização do 
credenciamento e posterior inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 25 da Lei n 8.666/93, 
permitindo-se a contratação de todo e qualquer interessado que atenda aos requisitos/exigências 
edilícias. 

Em corroboração destaca-se a decisão do Tribunal de Contas do Rio Grande do Sul, no 
processo n° 122-02.00/05-8, da Prefeitura Municipal de Lajeado deparou-se com essa referida questão, 
tendo-a resolvido na Informação n° 002/2005 que: 

"(...) a doutrina e a jurisprudência revelam constituir a figura do 
credenciamento matéria escassa e, como assinalou, também, o TCU, „não 
está prevista expressamente na Lei n° 8.666/93". Assim, na linha consignada 
no subitem 1.8 da presente informação e baseado no exposto no citado 
Parecer n°57/95, por ser a figura do credenciamento ,negócio jurldico 
contratual, seguindo o princípio geral da atipicidade que vigora neste campo 
do direito" devem ser aplicadas à mesma as normas da Lei n° 8.666/93, em 
especial no que tange ao edital, às cláusulas necessárias (art. 57), à 
habilitação, e a outros aspectos julgados igualmente fundamentais(...). °E 
aqui aditamos a necessária observância por parte da Administração em exigir 
dos futuros credenciados toda a documentação a que aludem os artigos 28 e 
29, ambos da Lei Federal n° 8.666/93 e, conforme o caso, também aqueles 
documentos previstos nos artigos 30, 31 e 33, e tudo na forma do art. 32, 
todos do mencionado Diploma Federal, sem prejuízo da obediência ao edital 
do credenciamento a ser veiculado, o qual, é claro, não poderá contrariar o 
aludido Estatuto Licitatório. Neste passo e no particular dos serviços médicos 
assistenciais a serem contratados (...), entendemos, nos termos até aqui 
expostos, que as manifestações trazidas à colação são unânimes na 
contratação através do sistema de credenciamento por rinexigibilidade de 
licitação'( art. 25, caput, da Lei n° 8.666/93), somente na hipótese 'em que se 
configure a inviabilidade de competição', devendo tal situação ser 
„objetivamente evidenciada e comprovada de modo inquestionável" pela 
autoridade competente. Todavia, no particular, ratificamos as considerações 
deste Tribunal quanto às exceções à regra da licitação, expedidas no (...) 
presente estudo.". 

Por fim, o TCU — Tribunal de Contas da União adotou o referido sistema para prestar 
assistência médica aos seus próprios servidores, tendo como exemplo a utilização deste critério pela 
Previdência Social, para atendimento dos segurados em geral. 
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Parecer técnico e/ou jurídico. Doc. 121621/23. Data: 08/12/2023 11:54. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

28

28



I ço2_ 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
ASSESSORIA TÉCNICA 

Consta nos autos as documentações de habilitação composta entre outros documentos da 
comprovação de Regularidade Fiscal, Trabalhista, Qualificação Econômico Financeira e Qualificação 
Técnica. 

Ressaltamos, como medida de cautela, quanto à necessidade de manutenção das 
condições de habilitação acima denotadas quando da formalização dos pactos contratuais decorrentes 
da contratação ora em análise, bem como durante todo o curso da execução do objeto contratual. 

Após análise de todos os documentos apresentados foi constatado o Credenciamento dos 
seguintes interessados: 

HETHMA NOBFtEGA QUINHO CARVALHO LTDA CNPJ: 51.825.888/0001-32, Valor: R$ 32.400,00; 

ANDERSON AUGUSTO DE MEDEIROS, CPF N° 131.713.844-93, Valor: R$ 14.250,00; 

THACIELE DE MEDEIROS LEAL, CPF N° 706.105.124-80, Valor: R$ 14.250,00; 

CLINICA PRIMEIROS PASSOS LTDA CNPJ: 45.944.284/0001-02, Valor: R$ 18.000,00. 

Ademais, é oportuno evidenciar que as empresas acima mencionadas cumpriram todos 
requisitos e procedimentos estabelecidos pelo Edital da Chamada Pública 00002/2023. 

DA CONCLUSÃO 

Ante ao exposto, esta Assessoria não vislumbra óbice ao prosseguimento do Processo 
Administrativo N° 00073/2023, referente a Inexigibilidade de Licitação com fundamento no Art.25, 
caput, da Lei n° 8.666/93, o qual encontra-se revestido de todas as formalidades legais, nas fases de 
habilitação, julgamento, publicidade e contratação, estando apto a gerar despesas para a 
municipalidade, observando-se, para tanto, os prazos e disposições legais atinentes à matéria, 
inclusive quanto a obrigatoriedade de publicação de referidos atos na imprensa oficial. 

É o entendimento, salvo melhor juizo. 

Santa Luzia-PB, 17 de Novemb 

ael Costa d vedo 
OAB/PB .760 

Assessor Técnico 
LIMA & AZEVEDO CONSULTORIA LTDA — ME 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB „ 

SECRETARIA DE GESTÃO 

Santa Luzia - PB, 13 de novembro de 2023. 

Da: Secretaria de Gestão 
Ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Senhor Presidente, 

Em atenção à solicitação de Vossa Senhoria informamos a existência de previsão de recursos 
orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do Chamamento de interessados 
para credenciamento de empresas e profissionais especializados por meio de credenciamento para 
prestação de serviços de consultas médicas, sessões de terapias, entre outros serviços da saúde para o 
Município de Santa Luzia/PB, para um período de 12 (doze) meses. Assim sendo, os proponentes 
credenciados para a prestação de serviços foram: HETHMA NOBREGA QUINHO CARVALHO LTDA - CNPJ: 
51.825.888/0001-32, Item(s): 11. Valor. R$ 32.400,00; ANDERSON AUGUSTO DE MEDEIROS, CPF N°131.713.844-
93, Item(s): 20. Valor R$ 14.250,00; THACIELE DE MEDEIROS LEAL, CPF N°706.105.124-80, Item(s): 20. Valor: R$ 
14.250,00; CLINICA PRIMEIROS PASSOS LTDA - CNPJ: 45.944.284/0001-02, Item(s): 9. Valor: R$ 18.000,00. 
Perfazendo um valor global de R$ 78.900,00 (setenta e oito mil e novecentos reais). 

02.030 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.2016.2018 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde 
3390.36 - 1.500.1002 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física 
3390.39 - 1.500.1002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

02.090- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1006.2061 - Manutenção dos Recursos SUS 
3390.36 - 1.600.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3390.39 - 1.600.0000 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

Atenciosamente, 

HENR REGA 
Secretário de Gestão 

Impresso por convidado em 19/12/2023 11:48. Validação: C452.4B93.451E.D30D.C87F.A01D.32B6.2F94. 
Previsão Orçamentária. Doc. 121621/23. Data: 08/12/2023 11:54. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

30

30



ESTADO DA PARMBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA — PB 

GABINETE DO PREFEITO 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE N° 00024/2023 

Considerando o relatório final da Chamada Publica n° 00002/2023 cujo objeto do presente é 
Chamamento de interessados para credenciamento de empresas e profissionais 
especializados por meio de credenciamento para prestação de serviços de consultas 
médicas, sessões de terapias, entre outros serviços da saúde para o Município de Santa 
Luzia/ PB, que fundamentou a presente Inedgibilidade; 

Considerando o parecer jurídico favorável; 

O Prefeito do Município de Santa Luzia/PB, no uso das atribuições legais e 
constitucionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 26 da Lei 
8.666/93 o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00024/2023, em 
favor das empresas/profissionais credenciadas: HETHMA NOBREGA QUINHO 
CARVALHO LTDA - CNPJ: 51.825.888/0001-32, Item(s): 11. Valor: R$ 32A00,00; ANDERSON 
AUGUSTO DE MEDEIROS, CPF N° 131.713.844-93, Item(s): 20. Valor: R$ 14250,00; 
THACIELE DE MEDEIROS LEAL, CPF N° 706.105.124-80, Item(s): 20. Valor: R$ 14.250,00; 
CLINICA PRIMEIROS PASSOS LTDA - CNPJ: 45.944284/0001-02, Item(s): 9. Valor: R$ 
18.000,00. Perfazendo um valor global de R$ 78.900,00 (setenta e oito mil e novecentos reais). 
Para assinar o contrato nos termos do Art.64, caput da Lei 8.666/93, sob as penalidades da 
Lei, assinar o contrato com prazo de vigência de 12 (doze) meses, como também que se 
proceda à publicação legal do extrato de Inexigibilidade devido. 

Santa Luzia-PB, 17 de novembro de 2023. 

Saternftrk átt% 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

José Alexandre de Araújo
Prefeito Constitucional 
CPF: 374.318.894-53 

Pref. Mun. de Santa Luzia- PB 
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JORNAL OFICIAL N.° 46- SANTA WZIA-PB, 12 A 18 DE NOVEMBRO 2023 Página 30 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
INEXIGEBILIDADE Ne 00024/2023 
OBJETO: Chamamento de interessados para credenciamento de empresas e profissionais especializados pot meio de 
credenciamento para prestação de serviços de consultas médicas, sessões de terapias, entre outros serviços da saúde para o 
Município de Santa Luzia/PB. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- PB, CNPJ N' 09.090.689/0001-67. 
CREDENCIADOS: BETUMA NOBREGA QUINHO CARVALHO LTDA - CNPJ: 51.825.888/0001-32, Item(s)T11. Valor: 
RS 32.400,00; ANDERSON AUGUSTO DE MEDEIROS, CPF N° 131.713.844-93, Item(s): 20. Valor: R$ 14.250,00; 
THACIELE DE MEDEIROS LEAL, CPF N' 706.105.124-80, Item(s): 20. Valor: R$ 14.250,00; CLINICA PRIMEIROS 
PASSOS LTDA - CNPJ: 45.944.284/0001-02, Item(s): 9. Valor: R$ 18.000,00. 
VALOR GLOBAL: R$ 78.900,00 (setenta e oito mil e novecentos reais). 

Santa Luzia-PB, 17 de novembro de 2023. 
JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

içr 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/12/2023 às 11:54:07 foi protocolizado o documento
sob o Nº 121621/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santa Luzia,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Everaldo Martins de Oliveira.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Luzia
Número da Licitação: 00024/2023
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 17/11/2023
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Santa Luzia
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 8.666/1993)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 78.900,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados à Saúde (659).
Objeto: Chamamento de interessados para credenciamento de empresas e profissionais especializados por meio
de credenciamento para prestação de serviços de consultas médicas, sessões de terapias, entre outros serviços
da saúde para o Município de Santa Luzia/ PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 18.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Clinica Primeiros Passos Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 45.944.284/0001-02
Proposta 1 - Situação: Vencedora
Proposta 2 - Valor da Proposta: R$ 14.250,00
Proposta 2 - Proponente Pessoa Física (Nome): Anderson Augusto de Medeiros
Proposta 2 - Proponente Pessoa Física (CPF): 131.713.844-93
Proposta 2 - Situação: Vencedora
Proposta 3 - Valor da Proposta: R$ 14.250,00
Proposta 3 - Proponente Pessoa Física (Nome): Thaciele de Medeiros Leal
Proposta 3 - Proponente Pessoa Física (CPF): 706.105.124-80
Proposta 3 - Situação: Vencedora
Proposta 4 - Valor da Proposta: R$ 32.400,00
Proposta 4 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Hethma Nobrega Quinho Carvalho Ltda
Proposta 4 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 51.825.888/0001-32
Proposta 4 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Justificativa da contratação Sim 6a06af8d9ef16c6f715fabea60c92c6a

Justificativa do preço Sim 6a06af8d9ef16c6f715fabea60c92c6a

Justificativa para a escolha do contratado Sim 6a06af8d9ef16c6f715fabea60c92c6a

Parecer técnico e/ou jurídico Sim 87fb5c29cd143da251a7854bd96df4d9

Previsão Orçamentária Sim c4524b93451ed30dc87fa01d32b62f94

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Clinica Primeiros Passos Ltda Sim adc0ed9b0a8a6527e35960760fbabbba

Proposta 2 - Proposta e Anexos - Anderson Augusto de Medeiros Sim 56ef90361d6c9fbc2556274c52c1730b

Proposta 3 - Proposta e Anexos - Thaciele de Medeiros Leal Sim c9d9666822d2dd2a40176adde4838fa0

Impresso por convidado em 19/12/2023 11:48. Validação: 2B74.E091.0BCE.93DF.6800.6910.1CDD.3C42. 
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AutenticaçãoInformado?Documento

Proposta 4 - Proposta e Anexos - Hethma Nobrega Quinho Carvalho Ltda Sim 2eeb05380890fde2ff5706062b3ed847

Ratificação Sim 795a5cc07ec14de05c71492158547ed6

João Pessoa, 08 de Dezembro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB 

CONTRATO N° 00195/2023 
INEXIGIBILIDADE N° 00024/2023 

c 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA E ANDERSON AUGUSTO DE MEDEIROS, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 
ESTADO DA PARAÍBA, CNPJ n° 09.090.689/0001-67, com sede na Praça Estanislau de Medeiros, s/n, 
Bairro Antônio, Bento de Morais, nesta cidade de Santa Luzia - PB - CEP N° 58.600-000, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO, brasileiro, casado, 
empresário, RG N°660.496 SSP/PB e CPF N°374.318.894-53, residente e domiciliado na Rua João Bosco 
de Lima, n° 65 - Bairro São José na cidade de Santa Luzia-PB, infra-assinados doravante designado 
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ANDERSON AUGUSTO DE MEDEIROS, CPF 14° 
131.713.844-93, com _erKlereço na Rua Vila Nova, 08, Bairro Frei Damião, Santa Luzia - Representante: 
Anderson Augusto de Medeiros, CPF N° 131.713.844-93, Carteira de Identidade n° 4.320.811 SSDS/PB, 
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o 
qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
Este contrato decorre da Chamada Pública n° 00002/2023, processada nos termos da Lei Federal n° 
8.666/93, caput do art. 25 e suas alterações posteriores, legislação e normas pertinentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
O presente contrato tem por objeto: Chamamento de interessados para credenciamento de empresas e 
profissionais especializados por meio de credenciamento para prestação de serviços de consultas médicas, 
sessões de terapias, entre outros serviços da saúde para o Município de Santa Luzia/PB. 

Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta 
apresentada, Chamada Pública n° 00002/2023 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam 
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 14.250,00 (quatorze mil duzentos e cinquenta 
reais), referente a contratação do item 20 da CHAMADA PÚBLICA N°00002/2023. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§ 5° e 
6°, da Lei 8.666/93. 
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as 
partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante 
comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA — PB 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: Recursos: 02.030 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.2016.2018 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde 
3390.36 - 1.500.1002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3390.39 - 1.500.1002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
02.090 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1006.2061 - Manutenção dos Recursos SUS 
3390.36 - 1.600.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3390.39 - 1.600.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
6.1 O pagamento pelos serviços prestados será efetuado mensalmente, em moeda corrente nacional, em até 
20 (vinte) dias, após apresentação da nota fiscal devidamente certificada pelo Gestor Municipal da Saúde e 
apuração dos quantitativos realizadas mensalmente, multiplicado pelo valor unitário constante no item 3.3 
do termo de referência da Chamada Pública n° 00002/2023, comprovados através de registro no Sistema de 
Informações Saúde de Santa Luzia. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS: 
7.1. O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e que admite 
prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado a partir da 
emissão da Ordem de Serviço: 

Início: Imediato 
Conclusão: 12 (Doze) meses 

7.2. O prazo de vigência do presente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado da data de 
sua assinatura. 
7.3. A vigência deste instrumento poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante acordo 
entre as partes, conforme o disposto no Art. 57, da Lei 8.666/93, observadas as características do objeto 
contratado. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
8.1 Exercer a fiscalização da execução do contrato por meio do Gestor do Contrato, através de servidor 
especialmente designado; 
8.2 Proporcionar todas as condições necessárias, para que o credenciado contratado possa cumprir o 
estabelecido no contrato; 
8.3 Prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para a fiel execução contratual, que venham 
a ser solicitados pelos técnicos do contratado; 
8.4 Fornecer os meios necessários à execução, pelo contratado, dos serviços objeto do contrato; 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
9.1. Executar as consultas médicas, atendimentos e/ou procedimentos; 
9.2. Ser responsável, em relação aos seus técnicos e ao serviço, por todas as despesas decorrentes da 
execução dos instrumentos contratuais, tais como: salários, encargos sociais, taxas, impostos, seguros, 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA — PB 

seguro de acidente de trabalho, transporte, hospedagem, alimentação e outros que venham a incidir sobre o 
objeto do contrato decorrente do credenciamento; 
9.3. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a causar ao patrimônio 
entidade contratante ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo 
imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 
9.4. Manter, durante o período de vigência do credenciamento e do contrato de prestação de serviço, todas 
as condições que ensejaram o Credenciamento, em especial no que tange à regularidade fiscal e capacidade 
técnico-operacional; 
9.5. Justificar a entidade contratante, eventuais motivos de força maior que impeçam a realização dos 
serviços, objeto do contrato, apresentando novo cronograma para a assinatura de eventual Termo Aditivo 
para alteração do prazo de execução; 
9.6. Responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da legislação vigente, sendo-
lhe expressamente proibida a subcontratação da prestação do serviço; 
9.7. Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após 
notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pela entidade contratante; 
9.8. Conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades da entidade contratante, de modo a não causar 
transtornos ao andamento normal de seus serviços; 
9.9. Apresentar, quando solicitado pela entidade contratante, relação completa dos profissionais, indicando 
os cargos, funções e respectivos nomes completos, bem como, o demonstrativo do tempo alocado e 
cronograma respectivo; 
9.10 Manter as informações e dados da entidade contratante em caráter de absoluta confidencialidade e 
sigilo, ficando expressamente proibida a sua divulgação para terceiros, por qualquer meio, obrigando-se, 
ainda, a efetuar a entrega pata a contratante de todos os documentos envolvidos, em ato simultâneo à 
entrega do relatório final ou do trabalho contratado. O descumprimento da obrigação prevista neste inciso 
sujeitará o credenciado à sanção prevista no edital; 
9.11 Observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem nortear as ações do 
contratado e a conduta de seus funcionários no exercício das atividades previstas no contrato; 
9.12. O credenciamento dos serviços por si só, não garantem a contratação imediata dos mesmos e nem tão 
pouco o cumprimento do quantitativo estimado, pois, tanto numa situação como na outra a contratação 
versará pela disponibilidade financeira e a necessidade, a ser definida pelo Gestor da Secretaria Municipal 
de Saúde. 
9.13. Prestar o Serviço nas Unidades de Saúde do município de Santa Luzia com atendimento de segunda a 
sexta-feira, das 08 às 12hs e das 14hs às 17hs, exceto feriados, conforme cronograma da Secretaria de 
Saúde. 
9.14. O profissional deverá oferecer ao paciente o atendimento adequado, mantendo sempre todos os 
cuidados inerentes a sua atividade. 
9.15. O profissional deverá atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, 
mantendo-se sempre a qualidade na prestação dos serviços. 
9.16.0 profissional deverá notificar o contratante de eventual alteração de seus dados pessoais. 
9.17. O profissional deverá manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 
9.18.0 profissional deverá desenvolver os serviços sempre em regime de entendimento com a fiscalização. 
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01 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB 

9.19. O Credenciado deverá manter-se habilitado junto aos respectivos órgãos de fiscalização da frua 
categoria, nos mesmos moldes da documentação de habilitação sob pena de rescisão contratual. 
9.20. Não serão objetos de pagamento os serviços efetuados fora dos padrões da boa técnica profissional e 
das normas éticas existentes, após análise técnica e justificativa da Secretaria Municipal de Saúde, 
observado o direito a defesa e contraditório. 
9.21. Todos os serviços e atendimentos deverão ser administrados dentro de cronograma preestabelecido 
conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCLSÃO DO CONTRATO: 
10.1. Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as partes, nos 
casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Artigos 77, 78 e 79 
da Lei 8.666/93. 
10.2. O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 
11.1.0 não cumprimento de quaisquer das cláusulas e condições pactuadas no instrumento contratual ou 
documento congênere ou a sua inexecução parcial ou total, poderá ensejar na aplicação de penalidade 
financeira e rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial; 
11.2. O credenciado contratado ficará sujeito, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela 
entidade contratante, execução parcial ou inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil 
e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 
a) Advertência; 
b) Multa moratória e/ou indenizatória, de acordo com os valores ou percentuais incidentes sobre o valor do 
serviço, conforme previsão no Edital; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município 
Santa Luzia/PB, através de seus órgãos e entes, pelo prazo de até dois anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
A aplicação das penalidades acima enumeradas não afasta a possibilidade de órgão ou entidade contratante 
encaminhar representação ao Ministério Público Estadual para a adoção das providências criminais 
competentes contra o credenciado; 
As penalidades previstas em instrumento contratual ou editalício são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, garantida a ampla defesa e 

o contraditório. 
Além dos motivos previstos em lei poderão ensejar a rescisão do contrato de prestação de serviço: 
I. Alteração social, contratual ou modificação de finalidade ou estrutura que, a juízo da contratante, 

prejudique o cumprimento do contrato; 
II. Envolvimento do contratado, por qualquer meio, em protesto de títulos, execução fiscal e emissão de 
cheques sem a suficiente provisão de findos ou qualquer outro fato que desabonem ou comprometam a sua 
capacidade econômico-financeira ou caracterize a sua insolvência; 
III. Violar o sigilo das informações recebidas para a realização dos serviços; 
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Testemunhas: 
1) 

Nome: 
CPF: IDe in"

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA — PB 
IV. Utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, informações não divulgadas ao público e às quais tenha 
acesso, por força de suas atribuições contratuais e outras que contrariarem as condições estabelecidas pelo 
órgão ou entidade contratante; 
V. Venha a ser declarado inidõneo ou punido com proibição de licitar com qualquer órgão da 
Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal; 
VI. Na hipótese de ser anulado o credenciamento, a adjudicação e a contratação, em virtude de ferimento a 
qualquer dispositivo legal ou normativo ou ainda por força de decisão judicial; 
VII. O desempenho insatisfatório na execução do serviço contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PÚBLICAÇÃO 
12.1. O presente contrato será publicado por extrato no Órgão Oficial do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 
13.1. Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Santa 
Luzia/PB. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas 
partes e por duas testemunhas. 

Santa Luzia, 20 de novembro de 2023. 
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ANDERSON AUGUSTO DE MEDEIROS 

CPF N° 131.713.844-93 
CONTRATADA 
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37 JORNAL OFICIAL N.o 47- SANTA WZIA-PB, 19 A 25 DE NOVEMBRO 2023 Página 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA — PB 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 00195/2023 
INEXIGIBILIDADE N° 00024/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB, CNPJ N° 09.090.689/0001-67. 
CONTRATADA: ANDERSON AUGUSTO DE MEDEIROS, CPF N° 131.713.844-93 
OBJETO: Chamamento de interessados para credenciamento de empresas e profissionais especializados por meio" de 
credenciamento para prestação de serviços de consultas médicas, sessões de terapias, entre outros serviços da saúde para o 
Município de Santa Luzia/PB. 
VALOR GLOBAL: RS 14.250,00 (quatorze mil duzentos e cinquenta reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.030 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.2016.2018 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde 
3390.36 - 1.50111002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3390.39 - 1.500.1002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
02.090 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1006.2061 -Manutenção dos Recursos SUS 
3390.36 - 1.600.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

3390.39 - 1.600.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FUNDAMENTO: Art. 25, da Lei 8.666/93. 

RAZO DE VIGÊNCIA: 12(doze) meses 
DATA DO CONTRATO: 20 de novembro de 2023. 

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA — PB 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 00196/2023 
INEXIGIBILIDADE N° 00024/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB, CNPJ N° 09.090.689/0001-67. 
CONTRATADA: CLINICA PRIMEIROS PASSOS LTDA - CNPJ: 45.944.284/0001-02 
OBJETO: Chamamento de interessados para credenciamento de empresas e profissionais especializados por meio de 
credenciamento para prestação de serviços de consultas médicas, sessões de terapias, entre outros serviços da saúde para o 
Município de Santa Luzia/PB. 
VALOR GLOBAL: RS 18.000,00 (dezoito mil reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.030 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.2016.2018 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde 
3390.36 - 1.500.1002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3390.39 - 1.500.1002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

090 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.1006.2061 - Manutenção dos Recursos SUS 
3390.36 - 1.600.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3390.39 - 1.600.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FUNDAMENTO: Art. 25, da Lei 8.666/93. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12(doze) meses 
DATA DO CONTRATO: 20 de novembro de 2023. 

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA — PB 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N°0019712023 
114TEXIGIBILIDADE N°00024/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB, CNPJ N°09.090.689/0001-67. 
CONTRATADA: HETHMA NOBREGA QUINHO CARVALHO LTDA CNP! N.  51.825.888/0001-32 
OBJETO: Chamamento de interessados para credenciamento de empresas e profissionais especializados por meio de 
credenciamento para prestação de serviços de consultas médicas, sessões de terapias, entre outros serviços da saúde para o 
Município de Santa Luzia/PB. 
VALOR GLOBAL: RS 32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.030 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Impresso por convidado em 19/12/2023 11:48. Validação: D596.5BAD.5418.4DBA.6453.4614.2AAF.2F3F. 
Comprovante de publicidade. Doc. 121621/23. Data: 08/12/2023 11:56. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

40

40



JORNAL OFICIAL N.0 47- SANTA WZIA-PB, 19 A 25 DE NOVEMBRO 2023 Página 38 

10.301.2016.2018 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde 

3390.36 - 1.500.1002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3390.39 - 1.500.1002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
02.090- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1006.2061 - Manutenção dos Recursos SUS 
3390.36 - 1.600.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3390.39 - 1.600.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FUNDAMENTO: Art. 25, da Lei 8.666/93. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12(doze) meses 
DATA DO CONTRATO: 20 de novembro de 2023. 

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA — PB 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 00198/2023 
INEXIGIBILMADE N° 00024/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB, CNPJ N° 09.090.689/0001-67. 
CONTRATADA: THACIRIS DE MEDEIROS LEAL, CPF N°706.105.124-80 
OBJETO: Chamamento de interessados para credenciamento de empresas e profissionais especializados por meio de 
credenciamento para prestação de serviços de consultas médicas, sessões de terapias, entre outros serviços da saúde para o 
Município de Santa Luzia/PB. 
VALOR GLOBAL: RS 14.250,00 (quatorze mil duzentos e cinquenta reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.030 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.2016.2018 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Wide 
3390.36 - 1.500.1002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3390.39 - 1.500.1002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
02.090 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1006.2061 - Manutenção dos Recursos SUS 
3390.36 - 1.600.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3390.39 - 1.600.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FUNDAMENTO: Art. 25, da Lei 8.666/93. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12(doze) meses 
DATA DO CONTRATO: 20 de novembro de 2023. 

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

Impresso por convidado em 19/12/2023 11:48. Validação: D596.5BAD.5418.4DBA.6453.4614.2AAF.2F3F. 
Comprovante de publicidade. Doc. 121621/23. Data: 08/12/2023 11:56. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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Câmara Municipal 
de Cuité de Mamangteape I 

CÂMARA MUNICIPAL DE CUITÉ DE MARIANGUAPE 

RETIFICAÇÃO 
AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Na publicação do Diário Oficial do Estado da Paraíba do dia 05 de Dezembro de 2023, página 77, e 
Semanário de Cuité de Mamanguape, ONDE SE LÊ: DISPENSA DE LICITAÇÃO DV00010/2023, a 
referida comissão estará recebendo as propostas até o dia 08 de Dezembro de 2023, LEIA-SE: DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO DV00011/2023, a referida comissão estará Recheado as propostas até o dia 
12 de Dezembro de 2023 Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dás úteis, no endereço 
supracitado. Telefone: 83)99951-2266. 

Cuité de ~rogara - PB, 05 de Dezembro de 2023 
ANA VITÓRIA CARDOSO DA SILVA 

Azeite de emanação 

Prefeitura Municipal I 
dfiliedra Branca 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS be OOOIWZOIS 

Objeto: Abastecimento &agua completo das Comunidade. Agua Branca, Barros, Escarrado Vermelho 
e Poço do Angico conforme convenio a° 907485/2020. 
Vencedora a empresa: COMPASSO EMPREENDIMENTOS LIDA CNPJ- 15.705.860/0001-06. com 
valor global de RS 1.425.562,45 (um milhão quatrocentos e vate e cinco mil quinhentos e saserna e 
dois reais e quarenta e cinco centavos). 
RES OL V E: HOMOLOGAR. ADJUDICAR, nos termos da Lei 8.666/93. Estando convocadas para 
assinar termo contratual. Desde já a empresa fica convocada para assinatura de contrato. 

Pedra Branca-PB, 06 de dezembro de 2023 
Josemario Bastos de Sousa 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 
INSTRUMENTO: Quarto Termo de Adarvo ao Contrato te 00054/2021, em 09/04/2021. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedra Branca e a empresa PRESTCONTAS ASSESSORIA E CON-
SULTORIA EMPRESARIAL E PUBLICA LTDA 
OBJETO CONTRATUAL: Cantata.* de empresa ou profissionais para prestar serviços de assessoria e 

*a técnica junto a Secretaria de Saúde e danais Secretarias, de acordo com as suas necessidades 
as necessidades, da Prefeitura Municipal de Pedra Branca-PB item 03. 

OS DO ADITIVO: *geada 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei n" 8.666/93. 
Pedra Branca-PB, 06 de dezembro de 2023 
Manaria Bastos de Souza 
Prefeito 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 
INSTRUMENTO: Segundo Termo de Aditivo ao Contrato te ---00014/2022, em 10 de janeiro de 2022. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedra Branca e • empresa CLAIR & LEITÃO CONTABILIDADE 
PUBLICA LTDA-ME. 
OBJETO CONTRATUAL: Serviços de assessoria carda& 
OBJETO DO ADITIVO: Prompato de Prazo 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
Pedra Branca-PB, 06 de dezembro de 2023 
&armaria Batas de Souza 
Prefeito 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 
INSTRUMENTO: TERCEIRO Termo de Aditivo ao Corarem n° 00049/2021, ent 09.04.2021. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedes Bancar IRAMILTON SARRO DA NOBREGA - EPP CNPJ 
re 10.954.450/0001-77. 
OBJETO CONTRATUAL: Contratação de empresa ou profissiomis para prestar serviços de assessoria e 
consultoria técnicagmto a Secretaria de Saúde e demais Secretarias, de nardo com as suas necessidades 
para atender as necessidades, da Prefeitura Municipal de Pedra Branca-PB, item 04. 
OBJETO DO ADMVO: Prorrogação de Prazo 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
Pedra Branca-PB, 06 de dezembro de 2023. 
Josaaario Bastos de Souza 
Prefeito 

Prefeitura Municipal b 
de Santa Luzia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
DISPENSA N' 00005/2023 

COM BASE NO ART. be 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021 
A Prefeitura Municipal de Sarna Luzia/PB, com sede na Praça Eslanislau de Medeiros, she, Bairro 
Antônio Bento de Morais, na cidade de Senta Luzia/PB - CEP n° 58.600-000, em conformidade com o 
Art. 75, inciso li -da Lei Federal n° 14.133/2021, torna público para o conhecimento dos interessados, 
o resultado fina/ da Dispensa de Licitado Ni' 00005/2023, que tern como objeto armai.* de material 
de decorai* natalina para execução do Nata/ %ninado Edição 2023, do Município de Santa Luzia/ 
PB, sagrou-se vencedora dos itens licitados a empresa. LUMEN DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS LTDA, CNPJ N° 27.062.419/0001-24, Valor R$ 32.795,00, vencendo no(s) seguinte(s) 
item(m): 01,02. Infonnardes: no baniria das 08:00às 12:00 bons dosam úteis, no endereço supracitado. 
Telefone: (83) 3461-2299. E-mail: licitacao(asautahezapb.gov.br. 

Sara Luzia/PB, 01 de dezembro de 2023. 
Jeiras Pereira de Andrade 

Agente de Contestação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- PB 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0$005/2823 

OBJETO: Aquisição de material de decoração natalina para execra do Natal Iluminado Edição 2023, 
do Município de Santa Luzia/PB. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Luzia-PB, CNP; N' 09.090.689/0001.47. 
CONTRATADA: LUMEN DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, CNPJ W 
27.062.419/0001-24, com sede na Rua Doutor Pereira da N6brega, n° 484, Penedo - CareaRN - CEP n°
59.300-000. vencendo no(s) seguinte(s) itern(ns): 01,02. 
Fundamento: Ara. 75, inciso li da Lei 14.133/2021 e alterações posteriores. 
RATIFICO o processo acima com base no parecer da Assessoria Radica. 

Senta Luzia-PB, 05 de dezanbro de 2023. 
José Alexandre de Antjo 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB 

OBJETO: Chamamento de interessados para candenciamento de empresas e profissionais especializados 
por meio de credenciamento para prestação de serviços de contatas médicas, sessões de banias, entre 
outros serviços da saúde para o Município de Santa Luzia/PB. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA -PB, CNPJ N' 09.090.689/0001-67. 
CREDENCIADOS: HETHMANOBRF-GA QUINHO CARVALHO LTDA. CNPJ: 51.825.888/0001-32, 
Iteras): II. Valor: RS 32.400,00; ANDERSON AUGUSTO DE MEDEIROS, CPFW 131.713.844-93, 
Item(s): 20. Valor RS 14.250,00; MACULE DE MEDEIROS LEAL, CPFN° 706.105.12440, Ileso(s): 
20. Valor RI 14.250,00; CLINICAPRWIEIROS PASSOS LTDA. CNN: 45.944.2M/0001-02,1tern(s): 
9. Valor RS 18.000,00. 
VALOR GLOBAL: R$ 78.900,00 (setenta e oito mil e novecentos reais). 

Senta Luzia-PB, 17 de novembro de 2023. 
José Alexandre de Araijo 

Prefeito amegittedonal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00005/2023 

OBJETO: Aquisição de material de decoração natalim para caca* do Natal Otimizado Ediflo 2023, 
do Município de Santa Luzia/PB. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Luzia-PB, CNPJ N 09.090.689/0001-67. 
CONTRATADA: LUMEN DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, CNPJ N° 
27.062.419/0001-24, com sede na Rua Doutor Pereira da Mama, n°484, Penedo - Caiar/RN - CEP n° 
59.300-000, Valor RS 32.795,04 vencendo no(s) seguinbe(s)fiem(ns): 01,02. 
FUNDAMENTO: Arte. 75, inciso II da 14i 14.133/2021 e alternas posteriores. 
RATIFICO o processo acima com base no panxer da Assessoria Radica. 

Sarna Luzia-PB, 05 de dezembro de 2023. 
&R Alexandre de Araújo 

Prefeito Manieipa I 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB, CNPJ N°09.090.689/0001-67. 
OBJETO: Chamamento de interessados para credenciem:ato de empresas e profissionais especializados 
por meio de aedencismento para pregação de serviços de consultas médicas, sessões de terapias, entre 
outros serviços da saúde para o Município de Santa Luzia/PB. 
CONTRATO N° 001952023 -CONTRATADA: ANDERSON AUGUSTO DE MEDEIROS, CPF 

Impresso por convidado em 19/12/2023 11:48. Validação: D596.5BAD.5418.4DBA.6453.4614.2AAF.2F3F. 
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131.711844-93. VALOR GLOBAL: RS 14.250,00 (quatorze mil, duzentos e cinquenta reais). 
CONTRATO R' 00196/2023 - CONTRATADA: CLINICA PRIMEIROS PASSOS LTDA CNPJ: 
45.944.284/0001-02. VALOR GLOBAL: RS 18.000,00 (dezoito mil reais). 
CONTRATO N° 00197/2023 - CONTRATADA: HETHMANOBREGAQUINHO CARVALHO LTDA 
CNPJ N° 51.821888/0001-32. VALOR GLOBAL: RS 32.40600 (trinta e dois mil e quatrocentos reais). 
CONTRATO N° 00198/2023 - CONTRATADA: THACIELE DE MEDEIROS LEAL, CPF N° 
706.105.124-80. VALOR GLOBAL: R$ 14.250,00 (quatorze mil, duzentos e cinquenta reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01030- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 10301.20161018 
- Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúda 3390.36 - 1.500.1002 - Outros Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa Fisica 3390.39 - 1.500.1002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 02.090 
- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- 10.301.1006.2061 - Manutenção dos RCCOMOS SUS. 3390.36 
- 1.600.0000 - Outros Serviços de Tercetos Pessoa Fisica 3390.39 - 1.600.0000 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica. 
FUNDAMENTO: Art. 25, da Lei 8.666/93. 
PRAZO DE VIGÊNCIA DOS CONTRATOS: 12(doze) mexa. 
DATA DOS CONTRATOS: 20 de novembro de 2023. 
rost ALEXANDRE DE ARAÚJO 
Prefeito Constituamos] 

Prefeitura Municipal 
de Mamanguape 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Ne 085/2023. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUTAR SERVIÇOS 
DE PAVIMENTAÇÃO ASFUTICA EM RUAS DOS BAIRROS PIÇARREIRA E CONDADO NO 
MUNICÍPIO DE MAMANGUAPE. 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE, toma público que a reunião para análise de habi-
l*** e proposta de Prete; da Tomada de Preços n°0052023 que aconteceria no dia 13 de Dezembro & 
2023 as 10h00min ocorrerá no dia 20 de Dezembro de 2023 as 101.00min. A alteração toma-se necessária 
devidos problemas operacionais no sistema de e-mai& ocorridos entre os dias 30/11 e 04/12, os (mais 
impossibilitaram que as empreses interessadas pudessem solicitar o cadastro. O inconveniente foi devi-
damente solucionado, cai empresas que não conseguiram enviara documentação durante esse período 
têm agora o prazo prorrogado para realizar o envio. A repilo ocorrerá na sala da CPL no prédio sede 
da Prefeitura Municipal de Maraziguape, na Rua Anterior Navarro, em Centro, Mamanguape - Pb. 
editei sai dispombilizado armes do link httptrkeveiniamanguape.pb.gov.bdportal-da-Inamarencial 
beliscou/ oro na CPL no prédio sede da Prefeitura Municipal de Mamanguape, no horário de expediente 
de 08:00 as 12:00 Horas. 

Mamanguape-PB, 06 de Dezembro de 2023. 
Idartlia Magdala Tempo Máximo 

Pregoeira Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS PP 004/2023. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS DA RUA PRINCIPAL DO DISTRITO DE CAMARA-
TUBA E RUA WALFREDO DE FARIAS NA ZONA URBANA DE MAMANGUAPE. 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE, torna público que a reunião pare análise de habi-
litação e proposta de preços da Tomada de Pipos n°004/2023 que acontecia no dia 13 de Dezenbro de 

Ria091nOmin ocorra:Mio dia 20 de Dezembro de 2023 as 09h0Omia Anexação toma-se necessária 
problemas operacionais no sistema de e-mails ocorridos entre os dias 30/1I e 04/12, os quais 

. 'bilhar= que as empresas interessadas pudessem solicitar o cadastro. O inconveniente foi devi-
damente solucionado, eu empresas que não conseguiram enviar a documentação ema esse perlo& 
têm agimo o prazo prorrogado para realizar o envio. A remião ocorrerá na sala da CPL no prédio sede 
da Prefeitura Municipal de Mamanguape, na Rira Antenor Navarro, n°10, Centro, Mamem-tape - Pb. O 
edital será disponibfiindo através do link litlps://vmmenainanguape.ptigoabtrportal-da-transpeencia/ 
&escoes/ ou na CPL no -o sede da Prefeitura Municipal de ~impam no horário de expediente 
de 08:03 as 12:00 Horas. 

Mamanpape-PB, 06 de Dezembro de 2023. 
Manha Magdala %auto Máximo 

Prepara Oficial 

Prefeitura Municipal 
de Araçagi , 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇAGI 

AVISO DE ADIAMENTO 
CHAMADA PÚBLICA DE SERVIÇO fir 00002/2023 

Torna público que fará realizar envés da Comissão Permsnente de Licitação, Chamada Pública de Serviço 
objetivando: Credencia:nano para contratação de empresa especializada em mão de obra menina de 
máquinas em geral, cambe/siaônibus e veículos leses, para atende az necessidades da frota pertencente 
ao município de Araçagi-PB. Os interessados deveio apresentar envelope contendo a documentação e 
respectiva propositura até as 13:00 horas do dia 14 de Dezembro de 2023, na sala da referida comissão, 
sediada na Avenida Obvio Mapa, 278 - Bela Veta - Araçagi - PB. Neste mesmo local, data e horário 
será enleada a sessão pública para abertura do respectivo envelope. Recuem: previstos no orçamento 

vigente. Fundamento legal: Lei Federal ro• 8.666/93; e legislação pertinente, consideradas as dteraales 
posteriores das referidas normas. Informapes: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (83) 981514660. E-mail: licitacaoaracagipma@gmailcom. 

Araçagi - P13, 06 de Novembro de 2023 
CURICA BATISTA DA SILVA 

Presidenta da Combino 

PREFEITURA MUNICIPAL DEARAÇAGI 

AVISO DE ADIAMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL N' 00050/2023 

A Pregoam Oficial comunica o adiamento do Pregão Presencial n° 00050/2023. Fornecimento de Re-
feições diárias para membros das equipes de Profissionais composta por "Médico, Dentista, Ratoneiro 
e outros-  da Secretaria Municipal de Saúde prestadores de serviços az "USW - (Unidades Básica de 
Saúde) instaladas em Comunidade Rurais e Distritos do Municipio de Andei-PB, para o dia II de 
Dezembro de 2023 M09:30 horas, no mesmo local inicialmente diedgado:Avenida011vn Maroja, 278 
- Bela Mata -Araçagi - PB. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 heis dos dias (deis, no referido 
endereço. Telefone: (83) 98151-4660. E-mail: licitacaoaracagipinajlpinfitrom. 

Araçagi - PB, 06 de Dezembro de 2023 
CÉSSICA BATISTA DA SILVA 

Pregoeira Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇAGI 

AVISO DE ADIAMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL PC 00051/2023 

A Pregoeira Oficial comunica o adiamento do Pregão Presencial n" 00051/2023, Contenção de empresa 
do ramo pertinente para locação de veiados diversos, destinados a Prefeitura Municipal de Araçagi-PB, 
para o dia II de Dezembro de 2023 às 10:30 horas, no mesmo local inicialmente divulgado: Avenida 
Obvio Mareja, 278 Bela Vista - Araçagi - PB. biformadzes: no Mario das 08:00 as 12:00 horas dos 
dias úteis, no referido endereço. Telefone: (83) 98151-4660. E-mail: liçitainoaracagipma@genail.com. 

Aramai -P8, 06 de Dezembro de 2023 
GÉSSICA BATISTA DA SILVA 

Pregoeira Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇAGI 

AVISO DE ADIAMENTO 
mato PRESENCIAL pr 00054/2023 

A Pregoeira Oficial conizmica o adiamento do PICISO Presencial of 00054/2023, Contratação de empem 
ou pessoa fiara do ramo meninote para exceção dos serviços de transporte diversos, junto a Secretaria 
de Educado do Mtmicipio de Araçagi-PB, para o dia 11 de Dezembro de 2073 is 15:30 horas, no mamo 
local inicialmente divulgado: Avenida Obvio Pança, 278- Bela Mata. Araçagi PB. Informadhis: no 
horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no referido endereço. Telefone: (83) 98151-4660. E-mail: 
licitacaosracagiena@gmail.coni. 

Araçagi - PB, 06 de Dezembro de 2023 
CURICA BATISTA DA SILVA 

Pregoeira Oficial 

Prefeitura Municipal 
de Capim 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAPIM 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL PP 00023/2023 

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e &MN de Afins sediada na Avenida São 
Sebastião, S/N - Centro - Capim - PB, ias 09:00 bons do dia 19 de Dezembro de 2023, licitação modali-
dade Regk Presencial, do tipo menor peço, para: Contenção de empresa especializada na prestação 
de serviços foneatios, com fornecimento de unia funerária e serviço de inalado, com vista aos atendi-
mentos das necessidades de fingias em situação carente assistidas pelo Fundo Municipal de Assistida 
Social do Município de Capim-PB. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 
Fedemo/ n°10.520/02 e subsidiariamente a Lei Feltrai e° 8.666/93; Lei Complementar it 123/06; Decreto 
Municipal n°04/13; e legislação pertinente, comideradas as alteadas poderiam das referidas normas. 
Informações: ao boato das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: 
(083) 3622-1135. E-mail: cplcapimpe@gmaiLcom. Edital: www.capim.pb.gov.br, wwwice.pb.gov.br. 

Capim - PB, 06 de Dezembro de 2023 
ANTÓNIO JOSE DA SILVA 

Pregoeiro Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM 

AVISO RE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL?? 00024/2023 

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Avenida 
São Rabeareis 5/14 - Centro - Capim - PB, às 11:00 bons do dia 19 de Dezembro de 2023, licitação 
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços obje-
tivando ~reações futuras, pane CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA LOCAÇÃO DE ESTRUTURA 
(PALCO, SOM, ILUMINACAO, PAINEL DE LED, GERADOR DE ENERGIA, FECHAMENTO, 
DESCIPL1NADOR E BANHEIRO QUIMICO) PARA A APRESENTAÇÃO NAS FESTIVIDADES, 
NO MUNICÍPIO DE CAPIM/PB, EM PRAÇA PÚBLICA. Recursos: previstos no amamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal ri° 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal ir 8.666/93; Lei Com-

Impresso por convidado em 19/12/2023 11:48. Validação: D596.5BAD.5418.4DBA.6453.4614.2AAF.2F3F. 
Comprovante de publicidade. Doc. 121621/23. Data: 08/12/2023 11:56. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO BACAMARTE 

ERRAM DE CONTUSO 

PREGÃO ELORONICO Ne 14/2023 
OBJETO: Aquisição de Patrulha Mecanizada Para o Munkipb de Machão do El•CIT•1211 - P3 
(CAMINHÃO COM CARROCEM) Convênio na 913812/2021. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Eletrônico na 00014/2023. DOTAÇÃO: ReCtIls05 Pn3prios do Munida', de Mecha° do 
Bacamarte: 20.10 SECRETARIA DE AGRICULTUM, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE -20 
608 1000 1030 - AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA - TRATOR, RETROESCAVADEIRA E 
IMPLEMENTOS 4.490.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20 122 2002 2024 - 

MANUTENÇÃO DA SECETARIA DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENT - 
4.490.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - Proposta 032366/2021. MOENDA: 
até 27/11/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Machão do Bacamarte e: 
a Na 00120/2023 - 27.11.23 - MAIS TRUCK COMERCIO DE CAMINHOES LTDA - R$ 
423.000,00. 

AVISO De ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO TP 14/2023 

Com base nos elementos constantes do processo correspondente e observadas 
as &gemidas da legiebdo vigem, referente ao Prado Eletrônico ne 00014/2023, que 
objetiva: Aquislab de Patrulha Mecanizada Para o Munida° de 'Banhe° da Siecernerte - 
P8 (CAMINHÃO COM CARROCEMA) Convénio na 913912/2021; ADJUDICO o seu objeto a: 
hUUS TRUCK COMERCIO DE CAMINHOES LTDA- R$ 423.000,00. 

Riachilo do Bacamarte- PB, 27 de Novembro de 2023 
WILSON LOURENÇO DE BRITO 

Pregoeiro 

AVISO DE Nomatoseceo 
PREGÃO ELEIRONICO '0 14/25223 

Nos temos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 
perecer de AISIDSW1/1 Malta, referente ao Orcei° Eletrônico na 00014/2023, que objetive; 
Aqukkdo de Patrulha Mecanizada Pane o Munida° de Machão do Bacamarte - PB 
(CAMINHÃO COM CARRCCERIA) Convênio na 913812/2021; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento natatório em favor de: MAIS TRUCK COMERCIO DE CAMINHOES LTDA- R$ 
421000,00. 

Machio do Bacamarte -P8, 27 de Novembro de 2023 
10SE DE ARIMATEA DA SILVA 

Prefeito 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 

PREGÃO ElETRONICO Ne 6/2023 
OBJETO: Agora* de Equipamentos de Cfimetzardo. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Eletrônico n5 00006/2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Machio do 
Bacamarte e: CT Ia 00078/2023 • Nova Mix Ltde - CNN: 49.949.246/0001-01 'Apostila 01 
- atando no prezo de entrega - conforme prevê a lei 8.666/93, Art 62. Art 40 (entrega 
em má 30 dia). 

AVISO DE LIOTAÇÃO 
IMBUO METRONICO Ne 14/21323 

toma peitam nos termos Lei federal na 10520/2002 e alteradas bem como 
toda leastação correlata, que realizará Balado na modalidade Pregio Eletrônico do tipo 
menor PM» em reunião que ocorrerá, no dia 27 dia setembro de 2023 as 1000, tendo 
como objetivo: Registro de Preços pra Contratado d• SMIX06 médicos porá a prestado 
de serviços de saúde e apoio diagnósdco, no Cadastro do Sistema Único de Saúde - SUS, 
em áreas diversas, em caráter complementa à Rede Municipal de Saúda destinado ao 
atendimento de pedantes do Município de Machio do Bacamarte - P8; reuna° ocorrerá 
na portal: WWW.porteldecompnapubliessmm.br, Informadas: anidro sede da Prefeitura 
Municipal, sediada na R Senador Cabral, 397 - Centro; E.mall: 
astriachirobaciamerterginallizont Edital: vnwrice.pb.gov.br; 

Machio do Bacamarte- PB, 11 de setembro de 2023 
JOÃO ACASSIO NescoAENTo oE OLIVEIRA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA 

AVISO DE DOTAÇÃO 
PREGÃO Eisre0Nioo P011/2023 

Tome público que fará realizar através do Pregoeiro Oficiai e Equipe de Apoio, 
sediada na Av. Santa Cedia, 214 - Centro - Santa Cecília - PB, por meio do sita 
httpswww.portaltiecomdmpublicas.comba, licitado modalidade Prado Eletrônico, do 
tipo menor preço, para: Apulado de veículo Olcm, tipo Micro-ônibus, com o objetivo de 
atender as demandas de transporte de pacientas no Município de Santa Cedia/PB, 
conforme proposta na 08698105000123001/2023. Abertura da sesgo pódios: 09:45 horas 
do dia 22 de dezembro de 2023. Início da fase da lances: 1000 horas do de 22 de 
dezembro de 2023. Referência: horário de Bradia 'DE. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal na 10.520/02 • subsidiariamente a Lei Federei na 
8.6E4/93; Lel Complementar na 123/06; Decreto Munidpel na 004/21; e legisla* 
pertinente, consideradas as alternam posteriores das referidas normas. Informações: das 
0800 às 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supradtado. Edital: 
licitamoscpbfgmallsom; https://vnwt.porteldecomprapublkas.com.ba 

Santa Cedia - PB, 6 de dezembro de 2023 
ERNANDO SOUZA DE SALES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO TO 00211/2023 
ORIGEM: DISPENSA W 00005/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNIOPAL DE SANTA 
LUZIA-PB, CNP/ N 03.090.689/0001-67. CONTRATADA: WMEN DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. CNP/ to 27.061419/0001-24. OBJETO: Ag/Atido de material 
de decorado natalina pare execução do Natal Iluminado Edição 2023, do Munklelo de 
Senta Luzia/PB. VALOR GLOBAL: R$ 32.791E0 (trinta • das mil, setecentos • noventa • 
cinco reais), vencendo no(s) se/trintas) na: 01,02, contam proposta de vencedora 
amam ao processo. PRAZO DE /AGENCIA: • 31/12/2023. DATA DO CONTRATO: 
O6 d• dezembro de 2023. 

ORIGEM: INMIGIBIUDADE 10 00024/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA 
SANTA UMA - P13, CNPJ N 09.090.689/000147. OBJETO: Chamamento interessa 
para credenciamento de empreses e profissionais especializados por melo 
ciedendmento para prestado de serviços de consultes médicas, sessões de terapias, 
efible outros serviços da saúde mia o Município de Sana Luzia/PB. CONTRATO N 
00195/2023 - ODWMATADA: ANDERSON AUGUSTO DE MEDEIROS, CPF Na 131.713.844-93. 
VALOR GLOBAL: R$ 14.250,00 (quatorze mil, duzentos e cinquenta reais). CONTRATO Na 
00196/2023 - CONTRATADA: OJNICA PRIMEIROS PASSOS LTDA - CNRI: 45.944.284/0001-02 
VALOR GLOBAL: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). CONTRATO Ne 00197/2023 e-
CONTRATADA: HETHMA NOBREGA QUINHO CARVALHO LIDA CNN Na 51.1373.898/0001-32. 
VALOR GLOBAL: R$ 32.400,00 (trinta e dois mil • quatrocentos reás). CONTRATO 
00198/2023 - CONTRATADA: THACIELE DE MEDEIROS LEN, CPF Na 706.105.12480. VALO 
GLOBAL: R$ 14.250,00 (quatorze mil, duzentos e cinquenta mais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: 02.030 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 10.301.2016.2018 - 
Manutendo das Atividades de Secretaria de Saúde. 3390.36 - 1.500.1002 - Outros Serviços 
de Terceiros- Pessoa Meia. 3390.39 - 1.500.1002 - Outros Servkce de Terceiros- Pessoa 
Jurídica. 02.090 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- 10.30110012061 - Manutendo dos 
Recursos SUS. 3390.36 - 1.6000000 - Olmos Serviços de Terceiros - Pessoa Fkics. 3390.39 
- 1.600.0000 - Outros Serviços de Terceiros - ~Ma Jurldka. FUNDAMENTO: Art. 25, da Lei 
8.666/93. PRAZO DE /AGENDA DOS CONTRATOS: 12(doze) meses. DATA DOS CONTRATOS: 
20 de novembro de 2023. 

OBJETO: Chamamento de interessados pira credendemento de empresas e 
profisdonals especializados pot melo de credendamento para prestação de serviços da 
consultas médicas, serdes de telflpillt, entre outros serviços da saúde peie o Município de 
Santa Luzli/PIL CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - P8, CNP/ 
09.090.689/000147. CREDENCIADOS: HETHMA NOBREGA QUINHO CARVALHO LTDA - CNN: 
51225.888/0001-32, Iteras): 11. Valor. R$ 32400,00; ANDERSDN AUGUSTO DE MEDEIROS, 
CPF Na 131.713.844-93, Iteras): 20. Valor R$ 14.250,00; THACIELE DE MEDEIROS LEAL, CPF 
Na 706.105.124-80, Mas): 20. Valor RS 14250,00; OINICA PRIMEIROS PASSOS LTDA - 
CNN: 45.944.284/000142, Rem(s): a Valor: R$ 18.000,00. VALOR GLOBAL: R$ 78.900,00 
(utente e oito mil e novecentos roeis). 

Santa Luze-P8, 17 de novembro de 2023. 
JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 

Prefeito 

AVISO DE DISPENSA DE DOTAÇÃO Te 5/ 2923

OBJETO: Aquisição de material de decoração natalina para medido do Natal 
Iluminado Edição 2023, do Município de Santa Luzia/PB. CONTRATANTE: Prelatura 
Municipal de Santa Luzla-PB, CNN Na 09.090.689/000147. CONTRATADA: WMEN 
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELÉTRICOS LIDA, CNPJ Na 27.062.419/0001-24, com sede n• 
Rua Doutor Peleira de NdeMPV na 484, Penedo - Col06/RI4 - CEP na 59.300400, Valor: R$ 
31795,00, vencendo no(s) seguinte(s) iteraria: 01, 02. Fundamento: Arte. 75, inciso II da 
Lei 14.133/2021 miteraplite posteriores. RATIFICO o processo acima com base no perece 
da Assessoria brida. 

Santa Luzia-PB, 5 de dezembro de 2023. 
JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 

Prefeito 

AVISO DE DISPENSA DE uareflo Na sran 

COM BASE MD ART. Ple 75, INCISO Ii DA LEI 14.133/2021 
A Prefeitura Municipal de Senta Luzia/PB, com sede na Praça Estendeu d• 

Medeiros, s/ne, Bairro Antônio Bento de Morais, na Madri de Santa UM/PB - CEP na 
58.600-000, em conformktede com o Art. 75, Inciso II - da Lei Federal na 14.133/2021, 
torna público mira o conhecimento dos interessados, o resultado final da Dispensa de 
Licitado Na 00005/2023, que tem como objeto aquisição de Mterbi de decoração 
nebline para execução do Natal Iluminado Edição 2023, do Munleipio de Santa Luzia/PB, 

vencedora dos bens licitados a empresa: WMEN DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA, CNN N• 27.062.419/0001-24, Veiar R$ 32.795,00, vencendo M(s) 
seguinte(s) gemina: 01, 02. Informadas: no horário das 08:00 às 1200 horas dos dias 
úteis, no endereço supracitado. Telefone: (33) 3461-2299. E-mall: 
licitaceadsantaluzia.pb.gov.br. 

Santa Luzia/PB, 1.• de dezembro de 2023. 
PODAS PEREIRA DE ANDRADE 

Agente de Contratado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADIUDICAÇk) 
TOMADA DE figos Na 3/2023 

Nos termos do relatório final apresentado pela Corniuão Permanente de 
Ucttação e observado o parecer da Assessoria Juriti, referente a Tornada d• Preços na 
00003/2023, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEOAUZADA PARA REALIZAÇÃO 
DA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA O MUNICÍPIO DE SANTO 
ANDRÉ, OBJETO DO CONVENIO Na 875452/2018 - PUNAM; HOMOLOGO a correspondente 
procedimento Natatório e ADJUDICO o seu objeto a: COMM - SERVIOOS DE CONSTRUCOES 
CIVIS EIREU - R$ 1.089374,06. 

Santo André - PB, 5 de dezembro de 2023 
EDGLEI AMORIM DO NASCIMENTO 

Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REAUZAÇÃO DA IMPLANTAÇÃO 
DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA O MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ, OBJETO DO 
CONVENTO la 875452/2018 - FUNASA. FUNDAMENTO LEGAL Tomada de Presos na 
00003/2023. DOTAÇÃO: 20900.17.5111004.1095 - IMPLAPITACAO E AMPUAÇÃO DO 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA 4.4.90.31.00.00 OBRAS E INSTALAGDES FONTES DE 
RECURSOS -500,700,701,704,705 CONVEN/0 Na 875452/2018- FUNASA. VIGÉNQA: até o 
final do exercido financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Santo André e: a Ne 00108/2023 - 06.1123 - COMAF - SERVICOS DE ODNSTRUCOES CIVIS 
EIREU - R$ 1.089.774,06. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SA0 BENTO 

AVISO DE Nomotoordlo 
PREGÃO andam Na aras 

Nos termos do relatada final apresentado peio Prapelro Oficial e observado 
parecer da mesma Jurídica, referente ao Prado Eletrônico na 00084/2023, que objetive: 
Registro De Preços Para A Aquisição Gradual E Parcelada De ~dna Para Atender As 
Demandas Das Diversas Secretárias Deste Munida° No MO De 2024, Conforme Termo De 
Referindo E hpedflaçles• Homologo o correspondente procedimento Ildtabrioern favor de: 
Abem' Viam De Sousa - 521.83832. 

São Bento - PB, 6$e Dezembro de 2023 
/ARQUES UM.° DA SIWA II 

Prefeito 

»0 ihtli i110/11~ INCS NI ffliiiii0 I andana ~Soo 
Innehavangsawhoentickbdahrmel, Ma aldlas 0530211123220~5 

0•00.10) Milhado dlotolffieenteerna •IP a 221.2 de 24/04/202L 
9.• ~ia • ~butua •• asa Púbis tow11~ - 
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18 AVIRÃO- aa.~. QUIPTS-realla.7 ele~bas as ao 11.MCIAm 

• 

• 

ATÉ MARÇO 

IMCIOescdes MmtemEmMem 

Governo quer prorrogar o Desenrola 
Medida provisória será encaminhada para o Congresso Nacional estendendo o programa por mais três meses 

luedmo Nalleimealo 

O Governo Federal vai 

prorrogar o Desenrola por 

mais três meses. O progra-

ma de remegociscito de divi-

das termina no dia 31 de de. 

umbu Segundo informou 

ontem o secretário de Refor-

mas Eminentes do Minis*. 

rio& Faaenda,Maras Barba-

salaránogovemovainvodar 

para oangnmoNiecionalna 

pretrimasemanaums medida 

provistda estendendo o pro-

grama para ostra primeiros 

nanes de2024 e,turbem, deve 

dirámromquidodeberume 

conta Govbr prata ou ouro 

para acusar a platafoomn 

O Desenrola alrangedIvi-

das impendas entre ?dep. 

neirode3319e31 dedezentro 

de 2021" A gente que estat. 

der [o Desanda] por mais al-

guns meaes no ano agonia 

para três meses pema gente 

poder ~dar toda a pop.-

lute, disaePinta 

De acordo ma °carta. 

riu orainistio está disattin-

doam os bancai ea 83 urna 

tonna desoprimir o mulita 

delercmta pista cinamomos 

casemartenhaograudesegu-

rança da ~orna Oobjeti-

voe facilitar o amuo de mais 

pessoas ~arma 

"A gente não requeime 

[grau prata 01. ouro] leni o 

maior enmecillto pana as ne-

gaiatas acontecerem num 

tino° áttmumes a gente ame. 

dia que =ponto que pode 

ousar algum enesa para al-

gumes perdoas. Enfito • gen-

te quer abdr miodesserapd-

sito 'trabalhar comes bancos 

uma solução de segurança", 

afirmou 

O secretário disse que, 

apta o período de entanto 

doprograma o governo esta-

dinnanteraplatafonnadoDe. 

renda no repara quecredo-

ma e devedores continuem a 

negociar, na sem a garantia 

do PandoGamieidordeOpe-

restes(FGO),handodoTesou-

ro Macacal que cobre eVell-

tualscabtes dequem aluir à 

rereguiarão 

Desde o inicio de outubro, 

a fato 1 doDesenrola renego. 

da dívidas de até R$ 5 mil na 

plataforma desenvolvida pela 

85, no afie. A portaria que re-

gulammta o programa defi-

nequeseapMositlystineiros 

dlas, atra reclusos no PG4 

o nefinandamerrto mia em-

Programa renegociou R$ 29 bilhões 
O programa renmpriou 

até o momento 85 29 toares 

em dividas de 10,7 milhões 

de brasileiros, informou on-

tem o Ministério da Para,-

da Ao emantar* balanço 

da fine ido movera o se-

cretário de Reformas ~ti-

ntas do orbita Mama 

Barbou Pinto, dissequenes-

sa Sue, até O MOMelto, um 

milhiodepenossrenegocia-

nunIt$51,11.15es emdleidas 

Asegmdafasedoprogra-

ma oanUmplanegocisc8eade 

dividas negativistas de 2019 

a 2022.e cujo valor, atualiza-

do seja inferior a Ft$20 mil. 

Também estio incliddasdivi-

dasbancáriacomocarliode 

crédito, cascatas atrasadas 

de ostros marta como ellEt-

ginguaecomérdovaraista 

Desses R$ 5 bfihfies, R$ 

4,46 bilhões foram descarta-

dose 22 milhem de coabita 

renegociada Ainda deram-

do com o balanço. 53% d os
contratos foram renegocia-

&scan parcelamento /47% 

à vista O grad médio de 

R$ ?apara os pagamento 

vista e de ris 791 para co par-

celacloa O celular foi o melo 

mais utilizado pua as rene. 

texiseáes, somando 82%, e 

o notebook ficou coe.. In. A 

mMiadetempoparaconduir 

a renegociacãofoide4mInBa 

A media dos danados b 

de90% para as negociações& 

viola e de 85% pena o parce-

lado. com média de juras de 

1,8% e quantidade media de 

11 parceles Do total de pes-

soas que decidiram quitar a 

divida tivista75% ungem= 

o Pix .25% o boleta No caso 

do peatdamenta 91% pode-

riam nado, 9% °débito 

As mulheres foram as que 

mais renegociarant suas dí-

vida gomando 54,83%. Os 

homens somaram 41,17%. 

A faixa chins dos 35 aos 44 

anos representou a maior 

parcela dos que renegocia-

ram as dividas, ficando com 

2181% do tolid registrada 

Até adia 31 de.... é possível amua.= df ridas de até R$ 5 fidas sue do programa 

phadopreadébbsideatén 20 

macomooconenomomenta 

gente Ho mos marte 

o fundo garantidor, mas quer 

matam a plalaforma A gente 

viu muita renegodadlo de dl-

vidascara á vista anos sur-

intendeu o volume. Como c. 

valor das divida em ging é 

pequem nenlameresoctedor 

que dar descaio co devedor, 

com aquele desconto, estaria 

dispoato a fazer o ~menta 

mas é emito caro pua eles se 

encontrarem dado o valor da 

divida. A platatonna é um Ie. 

gado que fira para a socieda-

de moo te tarer ime, emlictu. 

TRANSPORTE AÉREO 

Aviação estima lucro liquido de 
US$ 25,7 bi em 2024, alta de 10,3% 
laia fl ama 

Mãeeds Bule 

O baio líquido do seer 

desviarão deveatIngirU5S 

a711lhdesem2024,estinta 

a Asscciestio Internacional 

deTransportes Mem (Ista, 

na sigla em inglês). Ainda 

pressionado pelos juroa 

nentmle !comenta 

alta de10,3% atarelactio aos 

11552,3 bilhões esperados 

até o final de 2021 

O chretor-grral da lata. 

VIMMINUMAfirmaque as. 

sodadioestecautelmemen-

te ~UM "  diste das pro-

jectes pua o patino ano 

ta Mamem absokdos sio 

robusta mas as margem 

aindaestioabanodosnhen 

pat-pandesnia emantes do 

quedmmiamestaf, dáse 

A lata estimaque aflue-

gano de lucro tímido doai-

Iene mantenha estável ano 

contra ano, atingindo 2,7% 

efil 2024 ante 2.6%, "muito 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB „ 

SECRETARIA DE GESTÃO 

Santa Luzia - PB, 13 de novembro de 2023. 

Da: Secretaria de Gestão 
Ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Senhor Presidente, 

Em atenção à solicitação de Vossa Senhoria informamos a existência de previsão de recursos 
orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do Chamamento de interessados 
para credenciamento de empresas e profissionais especializados por meio de credenciamento para 
prestação de serviços de consultas médicas, sessões de terapias, entre outros serviços da saúde para o 
Município de Santa Luzia/PB, para um período de 12 (doze) meses. Assim sendo, os proponentes 
credenciados para a prestação de serviços foram: HETHMA NOBREGA QUINHO CARVALHO LTDA - CNPJ: 
51.825.888/0001-32, Item(s): 11. Valor. R$ 32.400,00; ANDERSON AUGUSTO DE MEDEIROS, CPF N°131.713.844-
93, Item(s): 20. Valor R$ 14.250,00; THACIELE DE MEDEIROS LEAL, CPF N°706.105.124-80, Item(s): 20. Valor: R$ 
14.250,00; CLINICA PRIMEIROS PASSOS LTDA - CNPJ: 45.944.284/0001-02, Item(s): 9. Valor: R$ 18.000,00. 
Perfazendo um valor global de R$ 78.900,00 (setenta e oito mil e novecentos reais). 

02.030 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.2016.2018 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde 
3390.36 - 1.500.1002 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física 
3390.39 - 1.500.1002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

02.090- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1006.2061 - Manutenção dos Recursos SUS 
3390.36 - 1.600.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3390.39 - 1.600.0000 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

Atenciosamente, 

HENR REGA 
Secretário de Gestão 
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PERTE 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

Nome: Anderson Augusto de Medeiros 
CPF: 131.713.844-93 
RG: 4.320.811 
Endereço: Rua Vila Nova, n'08. Bairro Frei Damiào, Santa Luzia — PB. 
Fone: (83)99643-3124 
E-mail: augustoanderson118(dgmail.comr4mail.com 

O profissional acima identificado, abaixo assinado, vem solicitar ao Gestor Municipal 
da Saúde, credenciamento ao Edital de Chamamento Público n° 00002/2023, que tem 
jx,r objeto Contratação de empresas e profissionais especializados por meio de 
credenciamento para prestação de serviços de consultas médicas. sessões de terapias, 
entre outros serviços da saúde para o Município de Santa Luzia:PB. 

Santa Luzia - PB, ..39 de 2023 

Nome do proponente: Aw3ievoy. A 
N° do CPF: ift  S;') 1. kV), - 1, 

(9/ 1 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

Anderson Augusto de Medeiros, pessoa fisica, inscrito no CPF sob n° 131.713.844-93, 
residente na Rua Vila Nova, n°08. bairro Frei Damiào. CEP 58600-000, Santa Luzia, 
PB, abaixo assinado, em atendimento ao Edital de Chamamento Público n° 0000/2023. 
DECLARA: 

a) Que recebeu do licitador e tomou conhecimento de toda a documentação exigida para 
cadastramento, habilitação e credenciamento ao objeto contratual do Edital de 
Chamamento Público supramencionado. 

b) Que se sujeita às condições estabelecidas no edital de Chamamento Público em 
consideração e dos respectivos anexos e documentos. que acatará integralmente 
qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à habilitação apenas das 
proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e demonstrem integral 
possibilidade de executar os serviços e que inexistem fatos supervenientes impeditivos 
da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 
32, parágrafo 2°. e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações. 

c) Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz a partir de 14 anos, conforme disciplina do art. 7°, XXXIII, da Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988. 

d) Que não possui em seu quadro societário e nem como representante legal através de 
procuração, Servidor Público do Município de Santa Luzia. 

e) Que possui pleno conhecimento das condições do edital acima supracitado e aceita os 
termos nele mencionado e assume a responsabilidade pela autenticidade de todos os 
documentos apresentados. sujeitando-se às penalidades legais previstas na legislação 
pertinente, bem como a desclassificação da chamada pública, e que ainda, fornecerá 
quaisquer informações a Comissão Especial de Licitação. 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

Santa Luzia - PB, 5::\  decs...Lit4.  de 2023 

Nome do proponente: krinv) n cU1-k4 

Cargo:TLntzf i.
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MUNICiP10 D A LUZIA - PB  
ESTAD( f LIZAIBA 3 

~ir 

PREFEITI JNICIPAL 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

Anderson Augusto de Medeiros, pessoa fisica, inscrito no CPF sob tf 131.713.844-93, 
residente na rua Vila Nova, n°08, bairro Frei Damião, CEP 58600-000, Santa Luzia, PB, 
abaixo assinado, DECLARA em atendimento ao Edital de Chamamento Público n° 
00002/2023, que tem por objeto Contrata* de empresas e profissionais especializados 
por meio de credenciamento para prestação de serviços de consultas médicas, sessões de 
terapias, entre outros serviços da saúde para o Município de Santa Luzia /PB, deste 
edital, que: 

a) a proposta apresentada para participar do presente Edital, foi elaborada de maneira 
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do presente Edital não 
foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato 
da Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
c) não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da Licitação quanto a participar ou não da 
referida licitação; 
d) o conteúdo da proposta apresentada para participar do presente Edital não será, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato da Licitação antes da adjudicação do objeto da referida 
licitação; 
e) o conteúdo da proposta apresentada para participar do presente edital não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante da Prefeitura Municipal de Santa Luzia antes da abertura oficial das 
propostas; e 
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firma-la. 
Por ser verdade, firmamos a presente. 

Santa Luzia - PB,A  de -x..1* .),",  de 2023 

Nome do proponente: Arcien-errn N..“34.ÁnLi rtt 
Cargo: IR., 

L 
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18/10/23, 1746 aboultlank 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 131.713.844-93 

Nome: ANDERSON AUGUSTO DE MEDEIROS 

Data de Nascimento: 19106/1999 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 17/03/2015 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 17:46:28 do dia 18/10/2023 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 5730.1F92.F020.366B 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.) 

1 
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11 MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ANDERSON AUGUSTO DE MEDEIROS 
CPF: 131.713.844-93 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:48:42 do çlia 18/10/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/04/2024. ') 
Código de controle da certidão: 9524.1954.B5AA.6FDA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

c 

CÓDIGO: 8CB4.0B27.47D8.6EC5 Emitida no dia 19/10/2023 às 09:14:04 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 131.713.844-93 
R.G. : 4.320.811 - SSP/PB 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 

*administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intennunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

cV 
Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda 
Certidão de Débito emitida via 'Internet. 

1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LU 
09090689000167 

PRAÇA ESTANISLAU DE MEDEIROS, S/N 
FONE: (83) 3461-2299 

SECRETARIA DE GESTÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N° 002405 

Certificamos, a requerimento da parte interessada, e de acordo com as informações prestadas 
pelo setor tributário que, 

Inscrição Municipal: 103267/2023 

Nome: ANDERSON AUGUSTO DE MEDEIROS 
Endereço RUA VILA NOVA Numero: 08 
Complemento: 
Bairro- FREI DAMIÃO 
Cidade: SANTA LUZIA UF: PB 
CPF/CNPJ: 131.713.844-93 

está quites com os tributos municipais. 

Finalidade: 
Solicitação situação junto a Receita Tributária Municipal 
Certidão emitida conforme consta no sistema de arrecadação municipal na presente data. 

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer débitos 
que venham a ser posteriormente apurados. Do que constar, passamos a presente certidão, para 
fins de PROVAS JUNTO A TODOS E QUAISQUER ÓRGÃOS. 

ESTA CERTIDÃO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUAÇÃO DO CONTRIBUINTE NO ÂMBITO DESTA 
SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL 

SANTA LUZIA , 19 de outubro de 2023 

VÁLIDA POR 90 (NOVENTA) DIAS A PARTIR DA DATA DE EMISSÃO. 1 

NOTA IMPORTANTE: QUALQUER RASURA TORNARÁ O PRESENTE DOCUMENTO NULO. 
Emitido por Miar? 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ANDERSON AUGUSTO DE MEDEIROS 

CPF: 131.713.844-93 

Certidão n°: 57761965/2023 

Expedição: 18/10/2023, às 16:18:09 

Validade: 15/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ANDERSON AUGUSTO DE MEDEIROS, inscrito(a) no CPF sob 

o n° 131.713.844-93, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional 

de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da COJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas,, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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UNIFIP 

448111, "  CENTRO UNIVERSITÁRIO 

C N IRO EDUCACIONAL DE 
ENSINO SUPERIOR DE PATOS ( FFSP 

() Reitor (lii Centro Universitário de Patos, no uso de suas atribuições e tendo ent vista a conclusão do Curso de 

BACHARELADO EM FISIOTERAPIA, 
em ci de dezeinbElk de 2021 e a colação de grau ein 14 de dezembro de 2o21 confere ii tátil() de 

FISIOTERAPFIrra a 

ANDERSON AUGUSTO DE MEDEIROS 
natural de Santa Luzia - PB, nascido em 10 de junho de i 009. 

Portador da Cédula de Identidade ti" 4.320.8 t t SSDS/ PB, e outorga-lhe o 
presente I fiploina a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais. 

Patos - 23 de dezembro de 2021 

ratik r aiarn u,,ítÁrt., t-Aorkui,r, 
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,d :Orrete :8Wrstlaragfre 

tWIFIP SECRETARIAGERAL 

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO 

c. se( ars m4ifiyonu-e 04, tv 

9 tr.:Jad, ' 

Certificamos, para os devidos fins. que Anderson Augusto de Medeiros. 

brasileiro, do sexo masculino, nascido em 19/06/1999, na cidade de Santa 

Luzia - PB, solteiro(a). portador da carteira de identidade n.° 4.320.811 - 

SSDS/PB. emitida em 16/04/2015, CPF de número 131.713.844-93. com 

filiação José Augusto de Medeiros e Maria Aparecida das Chagas. 
integralizou a carga horária total de 4320 do Curso de Fisioterapia - 

Bacharelado. com Renovação de Reconhecimento sob o N°. Portaria 109 em 

04/02/2021 no D.O.U. 25 em 05/02/2021. nesta Instituição de Ensino 

Superior, tendo colado grau em 14 de dezembro de 2021 por Assembleia 

Acadèluica. A presente Certidão será substituída, oportunamente, pelo 

diploma. devidamente registrado. Secretaria do Centro Universitário de 

Patos. Patos - PB. 15 de dezembro de 2021. 

Adriana Lucena &Sousa Soares 
Secretária eerai 
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19/10/2023, 09:50 IncorpNET 

Tempo Restante: 00:59:55 

Meu Cadastro 

Nome: ANDERSON AUGUSTO DE MEDEIROS 

N° da Inscrição: 360266-F 

Tipo da Inscrição: Fisioterapeuta-Definitivo 

dik Data da Inscrição: 12/08/2022 

Data do Vencimento: 

Situação: Ativo 

Data da Situação: 12/08/2022 

Dados Pessoais 

CPF: 131.713.844-93 

Identidade: 4320811 SSDS/PB 

Sexo: Masculino 

Estado Civil: Solteiro 

Data do Nascimento: 19/06/1999 

Raça/Cor: 

Mãe: MARIA APARECIDA DAS CHAGAS 

Pai: JOSE AUGUSTO DE MEDEIROS 

Endereços/Telefones 

Endereço Residencial para Correspondência: 

RUA VILA NOVA, 08- FREI DAMIAO 

SANTA LUZIA - PB CEP 58600-000 

Fones: 9964-3312 4 - Fax: - 

https://app3-2020.incorp.tecNappincorpnet2_crefitope/incorpnet.O11/controller?pagina=rneu_cadastro.htm 1/2 Impresso por convidado em 19/12/2023 11:48. Validação: 2E4F.7741.220C.5799.A435.C319.8605.7262. 
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19/10/2023, 09:50 IncorpNET 

Área de Atuação 

Locais de Trabalho 

Outros Contatos 

augustoanderson118@gmail.com 

HomePage: 

Celular: 

Outros: 

Incotpnet_9.0.5.222-Front9.172.0 

https://app3-2020.incorp.teCh/appincorpnet2_crefrtoPe/incorpneldll/controller?Paginarmeu_cadastro.htm 2/2 Impresso por convidado em 19/12/2023 11:48. Validação: 2E4F.7741.220C.5799.A435.C319.8605.7262. 
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ESTAI) RAIBA 
MUNICÍPIO D A LUZIA - PB 

PREFEITU*-~ ,iJNICIPAL 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA PARA CUNIPI4EMENTO DO 
OBJETO 

Anderson Augusto de Medeiros, pessoa fisica, inscrito no CPF sob n'13 I .713.844-93 
residente na rua Vila Nova , n°08, bairro Frei Damão, CEP 58600-000, Santa Luzia, 
PB, abaixo assinado, declara que possui capacidade técnica para cumprimento do objeto 
do edital de Chamamento Público n° 00002/2023 que trata de Contratação de empresas 
e profissionais especializados por meio de credenciamento para prestação de serviços de 
consultas médicas, sessões de terapias, entre outros serviços da saúde para o Município 
de Santa LuziaiPB. 

Santa Luzia - PB, 3 9 de  33 de 2023 

Nome do proponente: kojcvv, 
Cargo:"{",:—,cob.Act,:z,zo, 
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PERTE 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

Nome: Anderson Augusto de Medeiros 
CPF: 131.713.844-93 
RG: 4.320.811 
Endereço: Rua Vila Nova, n'08. Bairro Frei Damiào, Santa Luzia — PB. 
Fone: (83)99643-3124 
E-mail: augustoanderson118(dgmail.comr4mail.com 

O profissional acima identificado, abaixo assinado, vem solicitar ao Gestor Municipal 
da Saúde, credenciamento ao Edital de Chamamento Público n° 00002/2023, que tem 
jx,r objeto Contratação de empresas e profissionais especializados por meio de 
credenciamento para prestação de serviços de consultas médicas. sessões de terapias, 
entre outros serviços da saúde para o Município de Santa Luzia:PB. 

Santa Luzia - PB, ..39 de 2023 

Nome do proponente: Aw3ievoy. A 
N° do CPF: ift  S;') 1. kV), - 1, 

(9/ 1 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

Anderson Augusto de Medeiros, pessoa fisica, inscrito no CPF sob n° 131.713.844-93, 
residente na Rua Vila Nova, n°08. bairro Frei Damiào. CEP 58600-000, Santa Luzia, 
PB, abaixo assinado, em atendimento ao Edital de Chamamento Público n° 0000/2023. 
DECLARA: 

a) Que recebeu do licitador e tomou conhecimento de toda a documentação exigida para 
cadastramento, habilitação e credenciamento ao objeto contratual do Edital de 
Chamamento Público supramencionado. 

b) Que se sujeita às condições estabelecidas no edital de Chamamento Público em 
consideração e dos respectivos anexos e documentos. que acatará integralmente 
qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à habilitação apenas das 
proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e demonstrem integral 
possibilidade de executar os serviços e que inexistem fatos supervenientes impeditivos 
da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 
32, parágrafo 2°. e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações. 

c) Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz a partir de 14 anos, conforme disciplina do art. 7°, XXXIII, da Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988. 

d) Que não possui em seu quadro societário e nem como representante legal através de 
procuração, Servidor Público do Município de Santa Luzia. 

e) Que possui pleno conhecimento das condições do edital acima supracitado e aceita os 
termos nele mencionado e assume a responsabilidade pela autenticidade de todos os 
documentos apresentados. sujeitando-se às penalidades legais previstas na legislação 
pertinente, bem como a desclassificação da chamada pública, e que ainda, fornecerá 
quaisquer informações a Comissão Especial de Licitação. 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

Santa Luzia - PB, 5::\  decs...Lit4.  de 2023 

Nome do proponente: krinv) n cU1-k4 

Cargo:TLntzf i.
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MUNICiP10 D A LUZIA - PB  
ESTAD( f LIZAIBA 3 

~ir 

PREFEITI JNICIPAL 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

Anderson Augusto de Medeiros, pessoa fisica, inscrito no CPF sob tf 131.713.844-93, 
residente na rua Vila Nova, n°08, bairro Frei Damião, CEP 58600-000, Santa Luzia, PB, 
abaixo assinado, DECLARA em atendimento ao Edital de Chamamento Público n° 
00002/2023, que tem por objeto Contrata* de empresas e profissionais especializados 
por meio de credenciamento para prestação de serviços de consultas médicas, sessões de 
terapias, entre outros serviços da saúde para o Município de Santa Luzia /PB, deste 
edital, que: 

a) a proposta apresentada para participar do presente Edital, foi elaborada de maneira 
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do presente Edital não 
foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato 
da Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
c) não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da Licitação quanto a participar ou não da 
referida licitação; 
d) o conteúdo da proposta apresentada para participar do presente Edital não será, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato da Licitação antes da adjudicação do objeto da referida 
licitação; 
e) o conteúdo da proposta apresentada para participar do presente edital não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante da Prefeitura Municipal de Santa Luzia antes da abertura oficial das 
propostas; e 
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firma-la. 
Por ser verdade, firmamos a presente. 

Santa Luzia - PB,A  de -x..1* .),",  de 2023 

Nome do proponente: Arcien-errn N..“34.ÁnLi rtt 
Cargo: IR., 

L 
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18/10/23, 1746 aboultlank 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 131.713.844-93 

Nome: ANDERSON AUGUSTO DE MEDEIROS 

Data de Nascimento: 19106/1999 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 17/03/2015 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 17:46:28 do dia 18/10/2023 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 5730.1F92.F020.366B 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.) 

1 

abouttlark 1/1 
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11 MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ANDERSON AUGUSTO DE MEDEIROS 
CPF: 131.713.844-93 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:48:42 do çlia 18/10/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/04/2024. ') 
Código de controle da certidão: 9524.1954.B5AA.6FDA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

c 

CÓDIGO: 8CB4.0B27.47D8.6EC5 Emitida no dia 19/10/2023 às 09:14:04 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 131.713.844-93 
R.G. : 4.320.811 - SSP/PB 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 

*administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intennunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

cV 
Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda 
Certidão de Débito emitida via 'Internet. 

1 
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• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LU 
09090689000167 

PRAÇA ESTANISLAU DE MEDEIROS, S/N 
FONE: (83) 3461-2299 

SECRETARIA DE GESTÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N° 002405 

Certificamos, a requerimento da parte interessada, e de acordo com as informações prestadas 
pelo setor tributário que, 

Inscrição Municipal: 103267/2023 

Nome: ANDERSON AUGUSTO DE MEDEIROS 
Endereço RUA VILA NOVA Numero: 08 
Complemento: 
Bairro- FREI DAMIÃO 
Cidade: SANTA LUZIA UF: PB 
CPF/CNPJ: 131.713.844-93 

está quites com os tributos municipais. 

Finalidade: 
Solicitação situação junto a Receita Tributária Municipal 
Certidão emitida conforme consta no sistema de arrecadação municipal na presente data. 

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer débitos 
que venham a ser posteriormente apurados. Do que constar, passamos a presente certidão, para 
fins de PROVAS JUNTO A TODOS E QUAISQUER ÓRGÃOS. 

ESTA CERTIDÃO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUAÇÃO DO CONTRIBUINTE NO ÂMBITO DESTA 
SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL 

SANTA LUZIA , 19 de outubro de 2023 

VÁLIDA POR 90 (NOVENTA) DIAS A PARTIR DA DATA DE EMISSÃO. 1 

NOTA IMPORTANTE: QUALQUER RASURA TORNARÁ O PRESENTE DOCUMENTO NULO. 
Emitido por Miar? 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ANDERSON AUGUSTO DE MEDEIROS 

CPF: 131.713.844-93 

Certidão n°: 57761965/2023 

Expedição: 18/10/2023, às 16:18:09 

Validade: 15/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ANDERSON AUGUSTO DE MEDEIROS, inscrito(a) no CPF sob 

o n° 131.713.844-93, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional 

de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da COJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas,, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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UNIFIP 

448111, "  CENTRO UNIVERSITÁRIO 

C N IRO EDUCACIONAL DE 
ENSINO SUPERIOR DE PATOS ( FFSP 

() Reitor (lii Centro Universitário de Patos, no uso de suas atribuições e tendo ent vista a conclusão do Curso de 

BACHARELADO EM FISIOTERAPIA, 
em ci de dezeinbElk de 2021 e a colação de grau ein 14 de dezembro de 2o21 confere ii tátil() de 

FISIOTERAPFIrra a 

ANDERSON AUGUSTO DE MEDEIROS 
natural de Santa Luzia - PB, nascido em 10 de junho de i 009. 

Portador da Cédula de Identidade ti" 4.320.8 t t SSDS/ PB, e outorga-lhe o 
presente I fiploina a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais. 

Patos - 23 de dezembro de 2021 

ratik r aiarn u,,ítÁrt., t-Aorkui,r, 
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40 

41_
,d :Orrete :8Wrstlaragfre 

tWIFIP SECRETARIAGERAL 

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO 

c. se( ars m4ifiyonu-e 04, tv 

9 tr.:Jad, ' 

Certificamos, para os devidos fins. que Anderson Augusto de Medeiros. 

brasileiro, do sexo masculino, nascido em 19/06/1999, na cidade de Santa 

Luzia - PB, solteiro(a). portador da carteira de identidade n.° 4.320.811 - 

SSDS/PB. emitida em 16/04/2015, CPF de número 131.713.844-93. com 

filiação José Augusto de Medeiros e Maria Aparecida das Chagas. 
integralizou a carga horária total de 4320 do Curso de Fisioterapia - 

Bacharelado. com Renovação de Reconhecimento sob o N°. Portaria 109 em 

04/02/2021 no D.O.U. 25 em 05/02/2021. nesta Instituição de Ensino 

Superior, tendo colado grau em 14 de dezembro de 2021 por Assembleia 

Acadèluica. A presente Certidão será substituída, oportunamente, pelo 

diploma. devidamente registrado. Secretaria do Centro Universitário de 

Patos. Patos - PB. 15 de dezembro de 2021. 

Adriana Lucena &Sousa Soares 
Secretária eerai 
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19/10/2023, 09:50 IncorpNET 

Tempo Restante: 00:59:55 

Meu Cadastro 

Nome: ANDERSON AUGUSTO DE MEDEIROS 

N° da Inscrição: 360266-F 

Tipo da Inscrição: Fisioterapeuta-Definitivo 

dik Data da Inscrição: 12/08/2022 

Data do Vencimento: 

Situação: Ativo 

Data da Situação: 12/08/2022 

Dados Pessoais 

CPF: 131.713.844-93 

Identidade: 4320811 SSDS/PB 

Sexo: Masculino 

Estado Civil: Solteiro 

Data do Nascimento: 19/06/1999 

Raça/Cor: 

Mãe: MARIA APARECIDA DAS CHAGAS 

Pai: JOSE AUGUSTO DE MEDEIROS 

Endereços/Telefones 

Endereço Residencial para Correspondência: 

RUA VILA NOVA, 08- FREI DAMIAO 

SANTA LUZIA - PB CEP 58600-000 

Fones: 9964-3312 4 - Fax: - 

https://app3-2020.incorp.tecNappincorpnet2_crefitope/incorpnet.O11/controller?pagina=rneu_cadastro.htm 1/2 Impresso por convidado em 19/12/2023 11:48. Validação: 2E4F.7741.220C.5799.A435.C319.8605.7262. 
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19/10/2023, 09:50 IncorpNET 

Área de Atuação 

Locais de Trabalho 

Outros Contatos 

augustoanderson118@gmail.com 

HomePage: 

Celular: 

Outros: 

Incotpnet_9.0.5.222-Front9.172.0 

https://app3-2020.incorp.teCh/appincorpnet2_crefrtoPe/incorpneldll/controller?Paginarmeu_cadastro.htm 2/2 Impresso por convidado em 19/12/2023 11:48. Validação: 2E4F.7741.220C.5799.A435.C319.8605.7262. 
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ESTAI) RAIBA 
MUNICÍPIO D A LUZIA - PB 

PREFEITU*-~ ,iJNICIPAL 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA PARA CUNIPI4EMENTO DO 
OBJETO 

Anderson Augusto de Medeiros, pessoa fisica, inscrito no CPF sob n'13 I .713.844-93 
residente na rua Vila Nova , n°08, bairro Frei Damão, CEP 58600-000, Santa Luzia, 
PB, abaixo assinado, declara que possui capacidade técnica para cumprimento do objeto 
do edital de Chamamento Público n° 00002/2023 que trata de Contratação de empresas 
e profissionais especializados por meio de credenciamento para prestação de serviços de 
consultas médicas, sessões de terapias, entre outros serviços da saúde para o Município 
de Santa LuziaiPB. 

Santa Luzia - PB, 3 9 de  33 de 2023 

Nome do proponente: kojcvv, 
Cargo:"{",:—,cob.Act,:z,zo, 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/12/2023 às 11:56:45 foi protocolizado o documento
sob o Nº 121623/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santa Luzia,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Everaldo Martins de Oliveira.

Número do Contrato: 000001952023
Data da Publicação: 07/12/2023
Data da Assinatura: 20/11/2023
Data Final do Contrato: 07/12/2024
Valor Contratado: R$ 14.250,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Chamamento de interessados para credenciamento de empresas e profissionais especializados por meio
de credenciamento para prestação de serviços de consultas médicas, sessões de terapias, entre outros serviços
da saúde para o Município de Santa Luzia/ PB.
Contratado (Nome): Anderson Augusto de Medeiros
Contratado (CPF): 131.713.844-93

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim d5965bad54184dba645346142aaf2f3f

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 2e4f7741220c5799a435c31986057262

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim c4524b93451ed30dc87fa01d32b62f94

Contrato ou instrumento equivalente Sim 4754fdbaad4cd34dcb9274a6c219d664

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 08 de Dezembro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 19/12/2023 11:48. Validação: 3BCA.1209.C13D.08A8.B925.FE26.EDA6.18BF. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 121621/23. Data: 08/12/2023 11:56. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

121621/23
Licitações

Prefeitura Municipal de Santa Luzia
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/12/2023 às 11:56h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 121623/23 ao Documento 121621/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 121621/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 35 - 39 4754fdbaad4cd34dcb9274a6c219d664

Comprovante de publicidade 40 - 45 d5965bad54184dba645346142aaf2f3f

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 46 c4524b93451ed30dc87fa01d32b62f94

Comprovantes de regularidade da contratada 47 - 80 2e4f7741220c5799a435c31986057262

RECIBO PROTOCOLO 81 3bca1209c13d08a8b925fe26eda618bf

João Pessoa, 08 de Dezembro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 19/12/2023 11:48. Validação: 9F44.812A.05EC.24F5.031E.F410.D24B.E054. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 121621/23. Data: 08/12/2023 11:56. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB 
CONTRATO N° 00196/2023 

INEXIGIBILIDADE N° 00024/2023 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA E CLINICA PRIMEIROS PASSOS LTDA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 
ESTADO DA PARMBA, CNPJ n° 09.090.689/0001-67, com sede na Praça Estanislau de Medeiros, s/n, 
Bairro Antônio, Bento de Morais, nesta cidade de Santa Luzia - PB - CEP N° 58.600-000, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO, brasileiro, casado, 
empresário, IW N° 660.496 SSP/PB e CPF N° 374.318.894-53, residente e domiciliado na Rua João Bosco 
de Lima, n° 65 - Bairro São José na cidade de Santa Luzia-PB, infra-assinados doravante designado 
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado CLINICA PRIMEIROS PASSOS LTDA - CNPJ: 
45.944.284/0001-02, com sede a Rua Emílio de Araújo Chaves, 525 Sala 110 CXPST 0001 - Altiplano 
Cabo Branco - João Pessoa/PB - Representante: Natália Assis Mosini, CPF N' 946.783.162-72, Carteira de 
Identidade n° 545324 SSP/RO, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes 
assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
Este contrato decorre da Chamada Pública n° 00002/2023, processada nos termos da Lei Federal n° 
8.666/93, caput do art. 25 e suas alterações posteriores, legislação e normas pertinentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
O presente contrato tem por objeto: Chamamento de interessados para credenciamento de empresas e 
profissionais especializados por meio de credenciamento para prestação de serviços de consultas médicas, 
sessões de terapias, entre outros serviços da saúde para o Município de Santa Luzia/PB. 

Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta 
apresentada, Chamada Pública n° 00002/2023 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam 
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de It.$ 18.000,00 (dezoito mil reais), referente a 
contratação do item 09 da CHAMADA PÚBLICA N° 0000V2023. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§ 5° e 
6°, da Lei 8.666/93. 
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as 
partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante 
comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

r\Ç 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA — PB 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: Recursos: 02.030 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.2016.2018 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde 
3390.36- 1.500.1002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3390.39 - 1.500.1002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
02.090 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1006.2061 - Manutenção dos Recursos SUS 
3390.36 - 1.600.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3390.39 - 1.600.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
6.1 O pagamento pelos serviços prestados será efetuado mensalmente, em moeda corrente nacional, em até 
20 (vinte) dias, após apresentação da nota fiscal devidamente certificada pelo Gestor Municipal da Saúde e 
apuração dos quantitativos realizadas mensalmente, multiplicado pelo valor unitário constante no item 3.3 
do termo de referência da Chamada PC/blies n° 00002/2023, comprovados através de registro no Sistema de 
Informações Saúde de Santa Luzia. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Dos PRAZOS: 
7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora contatado, conforme suas características, e que admite 
prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado a partir da 
emissão da Ordem de Serviço: 

Início: Imediato 
Conclusão: 12 (Doze) meses 

7.2. O prazo de vigência do presente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado da data de 
sua assinatura. 
7.3. A vigência deste instrumento poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante acordo 
entre as partes, conforme o disposto no Art. 57, da Lei 8.666/93, observadas as características do objeto 
contatado. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATANTE: 
8.1 Exercer a fiscalização da execução do contrato por meio do Gestor do Contrato, através de servidor 
especialmente designado; 
8.2 Proporcionar todas as condições necessárias, para que o credenciado contatado possa cumprir o 
estabelecido no contrato; 
8.3 Prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para a fiel execução contratual, que venham 
a ser solicitados pelos técnicos do contratado; 
8.4 Fornecer os meios necessários à execução, pelo contatado, dos serviços objeto do contrato; 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATADO: 
9.1. Executar as consultas médicas, atendimentos e/ou procedimentos; 
9.2. Ser responsável, em relação aos seus técnicos e ao serviço, por todas as despesas decorrentes da 
execução dos instrumentos contratuais, tais como: salários, encargos sociais, taxas, impostos, seguros, 

Impresso por convidado em 19/12/2023 11:48. Validação: F764.720D.0604.BD99.4961.5DFB.BEC4.EDEF. 
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seguro de acidente de trabalho, transporte, hospedagem, alimentação e outros que venham a incidir sobre o 
objeto do contrato decorrente do credenciamento; 
9.3. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a causar ao patrimônio 
entidade contratante ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culpou ou dolosa, procedendo 
imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 
9.4. Manter, durante o período de vigência do credenciamento e do contrato de prestação de serviço, todas 
as condições que ensejaram o Credenciamento, em especial no que tange à regularidade fiscal e capacidade 
técnico-operacional; 
9.5. Justificar a entidade contratante, eventuais motivos de força maior que impeçam a realização dos 
serviços, objeto do contrato, apresentando novo cronograma para a assinatura de eventual Termo Aditivo 
para alteração do prazo de execução; 
9.6. Responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da legislação vigente, sendo-
lhe expressamente proibida a subcontratação da prestação do serviço; 
9.7. Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após 
notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pela entidade contratante; 
9.8. Conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades da entidade contratante, de modo a não causar 
transtornos ao andamento normal de seus serviços; 
9.9. Apresentar, quando solicitado pela entidade contratante, relação completa dos profissionais, indicando 
os cargos, funções e respectivos nomes completos, bem como, o demonstrativo do tempo alocado e 
cronograma respectivo; 
9.10 Manter as informações e dados da entidade contratante em caráter de absoluta confidencialidade e 
sigilo, ficando expressamente proibida a sua divulgação para terceiros, por qualquer meio, obrigando-se, 
ainda, a efetuar a entrega para a contratante de todos os documentos envolvidos, em ato simultâneo à 
entrega do relatório final ou do trabalho contratado. O descumprimento da obrigação prevista neste inciso 
sujeitará o credenciado à sanção prevista no edital; 
9.11 Observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem nortear as ações do 
contratado e a conduta de seus funcionários no exercício das atividades previstas no contrato; 
9.12. O credenciamento dos serviços por si só, não garantem a contrafação imediata dos mesmos e nem tão 
pouco o cumprimento do quantitativo estimado, pois, tanto numa situação como na outra a contratação 
versará pela disponibilidade financeira e a necessidade, a ser definida pelo Gestor da Secretaria Municipal 
de Saúde. 
9.13. Prestar o Serviço nas Unidades de Saúde do município de Santa Luzia com atendimento de segunda a 
sexta-feira, das 08 às 12hs e das 14hs às 17hs, exceto feriados, conforme cronograma da Secretaria de 
Saúde. 
9.14. O profissional deverá oferecer ao paciente o atendimento adequado, mantendo sempre todos os 

cuidados inerentes a sua atividade. 
9.15.0 profissional deverá atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, 

mantendo-se sempre a qualidade na prestação dos serviços. 
9.16. O profissional deverá notificar o contratante de eventual alteração de seus dados pessoais. 
9.17. O profissional deverá manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

9.18.0 profissional deverá desenvolver os serviços sempre em regime de entendimento com a fiscalização. 

Impresso por convidado em 19/12/2023 11:48. Validação: F764.720D.0604.BD99.4961.5DFB.BEC4.EDEF. 
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9.19. O Credenciado deverá manter-se habilitado junto aos respectivos órgãos de fiscalização da sua 
categoria, nos mesmos moldes da documentação de habilitação sob pena de rescisão contratual. 
9.20. Não serão objetos de pagamento os serviços efetuados fora dos padrões da boa técnica profissional e 
das normas éticas existentes, após análise técnica e justificativa da Secretaria Municipal de Saúde, 
observado o direito a defesa e contraditório. 
9.21. Todos os serviços e atendimentos deverão ser administrados dentro de cronograma preestabelecido 
conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: 
10.1. Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as partes, nos 
casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Artigos 77,78 e 79 
da Lei 8.666/93. 
10.2. O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇOES 
11.1.0 não cumprimento de quaisquer das cláusulas e condições pactuadas no instrumento contratual ou 
documento congênere ou a sua inexecução parcial ou total, poderá ensejar na aplicação de penalidade 
financeira e rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial; 
11.2. O credenciado contratado ficará sujeito, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela 
entidade contratante, execução parcial ou inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil 
e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 
a) Advertência; 
b) Multa moratória e/ou indenizatória, de acordo com os valores ou percentuais incidentes sobre o valor do 
serviço, conforme previsão no Edital; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município 
Santa Luzia/PB, através de seus órgãos e entes, pelo prazo de até dois anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
A aplicação das penalidades acima enumeradas não afasta a possibilidade de órgão ou entidade contratante 
encaminhar representação ao Ministério Público Estadual para a adoção das providências criminais 
competentes contra o credenciado; 
As penalidades previstas em instrumento contratual ou editalicio são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, garantida a ampla defesa e 
o contraditório. 
Além dos motivos previstos em lei poderão ensejar a rescisão do contrato de prestação de serviço: 
I. Alteração social, contratual ou modificação de finalidade ou estrutura que, a juízo da contratante, 
prejudique o cumprimento do contrato; 
E. Envolvimento do contratado, por qualquer meio, em protesto de títulos, execução fiscal e emissão de 
cheques sem a suficiente provisão de fundos ou qualquer outro fato que desabonem ou comprometam a sua 
capacidade econômico-financeira ou caracterize a sua insolvência; 
III. Violar o sigilo das informações recebidas para a realização dos serviços; 

r0 
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IV. Utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, informações não divulgadas ao público e às quais tenha 
acesso, por força de suas atribuições contratuais e outras que contrariarem as condições estabelecidas pelo 
órgão ou entidade contratante; 
V. Venha a ser declarado inidõneo ou punido com proibição de licitar com qualquer órgão da 
Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal; 
VI. Na hipótese de ser anulado o credenciamento, a adjudicação e a contratação, em virtude de ferimento a 
qualquer dispositivo legal ou normativo ou ainda por força de decisão judicial; 
VII. O desempenho insatisfatório na execução do serviço contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PÚBLICAÇÁO 
12.1. O presente contrato será publicado por extrato no órgão Oficial do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 
13.1. Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Santa 
Luzia/PB. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas 
partes e por duas testemunhas. 

Santa Luzia, 20 de novembro de 2023. 

eriÈ, osa XANDRE 
o 

trtátft.i40.8.3‘39 

Santa tuia - 
Prefeito C,Wirt 

CONTRA!

?ret. 
Testemu as: 
1) 

Nome: 307, 
CPF: 

2) 
No 
CPF: 059. 62A - GO 

Ylarrç ef.p_ Ofr:In 
CLINICA PRIMEIROS PASSOS LTDA 

CNPJ: 45.944.284/0001-02 
CONTRATADA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA — PB 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 00195/2023 
INEXIGIBILIDADE N° 00024/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB, CNPJ N° 09.090.689/0001-67. 
CONTRATADA: ANDERSON AUGUSTO DE MEDEIROS, CPF N° 131.713.844-93 
OBJETO: Chamamento de interessados para credenciamento de empresas e profissionais especializados por meio" de 
credenciamento para prestação de serviços de consultas médicas, sessões de terapias, entre outros serviços da saúde para o 
Município de Santa Luzia/PB. 
VALOR GLOBAL: RS 14.250,00 (quatorze mil duzentos e cinquenta reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.030 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.2016.2018 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde 
3390.36 - 1.50111002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3390.39 - 1.500.1002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
02.090 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1006.2061 -Manutenção dos Recursos SUS 
3390.36 - 1.600.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

3390.39 - 1.600.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FUNDAMENTO: Art. 25, da Lei 8.666/93. 

RAZO DE VIGÊNCIA: 12(doze) meses 
DATA DO CONTRATO: 20 de novembro de 2023. 

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA — PB 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 00196/2023 
INEXIGIBILIDADE N° 00024/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB, CNPJ N° 09.090.689/0001-67. 
CONTRATADA: CLINICA PRIMEIROS PASSOS LTDA - CNPJ: 45.944.284/0001-02 
OBJETO: Chamamento de interessados para credenciamento de empresas e profissionais especializados por meio de 
credenciamento para prestação de serviços de consultas médicas, sessões de terapias, entre outros serviços da saúde para o 
Município de Santa Luzia/PB. 
VALOR GLOBAL: RS 18.000,00 (dezoito mil reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.030 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.2016.2018 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde 
3390.36 - 1.500.1002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3390.39 - 1.500.1002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

090 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.1006.2061 - Manutenção dos Recursos SUS 
3390.36 - 1.600.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3390.39 - 1.600.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FUNDAMENTO: Art. 25, da Lei 8.666/93. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12(doze) meses 
DATA DO CONTRATO: 20 de novembro de 2023. 

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA — PB 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N°0019712023 
114TEXIGIBILIDADE N°00024/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB, CNPJ N°09.090.689/0001-67. 
CONTRATADA: HETHMA NOBREGA QUINHO CARVALHO LTDA CNP! N.  51.825.888/0001-32 
OBJETO: Chamamento de interessados para credenciamento de empresas e profissionais especializados por meio de 
credenciamento para prestação de serviços de consultas médicas, sessões de terapias, entre outros serviços da saúde para o 
Município de Santa Luzia/PB. 
VALOR GLOBAL: RS 32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.030 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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10.301.2016.2018 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde 

3390.36 - 1.500.1002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3390.39 - 1.500.1002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
02.090- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1006.2061 - Manutenção dos Recursos SUS 
3390.36 - 1.600.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3390.39 - 1.600.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FUNDAMENTO: Art. 25, da Lei 8.666/93. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12(doze) meses 
DATA DO CONTRATO: 20 de novembro de 2023. 

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA — PB 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 00198/2023 
INEXIGIBILMADE N° 00024/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB, CNPJ N° 09.090.689/0001-67. 
CONTRATADA: THACIRIS DE MEDEIROS LEAL, CPF N°706.105.124-80 
OBJETO: Chamamento de interessados para credenciamento de empresas e profissionais especializados por meio de 
credenciamento para prestação de serviços de consultas médicas, sessões de terapias, entre outros serviços da saúde para o 
Município de Santa Luzia/PB. 
VALOR GLOBAL: RS 14.250,00 (quatorze mil duzentos e cinquenta reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.030 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.2016.2018 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Wide 
3390.36 - 1.500.1002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3390.39 - 1.500.1002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
02.090 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1006.2061 - Manutenção dos Recursos SUS 
3390.36 - 1.600.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3390.39 - 1.600.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FUNDAMENTO: Art. 25, da Lei 8.666/93. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12(doze) meses 
DATA DO CONTRATO: 20 de novembro de 2023. 

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

Impresso por convidado em 19/12/2023 11:48. Validação: D596.5BAD.5418.4DBA.6453.4614.2AAF.2F3F. 
Comprovante de publicidade. Doc. 121621/23. Data: 08/12/2023 11:58. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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Câmara Municipal 
de Cuité de Mamangteape I 

CÂMARA MUNICIPAL DE CUITÉ DE MARIANGUAPE 

RETIFICAÇÃO 
AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Na publicação do Diário Oficial do Estado da Paraíba do dia 05 de Dezembro de 2023, página 77, e 
Semanário de Cuité de Mamanguape, ONDE SE LÊ: DISPENSA DE LICITAÇÃO DV00010/2023, a 
referida comissão estará recebendo as propostas até o dia 08 de Dezembro de 2023, LEIA-SE: DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO DV00011/2023, a referida comissão estará Recheado as propostas até o dia 
12 de Dezembro de 2023 Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dás úteis, no endereço 
supracitado. Telefone: 83)99951-2266. 

Cuité de ~rogara - PB, 05 de Dezembro de 2023 
ANA VITÓRIA CARDOSO DA SILVA 

Azeite de emanação 

Prefeitura Municipal I 
dfiliedra Branca 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS be OOOIWZOIS 

Objeto: Abastecimento &agua completo das Comunidade. Agua Branca, Barros, Escarrado Vermelho 
e Poço do Angico conforme convenio a° 907485/2020. 
Vencedora a empresa: COMPASSO EMPREENDIMENTOS LIDA CNPJ- 15.705.860/0001-06. com 
valor global de RS 1.425.562,45 (um milhão quatrocentos e vate e cinco mil quinhentos e saserna e 
dois reais e quarenta e cinco centavos). 
RES OL V E: HOMOLOGAR. ADJUDICAR, nos termos da Lei 8.666/93. Estando convocadas para 
assinar termo contratual. Desde já a empresa fica convocada para assinatura de contrato. 

Pedra Branca-PB, 06 de dezembro de 2023 
Josemario Bastos de Sousa 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 
INSTRUMENTO: Quarto Termo de Adarvo ao Contrato te 00054/2021, em 09/04/2021. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedra Branca e a empresa PRESTCONTAS ASSESSORIA E CON-
SULTORIA EMPRESARIAL E PUBLICA LTDA 
OBJETO CONTRATUAL: Cantata.* de empresa ou profissionais para prestar serviços de assessoria e 

*a técnica junto a Secretaria de Saúde e danais Secretarias, de acordo com as suas necessidades 
as necessidades, da Prefeitura Municipal de Pedra Branca-PB item 03. 

OS DO ADITIVO: *geada 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei n" 8.666/93. 
Pedra Branca-PB, 06 de dezembro de 2023 
Manaria Bastos de Souza 
Prefeito 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 
INSTRUMENTO: Segundo Termo de Aditivo ao Contrato te ---00014/2022, em 10 de janeiro de 2022. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedra Branca e • empresa CLAIR & LEITÃO CONTABILIDADE 
PUBLICA LTDA-ME. 
OBJETO CONTRATUAL: Serviços de assessoria carda& 
OBJETO DO ADITIVO: Prompato de Prazo 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
Pedra Branca-PB, 06 de dezembro de 2023 
&armaria Batas de Souza 
Prefeito 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 
INSTRUMENTO: TERCEIRO Termo de Aditivo ao Corarem n° 00049/2021, ent 09.04.2021. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedes Bancar IRAMILTON SARRO DA NOBREGA - EPP CNPJ 
re 10.954.450/0001-77. 
OBJETO CONTRATUAL: Contratação de empresa ou profissiomis para prestar serviços de assessoria e 
consultoria técnicagmto a Secretaria de Saúde e demais Secretarias, de nardo com as suas necessidades 
para atender as necessidades, da Prefeitura Municipal de Pedra Branca-PB, item 04. 
OBJETO DO ADMVO: Prorrogação de Prazo 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
Pedra Branca-PB, 06 de dezembro de 2023. 
Josaaario Bastos de Souza 
Prefeito 

Prefeitura Municipal b 
de Santa Luzia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
DISPENSA N' 00005/2023 

COM BASE NO ART. be 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021 
A Prefeitura Municipal de Sarna Luzia/PB, com sede na Praça Eslanislau de Medeiros, she, Bairro 
Antônio Bento de Morais, na cidade de Senta Luzia/PB - CEP n° 58.600-000, em conformidade com o 
Art. 75, inciso li -da Lei Federal n° 14.133/2021, torna público para o conhecimento dos interessados, 
o resultado fina/ da Dispensa de Licitado Ni' 00005/2023, que tern como objeto armai.* de material 
de decorai* natalina para execução do Nata/ %ninado Edição 2023, do Município de Santa Luzia/ 
PB, sagrou-se vencedora dos itens licitados a empresa. LUMEN DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS LTDA, CNPJ N° 27.062.419/0001-24, Valor R$ 32.795,00, vencendo no(s) seguinte(s) 
item(m): 01,02. Infonnardes: no baniria das 08:00às 12:00 bons dosam úteis, no endereço supracitado. 
Telefone: (83) 3461-2299. E-mail: licitacao(asautahezapb.gov.br. 

Sara Luzia/PB, 01 de dezembro de 2023. 
Jeiras Pereira de Andrade 

Agente de Contestação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- PB 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0$005/2823 

OBJETO: Aquisição de material de decoração natalina para execra do Natal Iluminado Edição 2023, 
do Município de Santa Luzia/PB. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Luzia-PB, CNP; N' 09.090.689/0001.47. 
CONTRATADA: LUMEN DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, CNPJ W 
27.062.419/0001-24, com sede na Rua Doutor Pereira da N6brega, n° 484, Penedo - CareaRN - CEP n°
59.300-000. vencendo no(s) seguinte(s) itern(ns): 01,02. 
Fundamento: Ara. 75, inciso li da Lei 14.133/2021 e alterações posteriores. 
RATIFICO o processo acima com base no parecer da Assessoria Radica. 

Senta Luzia-PB, 05 de dezanbro de 2023. 
José Alexandre de Antjo 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB 

OBJETO: Chamamento de interessados para candenciamento de empresas e profissionais especializados 
por meio de credenciamento para prestação de serviços de contatas médicas, sessões de banias, entre 
outros serviços da saúde para o Município de Santa Luzia/PB. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA -PB, CNPJ N' 09.090.689/0001-67. 
CREDENCIADOS: HETHMANOBRF-GA QUINHO CARVALHO LTDA. CNPJ: 51.825.888/0001-32, 
Iteras): II. Valor: RS 32.400,00; ANDERSON AUGUSTO DE MEDEIROS, CPFW 131.713.844-93, 
Item(s): 20. Valor RS 14.250,00; MACULE DE MEDEIROS LEAL, CPFN° 706.105.12440, Ileso(s): 
20. Valor RI 14.250,00; CLINICAPRWIEIROS PASSOS LTDA. CNN: 45.944.2M/0001-02,1tern(s): 
9. Valor RS 18.000,00. 
VALOR GLOBAL: R$ 78.900,00 (setenta e oito mil e novecentos reais). 

Senta Luzia-PB, 17 de novembro de 2023. 
José Alexandre de Araijo 

Prefeito amegittedonal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00005/2023 

OBJETO: Aquisição de material de decoração natalim para caca* do Natal Otimizado Ediflo 2023, 
do Município de Santa Luzia/PB. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Luzia-PB, CNPJ N 09.090.689/0001-67. 
CONTRATADA: LUMEN DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, CNPJ N° 
27.062.419/0001-24, com sede na Rua Doutor Pereira da Mama, n°484, Penedo - Caiar/RN - CEP n° 
59.300-000, Valor RS 32.795,04 vencendo no(s) seguinbe(s)fiem(ns): 01,02. 
FUNDAMENTO: Arte. 75, inciso II da 14i 14.133/2021 e alternas posteriores. 
RATIFICO o processo acima com base no panxer da Assessoria Radica. 

Sarna Luzia-PB, 05 de dezembro de 2023. 
&R Alexandre de Araújo 

Prefeito Manieipa I 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB, CNPJ N°09.090.689/0001-67. 
OBJETO: Chamamento de interessados para credenciem:ato de empresas e profissionais especializados 
por meio de aedencismento para pregação de serviços de consultas médicas, sessões de terapias, entre 
outros serviços da saúde para o Município de Santa Luzia/PB. 
CONTRATO N° 001952023 -CONTRATADA: ANDERSON AUGUSTO DE MEDEIROS, CPF 

Impresso por convidado em 19/12/2023 11:48. Validação: D596.5BAD.5418.4DBA.6453.4614.2AAF.2F3F. 
Comprovante de publicidade. Doc. 121621/23. Data: 08/12/2023 11:58. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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131.711844-93. VALOR GLOBAL: RS 14.250,00 (quatorze mil, duzentos e cinquenta reais). 
CONTRATO R' 00196/2023 - CONTRATADA: CLINICA PRIMEIROS PASSOS LTDA CNPJ: 
45.944.284/0001-02. VALOR GLOBAL: RS 18.000,00 (dezoito mil reais). 
CONTRATO N° 00197/2023 - CONTRATADA: HETHMANOBREGAQUINHO CARVALHO LTDA 
CNPJ N° 51.821888/0001-32. VALOR GLOBAL: RS 32.40600 (trinta e dois mil e quatrocentos reais). 
CONTRATO N° 00198/2023 - CONTRATADA: THACIELE DE MEDEIROS LEAL, CPF N° 
706.105.124-80. VALOR GLOBAL: R$ 14.250,00 (quatorze mil, duzentos e cinquenta reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01030- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 10301.20161018 
- Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúda 3390.36 - 1.500.1002 - Outros Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa Fisica 3390.39 - 1.500.1002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 02.090 
- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- 10.301.1006.2061 - Manutenção dos RCCOMOS SUS. 3390.36 
- 1.600.0000 - Outros Serviços de Tercetos Pessoa Fisica 3390.39 - 1.600.0000 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica. 
FUNDAMENTO: Art. 25, da Lei 8.666/93. 
PRAZO DE VIGÊNCIA DOS CONTRATOS: 12(doze) mexa. 
DATA DOS CONTRATOS: 20 de novembro de 2023. 
rost ALEXANDRE DE ARAÚJO 
Prefeito Constituamos] 

Prefeitura Municipal 
de Mamanguape 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Ne 085/2023. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUTAR SERVIÇOS 
DE PAVIMENTAÇÃO ASFUTICA EM RUAS DOS BAIRROS PIÇARREIRA E CONDADO NO 
MUNICÍPIO DE MAMANGUAPE. 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE, toma público que a reunião para análise de habi-
l*** e proposta de Prete; da Tomada de Preços n°0052023 que aconteceria no dia 13 de Dezembro & 
2023 as 10h00min ocorrerá no dia 20 de Dezembro de 2023 as 101.00min. A alteração toma-se necessária 
devidos problemas operacionais no sistema de e-mai& ocorridos entre os dias 30/11 e 04/12, os (mais 
impossibilitaram que as empreses interessadas pudessem solicitar o cadastro. O inconveniente foi devi-
damente solucionado, cai empresas que não conseguiram enviara documentação durante esse período 
têm agora o prazo prorrogado para realizar o envio. A repilo ocorrerá na sala da CPL no prédio sede 
da Prefeitura Municipal de Maraziguape, na Rua Anterior Navarro, em Centro, Mamanguape - Pb. 
editei sai dispombilizado armes do link httptrkeveiniamanguape.pb.gov.bdportal-da-Inamarencial 
beliscou/ oro na CPL no prédio sede da Prefeitura Municipal de Mamanguape, no horário de expediente 
de 08:00 as 12:00 Horas. 

Mamanguape-PB, 06 de Dezembro de 2023. 
Idartlia Magdala Tempo Máximo 

Pregoeira Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS PP 004/2023. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS DA RUA PRINCIPAL DO DISTRITO DE CAMARA-
TUBA E RUA WALFREDO DE FARIAS NA ZONA URBANA DE MAMANGUAPE. 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE, torna público que a reunião pare análise de habi-
litação e proposta de preços da Tomada de Pipos n°004/2023 que acontecia no dia 13 de Dezenbro de 

Ria091nOmin ocorra:Mio dia 20 de Dezembro de 2023 as 09h0Omia Anexação toma-se necessária 
problemas operacionais no sistema de e-mails ocorridos entre os dias 30/1I e 04/12, os quais 

. 'bilhar= que as empresas interessadas pudessem solicitar o cadastro. O inconveniente foi devi-
damente solucionado, eu empresas que não conseguiram enviar a documentação ema esse perlo& 
têm agimo o prazo prorrogado para realizar o envio. A remião ocorrerá na sala da CPL no prédio sede 
da Prefeitura Municipal de Mamanguape, na Rira Antenor Navarro, n°10, Centro, Mamem-tape - Pb. O 
edital será disponibfiindo através do link litlps://vmmenainanguape.ptigoabtrportal-da-transpeencia/ 
&escoes/ ou na CPL no -o sede da Prefeitura Municipal de ~impam no horário de expediente 
de 08:03 as 12:00 Horas. 

Mamanpape-PB, 06 de Dezembro de 2023. 
Manha Magdala %auto Máximo 

Prepara Oficial 

Prefeitura Municipal 
de Araçagi , 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇAGI 

AVISO DE ADIAMENTO 
CHAMADA PÚBLICA DE SERVIÇO fir 00002/2023 

Torna público que fará realizar envés da Comissão Permsnente de Licitação, Chamada Pública de Serviço 
objetivando: Credencia:nano para contratação de empresa especializada em mão de obra menina de 
máquinas em geral, cambe/siaônibus e veículos leses, para atende az necessidades da frota pertencente 
ao município de Araçagi-PB. Os interessados deveio apresentar envelope contendo a documentação e 
respectiva propositura até as 13:00 horas do dia 14 de Dezembro de 2023, na sala da referida comissão, 
sediada na Avenida Obvio Mapa, 278 - Bela Veta - Araçagi - PB. Neste mesmo local, data e horário 
será enleada a sessão pública para abertura do respectivo envelope. Recuem: previstos no orçamento 

vigente. Fundamento legal: Lei Federal ro• 8.666/93; e legislação pertinente, consideradas as dteraales 
posteriores das referidas normas. Informapes: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (83) 981514660. E-mail: licitacaoaracagipma@gmailcom. 

Araçagi - P13, 06 de Novembro de 2023 
CURICA BATISTA DA SILVA 

Presidenta da Combino 

PREFEITURA MUNICIPAL DEARAÇAGI 

AVISO DE ADIAMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL N' 00050/2023 

A Pregoam Oficial comunica o adiamento do Pregão Presencial n° 00050/2023. Fornecimento de Re-
feições diárias para membros das equipes de Profissionais composta por "Médico, Dentista, Ratoneiro 
e outros-  da Secretaria Municipal de Saúde prestadores de serviços az "USW - (Unidades Básica de 
Saúde) instaladas em Comunidade Rurais e Distritos do Municipio de Andei-PB, para o dia II de 
Dezembro de 2023 M09:30 horas, no mesmo local inicialmente diedgado:Avenida011vn Maroja, 278 
- Bela Mata -Araçagi - PB. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 heis dos dias (deis, no referido 
endereço. Telefone: (83) 98151-4660. E-mail: licitacaoaracagipinajlpinfitrom. 

Araçagi - PB, 06 de Dezembro de 2023 
CÉSSICA BATISTA DA SILVA 

Pregoeira Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇAGI 

AVISO DE ADIAMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL PC 00051/2023 

A Pregoeira Oficial comunica o adiamento do Pregão Presencial n" 00051/2023, Contenção de empresa 
do ramo pertinente para locação de veiados diversos, destinados a Prefeitura Municipal de Araçagi-PB, 
para o dia II de Dezembro de 2023 às 10:30 horas, no mesmo local inicialmente divulgado: Avenida 
Obvio Mareja, 278 Bela Vista - Araçagi - PB. biformadzes: no Mario das 08:00 as 12:00 horas dos 
dias úteis, no referido endereço. Telefone: (83) 98151-4660. E-mail: liçitainoaracagipma@genail.com. 

Aramai -P8, 06 de Dezembro de 2023 
GÉSSICA BATISTA DA SILVA 

Pregoeira Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇAGI 

AVISO DE ADIAMENTO 
mato PRESENCIAL pr 00054/2023 

A Pregoeira Oficial conizmica o adiamento do PICISO Presencial of 00054/2023, Contratação de empem 
ou pessoa fiara do ramo meninote para exceção dos serviços de transporte diversos, junto a Secretaria 
de Educado do Mtmicipio de Araçagi-PB, para o dia 11 de Dezembro de 2073 is 15:30 horas, no mamo 
local inicialmente divulgado: Avenida Obvio Pança, 278- Bela Mata. Araçagi PB. Informadhis: no 
horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no referido endereço. Telefone: (83) 98151-4660. E-mail: 
licitacaosracagiena@gmail.coni. 

Araçagi - PB, 06 de Dezembro de 2023 
CURICA BATISTA DA SILVA 

Pregoeira Oficial 

Prefeitura Municipal 
de Capim 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAPIM 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL PP 00023/2023 

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e &MN de Afins sediada na Avenida São 
Sebastião, S/N - Centro - Capim - PB, ias 09:00 bons do dia 19 de Dezembro de 2023, licitação modali-
dade Regk Presencial, do tipo menor peço, para: Contenção de empresa especializada na prestação 
de serviços foneatios, com fornecimento de unia funerária e serviço de inalado, com vista aos atendi-
mentos das necessidades de fingias em situação carente assistidas pelo Fundo Municipal de Assistida 
Social do Município de Capim-PB. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 
Fedemo/ n°10.520/02 e subsidiariamente a Lei Feltrai e° 8.666/93; Lei Complementar it 123/06; Decreto 
Municipal n°04/13; e legislação pertinente, comideradas as alteadas poderiam das referidas normas. 
Informações: ao boato das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: 
(083) 3622-1135. E-mail: cplcapimpe@gmaiLcom. Edital: www.capim.pb.gov.br, wwwice.pb.gov.br. 

Capim - PB, 06 de Dezembro de 2023 
ANTÓNIO JOSE DA SILVA 

Pregoeiro Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM 

AVISO RE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL?? 00024/2023 

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Avenida 
São Rabeareis 5/14 - Centro - Capim - PB, às 11:00 bons do dia 19 de Dezembro de 2023, licitação 
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços obje-
tivando ~reações futuras, pane CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA LOCAÇÃO DE ESTRUTURA 
(PALCO, SOM, ILUMINACAO, PAINEL DE LED, GERADOR DE ENERGIA, FECHAMENTO, 
DESCIPL1NADOR E BANHEIRO QUIMICO) PARA A APRESENTAÇÃO NAS FESTIVIDADES, 
NO MUNICÍPIO DE CAPIM/PB, EM PRAÇA PÚBLICA. Recursos: previstos no amamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal ri° 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal ir 8.666/93; Lei Com-

Impresso por convidado em 19/12/2023 11:48. Validação: D596.5BAD.5418.4DBA.6453.4614.2AAF.2F3F. 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 3 issN 1677-7069 Ne 232, coou-feira, 7 de tinem 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO BACAMARTE 

ERRAM DE CONTUSO 

PREGÃO ELORONICO Ne 14/2023 
OBJETO: Aquisição de Patrulha Mecanizada Para o Munkipb de Machão do El•CIT•1211 - P3 
(CAMINHÃO COM CARROCEM) Convênio na 913812/2021. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Eletrônico na 00014/2023. DOTAÇÃO: ReCtIls05 Pn3prios do Munida', de Mecha° do 
Bacamarte: 20.10 SECRETARIA DE AGRICULTUM, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE -20 
608 1000 1030 - AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA - TRATOR, RETROESCAVADEIRA E 
IMPLEMENTOS 4.490.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20 122 2002 2024 - 

MANUTENÇÃO DA SECETARIA DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENT - 
4.490.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - Proposta 032366/2021. MOENDA: 
até 27/11/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Machão do Bacamarte e: 
a Na 00120/2023 - 27.11.23 - MAIS TRUCK COMERCIO DE CAMINHOES LTDA - R$ 
423.000,00. 

AVISO De ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO TP 14/2023 

Com base nos elementos constantes do processo correspondente e observadas 
as &gemidas da legiebdo vigem, referente ao Prado Eletrônico ne 00014/2023, que 
objetiva: Aquislab de Patrulha Mecanizada Para o Munida° de 'Banhe° da Siecernerte - 
P8 (CAMINHÃO COM CARROCEMA) Convénio na 913912/2021; ADJUDICO o seu objeto a: 
hUUS TRUCK COMERCIO DE CAMINHOES LTDA- R$ 423.000,00. 

Riachilo do Bacamarte- PB, 27 de Novembro de 2023 
WILSON LOURENÇO DE BRITO 

Pregoeiro 

AVISO DE Nomatoseceo 
PREGÃO ELEIRONICO '0 14/25223 

Nos temos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 
perecer de AISIDSW1/1 Malta, referente ao Orcei° Eletrônico na 00014/2023, que objetive; 
Aqukkdo de Patrulha Mecanizada Pane o Munida° de Machão do Bacamarte - PB 
(CAMINHÃO COM CARRCCERIA) Convênio na 913812/2021; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento natatório em favor de: MAIS TRUCK COMERCIO DE CAMINHOES LTDA- R$ 
421000,00. 

Machio do Bacamarte -P8, 27 de Novembro de 2023 
10SE DE ARIMATEA DA SILVA 

Prefeito 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 

PREGÃO ElETRONICO Ne 6/2023 
OBJETO: Agora* de Equipamentos de Cfimetzardo. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Eletrônico n5 00006/2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Machio do 
Bacamarte e: CT Ia 00078/2023 • Nova Mix Ltde - CNN: 49.949.246/0001-01 'Apostila 01 
- atando no prezo de entrega - conforme prevê a lei 8.666/93, Art 62. Art 40 (entrega 
em má 30 dia). 

AVISO DE LIOTAÇÃO 
IMBUO METRONICO Ne 14/21323 

toma peitam nos termos Lei federal na 10520/2002 e alteradas bem como 
toda leastação correlata, que realizará Balado na modalidade Pregio Eletrônico do tipo 
menor PM» em reunião que ocorrerá, no dia 27 dia setembro de 2023 as 1000, tendo 
como objetivo: Registro de Preços pra Contratado d• SMIX06 médicos porá a prestado 
de serviços de saúde e apoio diagnósdco, no Cadastro do Sistema Único de Saúde - SUS, 
em áreas diversas, em caráter complementa à Rede Municipal de Saúda destinado ao 
atendimento de pedantes do Município de Machio do Bacamarte - P8; reuna° ocorrerá 
na portal: WWW.porteldecompnapubliessmm.br, Informadas: anidro sede da Prefeitura 
Municipal, sediada na R Senador Cabral, 397 - Centro; E.mall: 
astriachirobaciamerterginallizont Edital: vnwrice.pb.gov.br; 

Machio do Bacamarte- PB, 11 de setembro de 2023 
JOÃO ACASSIO NescoAENTo oE OLIVEIRA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA 

AVISO DE DOTAÇÃO 
PREGÃO Eisre0Nioo P011/2023 

Tome público que fará realizar através do Pregoeiro Oficiai e Equipe de Apoio, 
sediada na Av. Santa Cedia, 214 - Centro - Santa Cecília - PB, por meio do sita 
httpswww.portaltiecomdmpublicas.comba, licitado modalidade Prado Eletrônico, do 
tipo menor preço, para: Apulado de veículo Olcm, tipo Micro-ônibus, com o objetivo de 
atender as demandas de transporte de pacientas no Município de Santa Cedia/PB, 
conforme proposta na 08698105000123001/2023. Abertura da sesgo pódios: 09:45 horas 
do dia 22 de dezembro de 2023. Início da fase da lances: 1000 horas do de 22 de 
dezembro de 2023. Referência: horário de Bradia 'DE. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal na 10.520/02 • subsidiariamente a Lei Federei na 
8.6E4/93; Lel Complementar na 123/06; Decreto Munidpel na 004/21; e legisla* 
pertinente, consideradas as alternam posteriores das referidas normas. Informações: das 
0800 às 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supradtado. Edital: 
licitamoscpbfgmallsom; https://vnwt.porteldecomprapublkas.com.ba 

Santa Cedia - PB, 6 de dezembro de 2023 
ERNANDO SOUZA DE SALES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO TO 00211/2023 
ORIGEM: DISPENSA W 00005/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNIOPAL DE SANTA 
LUZIA-PB, CNP/ N 03.090.689/0001-67. CONTRATADA: WMEN DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. CNP/ to 27.061419/0001-24. OBJETO: Ag/Atido de material 
de decorado natalina pare execução do Natal Iluminado Edição 2023, do Munklelo de 
Senta Luzia/PB. VALOR GLOBAL: R$ 32.791E0 (trinta • das mil, setecentos • noventa • 
cinco reais), vencendo no(s) se/trintas) na: 01,02, contam proposta de vencedora 
amam ao processo. PRAZO DE /AGENCIA: • 31/12/2023. DATA DO CONTRATO: 
O6 d• dezembro de 2023. 

ORIGEM: INMIGIBIUDADE 10 00024/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA 
SANTA UMA - P13, CNPJ N 09.090.689/000147. OBJETO: Chamamento interessa 
para credenciamento de empreses e profissionais especializados por melo 
ciedendmento para prestado de serviços de consultes médicas, sessões de terapias, 
efible outros serviços da saúde mia o Município de Sana Luzia/PB. CONTRATO N 
00195/2023 - ODWMATADA: ANDERSON AUGUSTO DE MEDEIROS, CPF Na 131.713.844-93. 
VALOR GLOBAL: R$ 14.250,00 (quatorze mil, duzentos e cinquenta reais). CONTRATO Na 
00196/2023 - CONTRATADA: OJNICA PRIMEIROS PASSOS LTDA - CNRI: 45.944.284/0001-02 
VALOR GLOBAL: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). CONTRATO Ne 00197/2023 e-
CONTRATADA: HETHMA NOBREGA QUINHO CARVALHO LIDA CNN Na 51.1373.898/0001-32. 
VALOR GLOBAL: R$ 32.400,00 (trinta e dois mil • quatrocentos reás). CONTRATO 
00198/2023 - CONTRATADA: THACIELE DE MEDEIROS LEN, CPF Na 706.105.12480. VALO 
GLOBAL: R$ 14.250,00 (quatorze mil, duzentos e cinquenta mais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: 02.030 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 10.301.2016.2018 - 
Manutendo das Atividades de Secretaria de Saúde. 3390.36 - 1.500.1002 - Outros Serviços 
de Terceiros- Pessoa Meia. 3390.39 - 1.500.1002 - Outros Servkce de Terceiros- Pessoa 
Jurídica. 02.090 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- 10.30110012061 - Manutendo dos 
Recursos SUS. 3390.36 - 1.6000000 - Olmos Serviços de Terceiros - Pessoa Fkics. 3390.39 
- 1.600.0000 - Outros Serviços de Terceiros - ~Ma Jurldka. FUNDAMENTO: Art. 25, da Lei 
8.666/93. PRAZO DE /AGENDA DOS CONTRATOS: 12(doze) meses. DATA DOS CONTRATOS: 
20 de novembro de 2023. 

OBJETO: Chamamento de interessados pira credendemento de empresas e 
profisdonals especializados pot melo de credendamento para prestação de serviços da 
consultas médicas, serdes de telflpillt, entre outros serviços da saúde peie o Município de 
Santa Luzli/PIL CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - P8, CNP/ 
09.090.689/000147. CREDENCIADOS: HETHMA NOBREGA QUINHO CARVALHO LTDA - CNN: 
51225.888/0001-32, Iteras): 11. Valor. R$ 32400,00; ANDERSDN AUGUSTO DE MEDEIROS, 
CPF Na 131.713.844-93, Iteras): 20. Valor R$ 14.250,00; THACIELE DE MEDEIROS LEAL, CPF 
Na 706.105.124-80, Mas): 20. Valor RS 14250,00; OINICA PRIMEIROS PASSOS LTDA - 
CNN: 45.944.284/000142, Rem(s): a Valor: R$ 18.000,00. VALOR GLOBAL: R$ 78.900,00 
(utente e oito mil e novecentos roeis). 

Santa Luze-P8, 17 de novembro de 2023. 
JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 

Prefeito 

AVISO DE DISPENSA DE DOTAÇÃO Te 5/ 2923

OBJETO: Aquisição de material de decoração natalina para medido do Natal 
Iluminado Edição 2023, do Município de Santa Luzia/PB. CONTRATANTE: Prelatura 
Municipal de Santa Luzla-PB, CNN Na 09.090.689/000147. CONTRATADA: WMEN 
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELÉTRICOS LIDA, CNPJ Na 27.062.419/0001-24, com sede n• 
Rua Doutor Peleira de NdeMPV na 484, Penedo - Col06/RI4 - CEP na 59.300400, Valor: R$ 
31795,00, vencendo no(s) seguinte(s) iteraria: 01, 02. Fundamento: Arte. 75, inciso II da 
Lei 14.133/2021 miteraplite posteriores. RATIFICO o processo acima com base no perece 
da Assessoria brida. 

Santa Luzia-PB, 5 de dezembro de 2023. 
JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 

Prefeito 

AVISO DE DISPENSA DE uareflo Na sran 

COM BASE MD ART. Ple 75, INCISO Ii DA LEI 14.133/2021 
A Prefeitura Municipal de Senta Luzia/PB, com sede na Praça Estendeu d• 

Medeiros, s/ne, Bairro Antônio Bento de Morais, na Madri de Santa UM/PB - CEP na 
58.600-000, em conformktede com o Art. 75, Inciso II - da Lei Federal na 14.133/2021, 
torna público mira o conhecimento dos interessados, o resultado final da Dispensa de 
Licitado Na 00005/2023, que tem como objeto aquisição de Mterbi de decoração 
nebline para execução do Natal Iluminado Edição 2023, do Munleipio de Santa Luzia/PB, 

vencedora dos bens licitados a empresa: WMEN DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA, CNN N• 27.062.419/0001-24, Veiar R$ 32.795,00, vencendo M(s) 
seguinte(s) gemina: 01, 02. Informadas: no horário das 08:00 às 1200 horas dos dias 
úteis, no endereço supracitado. Telefone: (33) 3461-2299. E-mall: 
licitaceadsantaluzia.pb.gov.br. 

Santa Luzia/PB, 1.• de dezembro de 2023. 
PODAS PEREIRA DE ANDRADE 

Agente de Contratado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADIUDICAÇk) 
TOMADA DE figos Na 3/2023 

Nos termos do relatório final apresentado pela Corniuão Permanente de 
Ucttação e observado o parecer da Assessoria Juriti, referente a Tornada d• Preços na 
00003/2023, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEOAUZADA PARA REALIZAÇÃO 
DA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA O MUNICÍPIO DE SANTO 
ANDRÉ, OBJETO DO CONVENIO Na 875452/2018 - PUNAM; HOMOLOGO a correspondente 
procedimento Natatório e ADJUDICO o seu objeto a: COMM - SERVIOOS DE CONSTRUCOES 
CIVIS EIREU - R$ 1.089374,06. 

Santo André - PB, 5 de dezembro de 2023 
EDGLEI AMORIM DO NASCIMENTO 

Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REAUZAÇÃO DA IMPLANTAÇÃO 
DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA O MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ, OBJETO DO 
CONVENTO la 875452/2018 - FUNASA. FUNDAMENTO LEGAL Tomada de Presos na 
00003/2023. DOTAÇÃO: 20900.17.5111004.1095 - IMPLAPITACAO E AMPUAÇÃO DO 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA 4.4.90.31.00.00 OBRAS E INSTALAGDES FONTES DE 
RECURSOS -500,700,701,704,705 CONVEN/0 Na 875452/2018- FUNASA. VIGÉNQA: até o 
final do exercido financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Santo André e: a Ne 00108/2023 - 06.1123 - COMAF - SERVICOS DE ODNSTRUCOES CIVIS 
EIREU - R$ 1.089.774,06. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SA0 BENTO 

AVISO DE Nomotoordlo 
PREGÃO andam Na aras 

Nos termos do relatada final apresentado peio Prapelro Oficial e observado 
parecer da mesma Jurídica, referente ao Prado Eletrônico na 00084/2023, que objetive: 
Registro De Preços Para A Aquisição Gradual E Parcelada De ~dna Para Atender As 
Demandas Das Diversas Secretárias Deste Munida° No MO De 2024, Conforme Termo De 
Referindo E hpedflaçles• Homologo o correspondente procedimento Ildtabrioern favor de: 
Abem' Viam De Sousa - 521.83832. 

São Bento - PB, 6$e Dezembro de 2023 
/ARQUES UM.° DA SIWA II 

Prefeito 

»0 ihtli i110/11~ INCS NI ffliiiii0 I andana ~Soo 
Innehavangsawhoentickbdahrmel, Ma aldlas 0530211123220~5 

0•00.10) Milhado dlotolffieenteerna •IP a 221.2 de 24/04/202L 
9.• ~ia • ~butua •• asa Púbis tow11~ - 
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18 AVIRÃO- aa.~. QUIPTS-realla.7 ele~bas as ao 11.MCIAm 

• 

• 

ATÉ MARÇO 

IMCIOescdes MmtemEmMem 

Governo quer prorrogar o Desenrola 
Medida provisória será encaminhada para o Congresso Nacional estendendo o programa por mais três meses 

luedmo Nalleimealo 

O Governo Federal vai 

prorrogar o Desenrola por 

mais três meses. O progra-

ma de remegociscito de divi-

das termina no dia 31 de de. 

umbu Segundo informou 

ontem o secretário de Refor-

mas Eminentes do Minis*. 

rio& Faaenda,Maras Barba-

salaránogovemovainvodar 

para oangnmoNiecionalna 

pretrimasemanaums medida 

provistda estendendo o pro-

grama para ostra primeiros 

nanes de2024 e,turbem, deve 

dirámromquidodeberume 

conta Govbr prata ou ouro 

para acusar a platafoomn 

O Desenrola alrangedIvi-

das impendas entre ?dep. 

neirode3319e31 dedezentro 

de 2021" A gente que estat. 

der [o Desanda] por mais al-

guns meaes no ano agonia 

para três meses pema gente 

poder ~dar toda a pop.-

lute, disaePinta 

De acordo ma °carta. 

riu orainistio está disattin-

doam os bancai ea 83 urna 

tonna desoprimir o mulita 

delercmta pista cinamomos 

casemartenhaograudesegu-

rança da ~orna Oobjeti-

voe facilitar o amuo de mais 

pessoas ~arma 

"A gente não requeime 

[grau prata 01. ouro] leni o 

maior enmecillto pana as ne-

gaiatas acontecerem num 

tino° áttmumes a gente ame. 

dia que =ponto que pode 

ousar algum enesa para al-

gumes perdoas. Enfito • gen-

te quer abdr miodesserapd-

sito 'trabalhar comes bancos 

uma solução de segurança", 

afirmou 

O secretário disse que, 

apta o período de entanto 

doprograma o governo esta-

dinnanteraplatafonnadoDe. 

renda no repara quecredo-

ma e devedores continuem a 

negociar, na sem a garantia 

do PandoGamieidordeOpe-

restes(FGO),handodoTesou-

ro Macacal que cobre eVell-

tualscabtes dequem aluir à 

rereguiarão 

Desde o inicio de outubro, 

a fato 1 doDesenrola renego. 

da dívidas de até R$ 5 mil na 

plataforma desenvolvida pela 

85, no afie. A portaria que re-

gulammta o programa defi-

nequeseapMositlystineiros 

dlas, atra reclusos no PG4 

o nefinandamerrto mia em-

Programa renegociou R$ 29 bilhões 
O programa renmpriou 

até o momento 85 29 toares 

em dividas de 10,7 milhões 

de brasileiros, informou on-

tem o Ministério da Para,-

da Ao emantar* balanço 

da fine ido movera o se-

cretário de Reformas ~ti-

ntas do orbita Mama 

Barbou Pinto, dissequenes-

sa Sue, até O MOMelto, um 

milhiodepenossrenegocia-

nunIt$51,11.15es emdleidas 

Asegmdafasedoprogra-

ma oanUmplanegocisc8eade 

dividas negativistas de 2019 

a 2022.e cujo valor, atualiza-

do seja inferior a Ft$20 mil. 

Também estio incliddasdivi-

dasbancáriacomocarliode 

crédito, cascatas atrasadas 

de ostros marta como ellEt-

ginguaecomérdovaraista 

Desses R$ 5 bfihfies, R$ 

4,46 bilhões foram descarta-

dose 22 milhem de coabita 

renegociada Ainda deram-

do com o balanço. 53% d os
contratos foram renegocia-

&scan parcelamento /47% 

à vista O grad médio de 

R$ ?apara os pagamento 

vista e de ris 791 para co par-

celacloa O celular foi o melo 

mais utilizado pua as rene. 

texiseáes, somando 82%, e 

o notebook ficou coe.. In. A 

mMiadetempoparaconduir 

a renegociacãofoide4mInBa 

A media dos danados b 

de90% para as negociações& 

viola e de 85% pena o parce-

lado. com média de juras de 

1,8% e quantidade media de 

11 parceles Do total de pes-

soas que decidiram quitar a 

divida tivista75% ungem= 

o Pix .25% o boleta No caso 

do peatdamenta 91% pode-

riam nado, 9% °débito 

As mulheres foram as que 

mais renegociarant suas dí-

vida gomando 54,83%. Os 

homens somaram 41,17%. 

A faixa chins dos 35 aos 44 

anos representou a maior 

parcela dos que renegocia-

ram as dividas, ficando com 

2181% do tolid registrada 

Até adia 31 de.... é possível amua.= df ridas de até R$ 5 fidas sue do programa 

phadopreadébbsideatén 20 

macomooconenomomenta 

gente Ho mos marte 

o fundo garantidor, mas quer 

matam a plalaforma A gente 

viu muita renegodadlo de dl-

vidascara á vista anos sur-

intendeu o volume. Como c. 

valor das divida em ging é 

pequem nenlameresoctedor 

que dar descaio co devedor, 

com aquele desconto, estaria 

dispoato a fazer o ~menta 

mas é emito caro pua eles se 

encontrarem dado o valor da 

divida. A platatonna é um Ie. 

gado que fira para a socieda-

de moo te tarer ime, emlictu. 

TRANSPORTE AÉREO 

Aviação estima lucro liquido de 
US$ 25,7 bi em 2024, alta de 10,3% 
laia fl ama 

Mãeeds Bule 

O baio líquido do seer 

desviarão deveatIngirU5S 

a711lhdesem2024,estinta 

a Asscciestio Internacional 

deTransportes Mem (Ista, 

na sigla em inglês). Ainda 

pressionado pelos juroa 

nentmle !comenta 

alta de10,3% atarelactio aos 

11552,3 bilhões esperados 

até o final de 2021 

O chretor-grral da lata. 

VIMMINUMAfirmaque as. 

sodadioestecautelmemen-

te ~UM "  diste das pro-

jectes pua o patino ano 

ta Mamem absokdos sio 

robusta mas as margem 

aindaestioabanodosnhen 

pat-pandesnia emantes do 

quedmmiamestaf, dáse 

A lata estimaque aflue-

gano de lucro tímido doai-

Iene mantenha estável ano 

contra ano, atingindo 2,7% 

efil 2024 ante 2.6%, "muito 

abaixo do que investidores 

em quakperoutre ~trio 

aceilarion", avaliou Walsh 

O curativo destaca que, 

em média, as aéreas re-

tém ISA 5,45 de lucro por 

cada passageiro transpor-

tada Conto presas rega-

tear pelas rentabilidade 

With voltou a citar " ter 

ates onemsai; problemas 

na cadeia de ~senta 

fragmenta* do melar e al-

tos cintos de infraestmtura 

Cceitido,naparelapssitiva 

C~OléqueMeCeMto-

bl do sqpnento aéreo ame 

1)55914 bilhOes ern 2024. 

7,6% maior doqueen~ 

reerunatmenmenamene 
IMA.V•DMIGNOINJOM 

mmurammuemmier 
alial l~ 

~eus ommeommooremmeomommemmem. 
OffianeeinitiquoaDieertetUeo"aeltra30147 
sommearamonnuou.....trairor 

*mau muMacemmailaumeam ia mmegoommene num 
••••••••,- De itava D.aasoteem• tem. 05  ne.101.3.60. 
mim a vaia 142patcumwinmaismomx.o.taria•anat 
.......... MUDA 

amos nom ~eme remem ma 
Mn Lei" 17 Senna" 

•• ~a fl s. 
Poda ~nal 

niameameimanemmase 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB „ 

SECRETARIA DE GESTÃO 

Santa Luzia - PB, 13 de novembro de 2023. 

Da: Secretaria de Gestão 
Ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Senhor Presidente, 

Em atenção à solicitação de Vossa Senhoria informamos a existência de previsão de recursos 
orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do Chamamento de interessados 
para credenciamento de empresas e profissionais especializados por meio de credenciamento para 
prestação de serviços de consultas médicas, sessões de terapias, entre outros serviços da saúde para o 
Município de Santa Luzia/PB, para um período de 12 (doze) meses. Assim sendo, os proponentes 
credenciados para a prestação de serviços foram: HETHMA NOBREGA QUINHO CARVALHO LTDA - CNPJ: 
51.825.888/0001-32, Item(s): 11. Valor. R$ 32.400,00; ANDERSON AUGUSTO DE MEDEIROS, CPF N°131.713.844-
93, Item(s): 20. Valor R$ 14.250,00; THACIELE DE MEDEIROS LEAL, CPF N°706.105.124-80, Item(s): 20. Valor: R$ 
14.250,00; CLINICA PRIMEIROS PASSOS LTDA - CNPJ: 45.944.284/0001-02, Item(s): 9. Valor: R$ 18.000,00. 
Perfazendo um valor global de R$ 78.900,00 (setenta e oito mil e novecentos reais). 

02.030 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.2016.2018 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde 
3390.36 - 1.500.1002 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física 
3390.39 - 1.500.1002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

02.090- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1006.2061 - Manutenção dos Recursos SUS 
3390.36 - 1.600.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3390.39 - 1.600.0000 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

Atenciosamente, 

HENR REGA 
Secretário de Gestão 
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• 

• 

-Natália 

SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

Empresa: Clinica Primeiros Passos Ltda 
CNPJ: 45.944.284/0001-02 
Inscrição Estadual: isento 
Endereço: R. Emilio de Araújo Chaves,525 — Sala 10, Bairro: Altiplano /Cep 58046150 
Fone: 93-98790-8740 
Fax: --
E-mail: nataliaamosini@gmail.com 
Banco: Bradesco 237 
Agência: 3461 
C/Corrente: 7147-1 
Nome do responsável: Natalia Assis Mosini 
Endereço: R. Professora Maria Jacy Pinto Costa 123 

A empresa acima identificada, através do seu representante legal, abaixo assinado, vem 
solicitar ao Gestor Municipal da Saúde, credenciamento ao Edital de Chamamento 
Público n° 00002/2023, que tem por objeto Contratação de empresas e profissionais 
especializados por meio de credenciamento para prestação de serviços de consultas 
médicas, sessões de terapias, entre outros serviços da saúde para o Município de Santa 
Luzia/PB. 

Joao Pessoa ,26 de outubro de 2023 

Nome da proponente: Clinica Primeiros Passos Ltda 
Nome do representante legal: Natalia Assis Mosini 
Cargo: Medico Pediatra 

-Y-Irttij 

nto 
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Natália Mosini 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

CLINICA PRIMEIROS PASSOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob n 45.944.284/0001-02, com sede Rua. EMILIO DE ARAUJO CHAVES ,525 — 
sala 10, Bairro Altiplano, Cep 58046150, Joao Pessoa-Paraíba , por meio de seu legal, 
abaixo assinado, em atendimento ao Edital de Chamamento Público n° 00002/2023, 
DECLARA: 

a) Que recebeu do licitador e tomou conhecimento de toda a documentação exigida para 
cadastramento, habilitação e credenciamento ao objeto contratual do Edital de 
Chamamento Público supramencionado. 

b) Que se sujeita às condições estabelecidas no edital de Chamamento Público em 
consideração e dos respectivos anexos e documentos, que acatará integralmente qualquer 
decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à habilitação apenas das 
proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e demonstrem integral 
possibilidade de executar os serviços e que inexistem fatos supervenientes impeditivos da 
habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, 
parágrafo 2°, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações. 

c) Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz a partir de 14 anos, conforme disciplina do art. 7°, XXXIII, da Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988. 

d) Que não possui em seu quadro societário e nem como representante legal através de 
procuração, Servidor Público do Município de Santa Luzia. 

e) Que possui pleno conhecimento das condições do edital acima supracitado e aceita os 
termos nele mencionado e assume a responsabilidade pela autenticidade de todos os 
documentos apresentados, sujeitando-se às penalidades legais previstas na legislação 
pertinente, bem como a desclassificação da chamada pública, e que ainda, fornecerá 
quaisquer informações a Comissão Especial de Licitação. 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

Joao Pessoa, 26 de outubro de 2023 

Nome da proponente: Clinica Primeiros Passos Ltda 
Nome do representante legal: Natalia Assis Mosini 
Cargo : Medico Pediatra 

l elat ti-Os a "n4 11191VVNA. 
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• 

• 

fNotálio Mosinr 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

CLINICA PRIMEIROS PASSOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob n° 45.944.284/0001-02, com sede na Rua. EMILIO DE ARAUJO CHAVES 
,525 — sala 10, Bairro: Altiplano, Cep 58046150, Joao Pessoa-Paraíba, por meio de seu 
representante legal, abaixo assinado, DECLARA em atendimento ao Edital de 
Chamamento Público n° 00002/2023, que tem por objeto Contratação de empresas e 
profissionais especializados por meio de credenciamento para prestação de serviços de 
consultas médicas, sessões de terapias, entre outros serviços da saúde para o Município 
de Santa Luzia /PB, deste edital, que: 

a) a proposta apresentada para participar do presente Edital, foi elaborada de maneira 
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do presente Edital não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
c) não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da Licitação quanto a participar ou não da referida 
licitação; 
d) o conteúdo da proposta apresentada para participar do presente Edital não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato da Licitação antes da adjudicação do objeto da referida 
licitação; 
e) o conteúdo da proposta apresentada para participar do presente edital não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante da Prefeitura Municipal de Santa Luzia antes da abertura oficial das propostas; 
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 
Por ser verdade, firmamos a presente. 

Joao Pessoa, 26 de outubro de 2023 

Nome da proponente: Clinica Primeiros Passos Ltda 
Nome do representante legal: Natalia Assis Mosini 
Cargo : Medico Pediatra 

llatolta Ufrün irn9ojr4 
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'Natália Mosinr; 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA PARA CUMPRIMENTO DO 
OBJETO 

CLINICA PRIMEIROS PASSOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob n°45.944.284/0001-02, com sede na Rua. EMILIO DE ARAUJO CHAVES 
,525 — sala 10,Bairro Altiplano, Cep 58046150, Joao Pessoa- Paraiba, por meio de seu(s) 
representante(s) legal(is), abaixo assinado, declara que possui capacidade técnica para 
cumprimento do objeto do edital de Chamamento Público n° 00002/2023 que trata de 
Contratação de empresas e profissionais especializados por meio de credenciamento para 
prestação de serviços de consultas médicas, sessões de terapias, entre outros serviços da 
saúde para o Município de Santa Luzia/PB. 

Joao Pessoa, 26 de outubrode 2023 

• 

Nome da proponente : Clinica Primeiros Passos Ltda 
Nome do representante legal: Natalia Assis Mosini 
Cargo : Medico Pediatra 

Ylato://a 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇA0 DE SOCIEDADE EMPRESARIA ILIMITADA 
CUNICA PRIMEIROS PASSOS LTDA 

c 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

NATAUA ASSIS MOSINI, BRASILEIRA CASADO(A), Comunhão Parcial. MEDICA, nascido(a) em 18/06/1988, n° 
do CPF 946.783.162-72, residente e domiciliada na cidade de João Pessoa - PB. na RUA Professora Maria Jacy 
Pinto Costa, no 123, APT 501;BLOCO B;, Jardim Oceania, CEP: 58037-435; 

DIOGO LAVITOR BALEMO DA SILVA, BRASILEIRO, CASADO(A). Comunhão Parcial, EMPRESARIO, nascido(a) 
em 07/03/1989, n° do CPF 073/49.034-99, residente e domiciliado na cidade de João Pessoa - PB, na RUA 
Professora Maria Jacy Pinto Costa, no 123, APT 501:BLOCO B;, Jardim Oceania, CEP: 58037-435; 

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as 
condições e cláusulas seguintes: 

CLAUSULAI- DO NOME EMPRESARIAL (art. 997,11, CC) 
A sociedade adotará como nome empresarial:CUMCA PRIMEIROS PASSOS LTDA , e usará a expressão CLINICA 
PRIMEIROS PASSOS como nome fantasia. 

CLÁUSULAli-DA  SEDE (art. 997,11, CC) 
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA Emalo de Araújo Chaves, no 525. SALA 110:CXPST 0001;, 
Altiplano Cabo Branco, João Pessoa - PB, CEP: 58046150. 

CLÁUSULA In - DO OBJETO SOCIAL (art. 997,11, CC) 
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL 
RESTRITA A CONSULTAS 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito corno Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 
ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N° 8630-5/03 - Atividade medica ambulatorial restrita a consultas 

CLÁUSULA IV- DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53,111, F, Decreto n°1400196) 
A sociedade iniciará suas atividades em 30/03/2022 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997,111 e IV e ART. 1-052 e 1.055, CC) 
O capital será de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, formado por R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) em moeda corrente no Pais 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 

Nome dos Sócios Old Quotas Valor EM R$ €Y• 

NATALIA ASSIS MOSINI 40000 40.000,00 80,00 

DIOGO LAVITOR BALBINO DA SILVA 10000 10.000,00 20,00 

TOTAL. 50000 50.000,00 100,00 

CLÁUSULA VI -DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013,1.015; 1.064, CC) 
A administração da sociedade será exercida pelo sificioNATAUA ASSIS MOSIN1 que representará legalmente a 

sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de 
autorização da maioria. 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITULÇA0 DE SOCIEDADE EPAP<RI A LIMITA * RE A

CLINICA PRIMEIROS PASSOS LTDA 

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art 1.065, CC) • 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, §10 CC e art. 31,11 da 
Lei n°8.934 de 1994) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime (alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA IX -DO PRÓ LABORE 
Os sócios poderão. de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de pra labore para os sócios 
administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA XI- DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não Sendo possível ou inexIstIndo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço 
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na 
proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 
a seu sócio. 

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, 
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 

CLÁUSULA XIV - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de João Pessoa - PB, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a 
qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado da Paraíba. 

João Pessoa - PB, 30 de março de 2022 

NATALIA ASSIS MOSINI DIOGO LAVITOR BALBINO DA SILVA 
SócioAdministractor Sock) 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRONICA 

Certificamos que o ato da empresa CLINICA PRIMEIROS PASSOS LTDA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ Nome 

07374903499 DIOGO LAVITOR BALBINO DA SILVA 

: 
94678316272 NATALIA ASSIS MOSINI 

JLICEP 

1 
COMIFICO O IMOGISTRO ZN 07(04/2022 10:23 N.  25201011001. 

PROTOCOLO 220226075 04 07/04/2022. 

CÓDIGO DA VAILIPICA010; 12204409353. ONPJ DA Siai: 45944294000102. 

11113A: 25201011001. CCM ILIPZISOS 00 ~INAS CM: 30/03/2022. 

CLINICA PRLISIROS PASSOS LTDA 

=AIA PI PATINA ~TOM VZICANCIO 

59.0;0110.1719.-GISAL 

reetasba .p0. gov .br 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

g 

NUMERO DE ÉNSCRIÇÃO 
45.944.284/0001-02 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

07/04/2022 .4. 

NOME EMPRESARIAL 
CUNICA PRIMEIROS PASSOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO NOME DE FANTASIA) 
CUNICA PRIMEIROS PASSOS 

PORTE 
ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Nilo Informada 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

PALIO DE ARAÚJO CHAVES l ir NUMERO 
525 

COMPLEMENTO
SALA 110 CXPST 0001 

CEP 

58.046-150 
BAIRRO/DISTRITO 

ALTIPLANO CABO BRANCO 
MUNICÍPIO 
JOAO PESSOA 

uF 
PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
NATALIAAMOSINI@GMAIL.COM 

TELEFONE 

(83) 8790-8740/ (0000) 00004000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFRI 
...*** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
07/04/2022 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAI. 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
.. ..... 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

ado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Rido no dia 25/09/2023 às 15:19:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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ESTADO DE PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOÃO PESSOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO 
Número 15406 

de  1 5 - 

REDESIMr Lj

 Social: CLINICA PRIMEIROS PASSOS LTDA 

Nome Fantasia: CLINICA PRIMEIROS PASSOS 

CNPJ: 45.944.28410001-02 

Inscrição Municipal: 2162563 

Atividade Principal: 8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas (Não exerce no 
endereço) 

Atividade(s) Secundárias: 

Município: Município de João Pessoa Endereço: RUA Emalo de Araújo Chaves, 525, SALA 110;CXPST 
0001;, Altiplano Cabo Branco 

CEP: 58046150 

Local e data: Município de João Pessoa, sexta, 08 de abril de 2022 

Vencimento: Indeterminado 

JOSÉ WILLIAM MONTENEGRO LEAL 
Secretaria Municipal de Planejamento 

Observação 
Este alvará refere-se ao funcionamento do estabelecimento, não à regularização do imóvel. 

Código de Autenticidade: 22QGLJZBUZ 

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO SAMYA RAFAELLA VARELA NEGREIROS 

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento 
empresarial 
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• 

• 

11 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CLINICA PRIMEIROS PASSOS LTDA 
CNPJ: 45.944.284/0001-02 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no C8S0 de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:32:47 do dia 04/10/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/04/2024. 
Código de controle da certidão: 98A8.4898.8F1E.2038 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO « 

CÓDIGO: A075.9208.CDAA.08EE 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 45.944.284/0001-02 
R.G. : 

Emitida no dia 25/p9/2023 às 15:46:26 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

1 
Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 

Secretaria da Receita Federai do Ministério da Fazenda. 
Certidão de Débito emitida via 'Intemet'. 

Impresso por convidado em 19/12/2023 11:48. Validação: B823.609A.B424.2B74.A958.1E4F.674E.BABD. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 121621/23. Data: 08/12/2023 11:58. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

107

107



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 25/09/2023 

Hora: 15:43 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

Número da Certidão 

2023/107574 

N° de Controle de Autenticação 

584.519.496.462 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

C.N.P.J./C.P.F. 

45944284000102 

Nome do Contribuinte 

CUNICA PRIMEIROS PASSOS LTDA 

Endereço 

RUA PROF BAILIO DE ARAÚJO CHAVES 

Número 

00525 

Apto/Sala Bloco Complemento 

SALA 110;CXPST 0001; 

Bairro 

ALTIPLANO CABO BRANCO 

CEP 

58046150 

Cidade 

JOAO PESSOA 

UF 

PB 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a 

presente data, não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas as receitas municipais, inclusive as de natureza 
tributaria ou não, inscritas ou não no Registro da Divida Ativa do Municipal. 

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE 

MERCANTIS: 216256-3 

IMOBILIÁRIAS: 

OBSERVAÇÕES 

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, 61°, da Lei Complementar n° 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). 
A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço http:/hwAv.joaopessoa.pb.gov.br. 
Certidão emitida gratuitamente em 25/09/2023 15:43:12 

1/1 
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CAIXA 
CAIXA ECONX5RAtA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRI 

Inscrição: 45.944.284/0001-02 
Razão 

Social: 
Endereço: 

CLINICA PRIMEIROS PASSOS LTDA 

RUA EMILIO DE ARAUJO CHAVES / ALTIPLANO CABO BRAN / JOAO 
PESSOA / PB / 58046-150 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:24/10/2023 a 22/11/2023 

Certificação Número: 2023102407491825050196 

Informação obtida em 24/10/2023 10:30:18 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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AX)Pági . - 1 de 1 

, 

?CDU. JUDICIÁRI.:,
JUSTICA DO TRAEALliD 

é 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CLINICA PRIMEIROS PASSOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 45.944.284/0001-02 

Certidão n°: 51419461/2023 

Expedição: 25/09/2023, às 15:47:39 

Validade: 23/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que CLINICA PRIMEIROS PASSOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 45.944.284/0001-02, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMWORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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•^4 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 
Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 
ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 
contra: 

CNPJ: 45.944.284/0001-02 

Razão Social: CLINICA PRIMEIROS PASSOS LTDA 

Nome Fantasia: CLINICA PRIMEIROS PASSOS LTDA 

Certidão emitida às 14:23 de 27/10/2023. 

Validade 30 dias 

11. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução ° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tem validade para fins de instrução de processos judirceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fomecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tipb.jus.brkertoivalidarcertidao e insira o 
código de validação: SWtV.dV9V. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 

1 
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CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 
CONSELHO REGIONAL. DARWMA 

CÉ3ULADECIEM1DADEDE alÉosco 

  NATALIA ASSS MOSINI 

FILIAÇÃO 
WANDERLEY MARTINS MOSIM 

IARA ASSIS MOSIM 

DATA DE INSCRIÇÃO VM 
18/1212013 1 

"no:r4;PI 3. ar, • 'vrlo :uns 
alliaMiTURA CO PORTADOR 

CRMUF
008910/P13 

CPF RG 

946183.162.72 545324/35 RO 

TITULO DE ELEITOR SEÇÃO 

00013621212360 0226 

DATA DE NASCIMENTO NATURALIDADE 

18/0511988 PORTO VELHO-RO 

LOCAI- E DATA DE DPEDIÇÁO 

JOÃO PESSOA27/08/2011 

0130090 

0078 

Decarlinto cEptff,==anierre2," 
~IP 5,, Now. :C. 0, 40 ir.. 11.~ . . 

AUTENTICAÇAD No. 2013-429924 
subir tua e presente capte. r ter aduna fiel do  
erra...siada is Iee4enee de verdete. 
AMO etelleA-/M. 11/91/1883 11.t2, 21 
Seta Digital. n0040898-4(6UR 
Per* Sanaa 2 alo ~mu* 
 .iimaleAjob Ja. br 
IML: 3.12 fl Pi til RIONNIN: 1 ISS'ItS 
11.$4 
  t6.41 

tectinewxrnis 
gMdecorhnto . 

-t2I /Na 

(8313 . 

COMMONIO 

o 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 4 

ESTADO DE RONDÓNIA 
SEERCAPLA FRTTPO DA SEG' MANGA DEFESA E (00411ANIA 

170 DE 101 DÍJ $C4ENC EGonA0 1. E k COSTA 01ÃTO,1

. _ "Clataki2, Visà.x.ctu, 
CARTEIRA DF IreNTIDADE 

ALIDA EM • 1 O TERRITÓRIO NA 

REGISTRO 

reiAL 000545324 
NOME 

IWITÁLIA ASSIS MOSINEC 
FILIACÃO 

WANDERLEY MARTINS MO9NI 

IMA A.9325 KGM 

NATURALIDADE 

PORTO VELHO-RO 
DOC ORIGEM 

Nexlmentr 291t 
EIMPORTO ~ORO 
c" 946.783.162-71 

r Decarlinto cer=7.,;"nrotZpn 
n r . nleaDC 

Pedro 

DATADE 
EXPEDIÇÃO ar ,/04/ 2007 

DATA DE NASCIMENTO 

18/06/19EIB 

FI vi 
DL exp MIME° 

S/PASEP 

!iINabo ? $ 

LEI N•7 116 DE 2901E3 

's. AUTENTICAÇA0 No. 2123-129923 2. 
*utente • 'manta atept• . etp-eduese .lei de efleinel I.ReSm , aRraaan4ada Ia lita4agaa ia variada. 
J0110 Ptt11,0-1". 13/16/2623 11.22:21. (RI) 32 "' r.,s, - C ; 
56113 Dial tal - 110044897-5050 n;, 'g-irra :±„. 
Pna canaul sala •ar a  *em a 4- 
  //ala.4.1ab. lua lir 

• r - 1.1-'s
::.tiliikt .: 

~Lr 3.13 FUN. 6.63 ~IN, OS 111:15 7,, 'RN .14,1$ 
T0141,5.111 4

c/INTORIO 

1.9 
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CONSELHO REGIONAL DE 
MEDICINA DA PARAÍBA 

Inscrição rt* 0008940 em 
Nome: 

NATAUA ASSIS MOSINI 

18/12/2013 

itr 
Filiação: 

WANDERLEY MARTINS MOSINI 

IARA ASSIS MOSINI 

- Nacionalidade: 
Ji BRASILEIRA 

Naturalidade: 
, PORTO VELHO 

Diplomado pela: 
(--;-1 FACULDADE DE MEDICINA 

,Ktf NOVA ESPERANÇA/PB 

Identidade: 
— 545324 

CPF: 
4 946 783 162-72 

4 

Data do nascimento: 
18/06/1988 

DL Conclusão: 
11/12/2013 

Ousio Expedidor 
SSP/RO 

pu,Fn,enmnsan..ãnsna.as daccrint000m.br 
CEP IB C3,  0"..a-~ Casa,. ledo P.a. 1,9 

F' mo 1.1 32 TA-EST 
WIRdacorlinto 

AUTENTICAÇÃO No. 2423-829928 AS) 
autentico a presente cuia. rapradmeao fiai do originai ..iM arraven.age Ra ilmégrawnhe el• vordacia 
JORO a 
6olk10 Digital: 40044706-1,147 

15.1.550, ' Pgllad-PO. ilita'agg3 111843. 
Par• cana  sala anui n 321! 
hailea://aeloAgale.Auallr Ma, 3.13 RPM, as] FOIRPON: 1 111,Rg 411.14 
  il,O1 

Decarlinto 

João PeSS0a de 

PillIf11141% 

1° WIRETtribTio 

CRAA-PE 
Conçollui Regional de \ I ediclud de Per nambu, r• 

INSCRICAO SECUNDARIA 

O(A) portador(a) da presente 
Carteira, nesta data, inscreveu-se 
secundariamente neste Conselho, 
sob o na 22024, às páginas 110, do 
livro ne 04, conservando seu registro 
no CM! de origem. 
Origem: titia-PS 

Recife, 03/01/2014 

rOSE CARLOS BARBOSA DE ALENCAR 
PRIMEIRO SECRETÁRIO 

00001 02 2 
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de DEZEMBRO de 2013 

FAMENE't:L pionia 
wetora tia Faculdade de Medicina Nova Esperança, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a colação 

e grau realizada em  11 de  DEZEMBRO  de  2013 , confere o titulo de MÉDICO 

a  NATÁLIA ASSIS MOSINI, brasileira ,nascido(a) em 

18 de  JUNHO  de  1988 Porto Velho - RO , natural de , cédula de 

000545324 SESDC - RO identidade n° e outorga-lhe o presente Diploma, a fim de que possa gozar 

de todos os direitos e prerrogativas legais. 

João Pessoa  11

Ykilátt a-nr, 
Diplomado(a) 

Decarlinto CEP 5•037 Jeam 4. ()cc.,. Fmk. NuosPII 
:nem. 1 s., ram 

AUTENTICKNO No. 2023-829928 
Pu4se41ce o primm.4* calo. r4r.0liveg., 44e1 •14 iiiii nol 
fleyamonftedee IsehIermunfm 48 iiiii do. 
JOSO PI3102.0.8. 11/12/2822 11.32 , 24. 

Selo Digitai: 40044702 -R00% 
Pêra COPIGUI4of G melo acossa 
0,11pa://aeles 1.1wle.les4.1er 
121.101.1 3.13 PIN, 11.43 F44•11N. LSI LIS 
0.14 
  11.11 

a 

Io 

1.-Prwr• 
ce • 
;(gM 1111510 • , 

- ~Se amoito 
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O Curso de Bacharelado em Medicina da Faculdade dellíicina Nova Esperança - FAMENE foi 

reconhecida pela Portaria Ministerial n° 1.084, de 28 de dezembro 2007, publicada no 

DOU de 31 de dezembro de 2007, Seção 1, Página 36. 

FANEM FACULDADE DE MEDICINA NOVA ESPERANÇA 

Mantida pela Escola de Enfermagem Nova Esperança Ltda. 

SETOR DE EXPEDIÇÃO DE DIPLOMAS 

Diploma Registrado sob o n°  33‘  à página n° , do livro n° 

João Pessoa  II  de  fity r,y7474  de  Ze13  . 

1 \ 
Secreteri Geral 

o Crom• Mkma cloM 0.13)9MÁMÁSSM4CM4LM~Mor~1940MM~ 
60do Nua nr03de araria rama 

: .11 1; A; 

, .•N A 11011

c..- 
.r 1 

Marram 24104/7014 
. I 

4fill%. 
li.a4—.. 1..01 

I ' 1 No 000.447 •• .2.. 
e:5 H' 

r Decarlinto 

MMISTÉRKMMEDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DAPARABA 

PRÓ-REITORIADEGPADUAÇÃO 

COORDENAÇÃODEESCOLARWADE 

SUBCOORDENAÇAODEREGISTRODEDIPLOMAS 

Registro sob n°  O 3  do livro  J._.. n 5 
Os.-  o -),  com base no artigo 48, da Lei n° 9.394, \de 

20 de dezembro de 1996. --\ , 
\, 

Processo n° COO gol- / - '4 o 

João Pessoa,  A 5 / 04  R=9012/ 

L M-LC;(4..0 i Jtao 
Sub-coordenador 

Reitor 

[ Isento de selo, de acordo com a alteração 58° à Lei n° 3.519, de 
30.12.1958. 

Consetho'Regional de Medicina de Pernambuco 
o Nneni. nd 1 14 1NA ASSI 1.1051 lo d rido MI o numero 22024 á. p4joas 
110 do Ihro 004 de xordo com ci *Mc, Ir da tal 2611/57. 
Recife. 29104/2014 

N° 003.803 

AUTENTICAÇA0 No. 2423—N29927 
gukanflaa e 00000000 enfla. rapeadmaa fiel da original 

 unia da 00000 de 
AMO FÉMUR-Mi. 13~2813 lana..

Selo Digital. (10044701-.1:042
Pêra <insuflar la sala 

fl ab lua kr 
EM.: 3.13 PIM, 9.13 POMPOM. 1.111 
4,18 
TatallI.11 

1011 CARLOS 1144.05.4 01auNcAR 
MINEIRO StOtETAIII0 

dC4 LPP‘son 
83)
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CERTIFICADO 
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA PARAÍBA 

O Conselho Regional de Medicina do Estado da Paraíba, de acordo com a 
resolução vigente, certifica que registrou, em 27/08/2018, no livro n° 19, RQE 

n° 5674, folha n° 125, a qualificação da médica, 
NATÁLIA ASSIS MOSINI, CRM n° 8940, 

trS (83ratat knr IMPaBNO 
•1;:é.

OUTENTICAÇA0 No. 2023-92193 C)
dishaelleo dreeemlo emalo, redrodvemo fiel da 

rimen•••• Ia IdoidounNo da ~delta. 
jiao diggpa-pg. 11/%1/2222 11./2•211 
Selo Digital: 40044705-FUT 
Para s505u14or o selo druida 
44444 ,thielo.tlede.lum.br 
ROL. 2.13 WIPJ, 8.421 ~PU 1 
LIG 
44444 4.91 

na especialidade de 
PEDIATRIA 

Com validade em todo o território nacional. .\ 

João Pessoa, 30 de agosto de 2018 

JOÃO GONÇALVES DE MEDEIROS FILHO 
PRESIDENTE 

alleT01110 

MARCELO ANTON ‘&1\â 'OGAn.OPE 
1° SEÔRETARIO 

G lb F - 71 
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—__ • 

FAMENE 

40,1. 

Faculdade de Medicina Nova Esperança 
Programa de Residência Médica 
Programa credenciado pela CNRM/MEC - Parecer n° 0f/2010 de 28/01/701O

CERTI CADO DE RESIDÊNCIA MÉDICA 

Certificamos que  NATÁLIA ASSIS MOSINI 

C.R.M.  8940  UF: PB concluiu Residência Médica na área básica de  PEDIATRIA 

no período de  it de março de 2016  a 

*****•**********  no período de 

01 de marro de 2018 , e na área de concentração em 

•**,,*,**..,......  a  enes. ***** *****  , a quem conferimos o título 

Especialista, de acordo com a Lei 6.932, publicada no Diário Oficial da União em 09.07.1981. 

Medicina Nova Esperança 

aria S. Silveira 

-"- 

João Pessoa,  07  de 

'nata o; tnis 
Medico(a) Residente 

Decarlinto 
Semo %Sal 0. Olk dr Nein 

(ar $SIMIOSO JaMpm Ousasse. loas, Pensos-PU naRui I esumb t Ile~ doi Sonha IS 

111:0 121•41/10 

AUTENTICAÇÃO No. 2623-C2993E 
~anelem areastala copia. tenteavam! fiel da ***** nal 
aareatenIada Ia IentemananSo ta verdade 
J0110 POSPR-PD. 13/AO/16:3 11.22taa. 
Sela Digital: g0044704-YlAJ 
Para canantlear a sela ateime 
***** t .4.helviviabe 
tflatt 3.21 itaJ. 5.13 PRIPEN: lin IP 
11.111 
  lia 

Cal11011111 

agosto  de  2018

Coordenador(a) da COREME/FAMENE 

Carlos Fernando de Mello Junior 

— 
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ESTE CERTIFICADO FOI REGISTRADO NA COMISSÃO 
NACIONAL DE RESIDÊNCIA MÉDICA (CNRM/SESLI/MEC) 

EM OIL I tie I :2.);S-' 

N° DO REGISTRO 7.4153)

DIRETOR(A) DA FAC Já DE D MEDICINA NOVA ESPERANÇA 

FACULDADE DE MEDICINA NOVA ESPERANÇA 
Reconhecida pelo MEC: Portaria no 1.084, de 28 de dezembro 2007, 
publicada no DOU de 31 de dezembro de 2007, página 36, seção 1. 

SETOR DE EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO 

Certificado Registrado sob o n°  coo ;  , á página 
n°  001  , do livro n°  cal 

João Pessoa,  O /1-' de  1260S TV  de 2,dir.

00' - . 
AO dl 

• 
Secretar Geral 

Rue 
po

W • ... • 

AUTENTICAÇA0 No. 2•23-1929929 
44404412a a presente copla. repradveart !lel de original 
aprimenrado Ia lanapsunPa  
JOROPeff04-Pl. 13/141/41123 11.44, 21 
Solo Digital: 40044703 -/MNI 
Para aaaaaaaaa 4 pela  
hrapa.r/apla 2122-4.241m. 
EM04, 4,13 PDS. O.43 FARPEM, 2.CO II. 
4.24 
  -5,141 

Decarlinto 4 O . r into ei i..3„+ () 

CONTORZO 
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BUSCA POR MEDICOS 

Busca por médicos 
Nesta área, você pode realizar uma busca por médico a partir do preenchimento dos campos abaixo. Quanto 

maior o número de dados, mais Fácil será encontrar o proFissional que procura. 

Entenda os números de CRM: 
Número seguido da letra 'P': inscrição provisória realizada em atendimento a liminar. 
Número precedido da sigla 'EME': inscrição de estudante médico estrangeiro. 
Número precedido do número'300': inscrição de médico estrangeiro com visto provisório. 

o Encontre um médico 

Nome do médico: UF: CRM: 

Município: Tipo de Inscrição: Situação: Situação 

Especialidade: Área de Atuação: 

Natália Assis Mosini 

CRM: 8940-P13 Data de Inscrição; Primeira inscrição na 

16/12/2013 UF: 16/12/2013 

Inscrição: Principal Situação: Regular 

Inscrições em outro estado: PE/22024 (Cancelado) 

Especialidades/Áreas de Atuação: 

PEDIATRIA - RQE N°: 5674 

Endereço: Exibição não autorizada pelo 
médico. 

Telefone: Exibição não autorizada pelo 

médico. 

e/ 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/12/2023 às 11:58:51 foi protocolizado o documento
sob o Nº 121625/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santa Luzia,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Everaldo Martins de Oliveira.

Número do Contrato: 000001962023
Data da Publicação: 07/12/2023
Data da Assinatura: 20/11/2023
Data Final do Contrato: 20/11/2024
Valor Contratado: R$ 18.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Chamamento de interessados para credenciamento de empresas e profissionais especializados por meio
de credenciamento para prestação de serviços de consultas médicas, sessões de terapias, entre outros serviços
da saúde para o Município de Santa Luzia/ PB.
Contratado (Nome): Clinica Primeiros Passos Ltda
Contratado (CNPJ): 45.944.284/0001-02

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim d5965bad54184dba645346142aaf2f3f

Comprovantes de regularidade da contratada Sim b823609ab4242b74a9581e4f674ebabd

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim c4524b93451ed30dc87fa01d32b62f94

Contrato ou instrumento equivalente Sim f764720d0604bd9949615dfbbec4edef

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 08 de Dezembro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

121621/23
Licitações

Prefeitura Municipal de Santa Luzia
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/12/2023 às 11:58h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 121625/23 ao Documento 121621/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 121621/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 83 - 87 f764720d0604bd9949615dfbbec4edef

Comprovante de publicidade 88 - 93 d5965bad54184dba645346142aaf2f3f

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 94 c4524b93451ed30dc87fa01d32b62f94

Comprovantes de regularidade da contratada 95 - 120 b823609ab4242b74a9581e4f674ebabd

RECIBO PROTOCOLO 121 2dfc2410d4abfc92410550aab55a8c6e

João Pessoa, 08 de Dezembro de 2023
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB 

CONTRATO W 00197/2023 
INEXIGHBLIDADE N° 00024/2023 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA E HETHMA NOBREGA QUINHO CARVALHO LTDA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 
ESTADO DA PARAÍBA, CNPJ n° 09.090.689/0001-67, com sede na Praça Estanislau de Medeiros, s/n, 
Bairro Antônio, Bento de Morais, nesta cidade de Santa Luzia - PB - CEP N° 58.600-000, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO, brasileiro, casado, 
empresário, RO Nb 660.496 SSP/PB e CPF N° 374.318.894-53, residente e domiciliado na Rua João Bosco 
de Lima, n° 65 - Bairro São José na cidade de Santa Luzia-PB, infra-assinados doravante designado 
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado HETHMA NOBREGA QUINHO CARVALHO LTDA, 
CNPJ n°51.825.888/0001-32 - Sediada na Rua João Soares n° 203 — Sala A, Brasília, CEP: 58.700-318 — 
Patos/PB - Representante: HETHMA NOBREGA QUINHO CARVALHO, Brasileira, CPF n° 047.761.654-
22, Carteira de Identidade n° 3477.120 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as 
partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
Este contrato decorre da Chamada Pública n° 00002/2023, processada nos termos da Lei Federal n° 
8.666/93, caput do art. 25 e suas alterações posteriores, legislação e normas pertinentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
O presente contrato tem por objeto: Chamamento de interessados para credenciamento de empresas e 
profissionais especializados por meio de credenciamento para prestação de serviços de consultas médicas, 
sessões de terapias, entre outros serviços da saúde para o Município de Santa Luzia/PB. 

Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta 
apresentada, Chamada Pública n° 00002/2023 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam 
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais), 
referente a contratação do item 11 da CHAMADA PÚBLICA N°00002/2023. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art 65, §§ 5° e 
6°, da Lei 8.666/93. 
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as 
partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso H, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante 
comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

Impresso por convidado em 19/12/2023 11:48. Validação: 63EC.1779.E58B.F992.F27C.0133.A447.E687. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- PB 

seguro de acidente de trabalho, transporte, hospedagem, alimentação e outros que venham a incidir sobre o 
objeto do contrato decorrente do credenciamento; 
9.3. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a causar ao patrimônio 
entidade contratante ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo 
imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 
9.4. Manter, durante o período de vigência do credenciamento e do contrato de prestação de serviço, todas 
as condições que ensejaram o Credenciamento, em especial no que tange à regularidade fiscal e capacidade 
técnico-operacional; 
9.5. Justificar a entidade contratante, eventuais motivos de força maior que impeçam a realização dos 
serviços, objeto do contrato, apresentando novo cronograma para a assinatura de eventual Termo Aditivo 
para alteração do prazo de execução; 
9.6. Responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da legislação vigente, sendo-
lhe expressamente proibida a subcontratação da prestação do serviço; 
9.7. Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após 
notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pela entidade contratante; 
9.8. Conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades da entidade contratante, de modo a não causar 
transtornos ao andamento normal de seus serviços; 
9.9. Apresentar, quando solicitado pela entidade contratante, relação completa dos profissionais, indicando 
os cargos, funções e respectivos nomes completos, bem como, o demonstrativo do tempo alocado e 
cronograma respectivo; 
9.10 Manter as informações e dados da entidade contratante em caráter de absoluta confidencialidade e 
sigilo, ficando expressamente proibida a sua divulgação para terceiros, por qualquer meio, obrigando-se, 
ainda, a efetuar a entrega para a contratante de todos os documentos envolvidos, em ato simultâneo à 
entrega do relatório final ou do trabalho contratado. O descumprimento da obrigação prevista neste inciso 
sujeitará o credenciado à sanção prevista no edital; 
9.11 Observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem nortear as ações do 
contratado e a conduta de seus funcionários no exercício das atividades previstas no contrato; 
9.12. O credenciamento dos serviços por si só, não garantem a contrafação imediata dos mesmos e nem tão 
pouco o cumprimento do quantitativo estimado, pois, tanto numa situação como na outra a contratação 
versará pela disponibilidade financeira e a necessidade, a ser definida pelo Gestor da Secretaria Municipal 
de Saúde. 
9.13. Prestar o Serviço nas Unidades de Saúde do municipio de Santa Luzia com atendimento de segunda a 
sexta-feira, das 08 às 12hs e das 14hs às 17hs, exceto feriados, conforme cronograma da Secretaria de 
Saúde. 
9.14. O profissional deverá oferecer ao paciente o atendimento adequado, mantendo sempre todos os 
cuidados inerentes a sua atividade. 
9.15. O profissional deverá atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, 
mantendo-se sempre a qualidade na prestação dos serviços. 
9.16.0 profissional deverá notificar o contratante de eventual alteração de seus dados pessoais. 
9.17. O profissional deverá manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 
9.18. O profissional deverá desenvolver os serviços sempre em regime de entendimento com a fiscali7sção. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: Recursos: 02.030 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.2016.2018 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde 
3390.36 - 1.500.1002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
339039 - 1.500.1002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
02.090 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1006.2061 - Manutenção dos Recursos SUS 
3390.36 - 1.600.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3390.39 - 1.600.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
6.1 O pagamento pelos serviços prestados será efetuado mensalmente, em moeda corrente nacional, em até 
20 (vinte) dias, após apresentação da nota fiscal devidamente certificada pelo Gestor Municipal da Saúde e 
apuração dos quantitativos realizadas mensalmente, multiplicado pelo valor unitário constante no item 33 
do termo de referência da Chamada Pública n° 00002/2023, comprovados através de registro no Sistema de 
Informações Saúde de Santa Luzia. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS: 
7.1. O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e que admite 
prorrogação nos CasCtS previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado a partir da 
emissão da Ordem de Serviço: 

Início: Imediato 
Conclusão: 12 (Doze) meses 

7.2. O prazo de vigência do presente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado da data de 
sua assinatura. 
7.3. A vigência deste instrumento poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante acordo 
entre as partes, conforme o disposto no Aro 57, da Lei 8.666/93, observadas as características do objeto 
contratado. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
8.1 Exercer a fiscalização da execução do contrato por meio do Gestor do Contrato, através de servidor 
especialmente designado; 
8.2 Proporcionar todas as condições necessárias, para que o credenciado contratado possa cumprir o 
estabelecido no contrato; 
8.3 Prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para a fiel execução contratual, que venham 
a ser solicitados pelos técnicos do contratado; 
8.4 Fornecer os meios necessários à execução, pelo contratado, dos serviços objeto do contrato; 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
9.1. Executar as consultas médicas, atendimentos e/ou procedimentos; 
9.2. Ser responsável, em relação aos seus técnicos e ao serviço, por todas as despesas decorrentes da 
execução dos instrumentos contratuais, tais como: salários, encargos sociais, taxas, impostos, seguros, 

Wit 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB 

9.19. 0 Credenciado deverá manter-se habilitado junto aos respectivos órgãos de fiscalização da sua 
categoria, nos mesmos moldes da documentação de habilitação sob pena de rescisão contratual. 
9.20. Não serão objetos de pagamento os serviços efetuados fora dos padrões da boa técnica profissional e 
das normas éticas existentes, após análise técnica e justificativa da Secretaria Municipal de Saúde, 
observado o direito a defesa e contraditório. 
9.21. Todos os serviços e atendimentos deverão ser administrados dentro de cronograma preestabelecido 
conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: 
10.1. Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as partes, nos 
casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Artigos 77, 78 e 79 
da Lei 8.666/93. 
10.2.0 Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 
11.1. O não cumprimento de quaisquer das cláusulas e condições pactuadas no instrumento contratual ou 
documento congênere ou a sua inexecução parcial ou total, poderá ensejar na aplicação de penalidade 
financeira e rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial; 
11.2. O credenciado contratado ficará sujeito, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela 
entidade contratante, execução parcial ou inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil 
e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 
a) Advertência; 
b) Multa moratória e/ou indenizatória, de acordo com os valores ou percentuais incidentes sobre o valor do 
serviço, conforme previsão no Edital; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município 
Santa Luzia/PB, através de seus órgãos e entes, pelo prazo de até dois anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
A aplicação das penalidades acima enumeradas não afasta a possibilidade de órgão ou entidade contratante 
encaminhar representação ao Ministério Público Estadual para a adoção das providências criminais 
competentes contra o credenciado; 
As penalidades previstas em instrumento contratual ou editalício são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, garantida a ampla defesa e 
o contraditório. 
Além dos motivos previstos em lei poderão ensejar a rescisão do contrato de prestação de serviço: 
I. Alteração social, contratual ou modificação de finalidade ou estrutura que, a juizo da contratante, 
prejudique o cumprimento do contrato; 
II. Envolvimento do contratado, por qualquer meio, em protesto de títulos, execução fiscal e emissão de 
cheques sem a suficiente provisão de fundos ou qualquer outro fato que desabonem ou comprometam a sua 
capacidade econômico-financeira ou caracterize a sua insolvência; 
III. Violar o sigilo das informações recebidas para a realização dos serviços; 
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Testem 
1) 

Nome3c9 gq4 .qg 4 _ G ?) 
CPF: 

2) 
Nome: 
CPF: O5 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA — PB 
IV. Utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, informações não divulgadas ao público e às quais tenha 
acesso, por força de suas atribuições contratuais e outras que contrariarem as condições estabelecidas pelo 
órgão ou entidade contratante; 
V. Venha a ser declarado inidôneo ou punido com proibição de licitar com qualquer órgão da 
Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal; 
VI. Na hipótese de ser anulado o credenciamento, a adjudicação e a contratação, em virtude de ferimento a 
qualquer dispositivo legal ou normativo ou ainda por força de decisão judicial; 
VIL O desempenho insatisfatório na execução do serviço contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PÚBLICAÇÃO 
12.1. O presente contrato será publicado por extrato no Órgão Oficial do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 
13.1. Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Santa 
Luzia/PB. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas 
partes e por duas testemunhas. 

Santa Luzia, 20 de novembro de 2023. 

ral y  7602 
JOSE ALE RE DE ARAMO, , [110 

Prefeito Constitu dre de sri•-i-
c°NTR4' 

Dsnisita.tsu{4tacitt. 98 á à.' 

S t • 6 24 - Co 

PC4 b AbiXdf (‘).À.¡Mh4 CURO alva—
HE'THMA NOBREGA HO CARVALHO 

LTDA CNPJ N' 51.825.888/0001-32 
CONTRATADA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA — PB 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 00195/2023 
INEXIGIBILIDADE N° 00024/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB, CNPJ N° 09.090.689/0001-67. 
CONTRATADA: ANDERSON AUGUSTO DE MEDEIROS, CPF N° 131.713.844-93 
OBJETO: Chamamento de interessados para credenciamento de empresas e profissionais especializados por meio" de 
credenciamento para prestação de serviços de consultas médicas, sessões de terapias, entre outros serviços da saúde para o 
Município de Santa Luzia/PB. 
VALOR GLOBAL: RS 14.250,00 (quatorze mil duzentos e cinquenta reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.030 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.2016.2018 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde 
3390.36 - 1.50111002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3390.39 - 1.500.1002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
02.090 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1006.2061 -Manutenção dos Recursos SUS 
3390.36 - 1.600.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

3390.39 - 1.600.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FUNDAMENTO: Art. 25, da Lei 8.666/93. 

RAZO DE VIGÊNCIA: 12(doze) meses 
DATA DO CONTRATO: 20 de novembro de 2023. 

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA — PB 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 00196/2023 
INEXIGIBILIDADE N° 00024/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB, CNPJ N° 09.090.689/0001-67. 
CONTRATADA: CLINICA PRIMEIROS PASSOS LTDA - CNPJ: 45.944.284/0001-02 
OBJETO: Chamamento de interessados para credenciamento de empresas e profissionais especializados por meio de 
credenciamento para prestação de serviços de consultas médicas, sessões de terapias, entre outros serviços da saúde para o 
Município de Santa Luzia/PB. 
VALOR GLOBAL: RS 18.000,00 (dezoito mil reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.030 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.2016.2018 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde 
3390.36 - 1.500.1002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3390.39 - 1.500.1002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

090 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.1006.2061 - Manutenção dos Recursos SUS 
3390.36 - 1.600.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3390.39 - 1.600.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FUNDAMENTO: Art. 25, da Lei 8.666/93. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12(doze) meses 
DATA DO CONTRATO: 20 de novembro de 2023. 

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA — PB 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N°0019712023 
114TEXIGIBILIDADE N°00024/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB, CNPJ N°09.090.689/0001-67. 
CONTRATADA: HETHMA NOBREGA QUINHO CARVALHO LTDA CNP! N.  51.825.888/0001-32 
OBJETO: Chamamento de interessados para credenciamento de empresas e profissionais especializados por meio de 
credenciamento para prestação de serviços de consultas médicas, sessões de terapias, entre outros serviços da saúde para o 
Município de Santa Luzia/PB. 
VALOR GLOBAL: RS 32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.030 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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10.301.2016.2018 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde 

3390.36 - 1.500.1002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3390.39 - 1.500.1002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
02.090- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1006.2061 - Manutenção dos Recursos SUS 
3390.36 - 1.600.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3390.39 - 1.600.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FUNDAMENTO: Art. 25, da Lei 8.666/93. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12(doze) meses 
DATA DO CONTRATO: 20 de novembro de 2023. 

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA — PB 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 00198/2023 
INEXIGIBILMADE N° 00024/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB, CNPJ N° 09.090.689/0001-67. 
CONTRATADA: THACIRIS DE MEDEIROS LEAL, CPF N°706.105.124-80 
OBJETO: Chamamento de interessados para credenciamento de empresas e profissionais especializados por meio de 
credenciamento para prestação de serviços de consultas médicas, sessões de terapias, entre outros serviços da saúde para o 
Município de Santa Luzia/PB. 
VALOR GLOBAL: RS 14.250,00 (quatorze mil duzentos e cinquenta reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.030 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.2016.2018 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Wide 
3390.36 - 1.500.1002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3390.39 - 1.500.1002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
02.090 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1006.2061 - Manutenção dos Recursos SUS 
3390.36 - 1.600.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3390.39 - 1.600.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FUNDAMENTO: Art. 25, da Lei 8.666/93. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12(doze) meses 
DATA DO CONTRATO: 20 de novembro de 2023. 

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

Impresso por convidado em 19/12/2023 11:48. Validação: D596.5BAD.5418.4DBA.6453.4614.2AAF.2F3F. 
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Câmara Municipal 
de Cuité de Mamangteape I 

CÂMARA MUNICIPAL DE CUITÉ DE MARIANGUAPE 

RETIFICAÇÃO 
AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Na publicação do Diário Oficial do Estado da Paraíba do dia 05 de Dezembro de 2023, página 77, e 
Semanário de Cuité de Mamanguape, ONDE SE LÊ: DISPENSA DE LICITAÇÃO DV00010/2023, a 
referida comissão estará recebendo as propostas até o dia 08 de Dezembro de 2023, LEIA-SE: DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO DV00011/2023, a referida comissão estará Recheado as propostas até o dia 
12 de Dezembro de 2023 Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dás úteis, no endereço 
supracitado. Telefone: 83)99951-2266. 

Cuité de ~rogara - PB, 05 de Dezembro de 2023 
ANA VITÓRIA CARDOSO DA SILVA 

Azeite de emanação 

Prefeitura Municipal I 
dfiliedra Branca 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS be OOOIWZOIS 

Objeto: Abastecimento &agua completo das Comunidade. Agua Branca, Barros, Escarrado Vermelho 
e Poço do Angico conforme convenio a° 907485/2020. 
Vencedora a empresa: COMPASSO EMPREENDIMENTOS LIDA CNPJ- 15.705.860/0001-06. com 
valor global de RS 1.425.562,45 (um milhão quatrocentos e vate e cinco mil quinhentos e saserna e 
dois reais e quarenta e cinco centavos). 
RES OL V E: HOMOLOGAR. ADJUDICAR, nos termos da Lei 8.666/93. Estando convocadas para 
assinar termo contratual. Desde já a empresa fica convocada para assinatura de contrato. 

Pedra Branca-PB, 06 de dezembro de 2023 
Josemario Bastos de Sousa 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 
INSTRUMENTO: Quarto Termo de Adarvo ao Contrato te 00054/2021, em 09/04/2021. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedra Branca e a empresa PRESTCONTAS ASSESSORIA E CON-
SULTORIA EMPRESARIAL E PUBLICA LTDA 
OBJETO CONTRATUAL: Cantata.* de empresa ou profissionais para prestar serviços de assessoria e 

*a técnica junto a Secretaria de Saúde e danais Secretarias, de acordo com as suas necessidades 
as necessidades, da Prefeitura Municipal de Pedra Branca-PB item 03. 

OS DO ADITIVO: *geada 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei n" 8.666/93. 
Pedra Branca-PB, 06 de dezembro de 2023 
Manaria Bastos de Souza 
Prefeito 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 
INSTRUMENTO: Segundo Termo de Aditivo ao Contrato te ---00014/2022, em 10 de janeiro de 2022. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedra Branca e • empresa CLAIR & LEITÃO CONTABILIDADE 
PUBLICA LTDA-ME. 
OBJETO CONTRATUAL: Serviços de assessoria carda& 
OBJETO DO ADITIVO: Prompato de Prazo 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
Pedra Branca-PB, 06 de dezembro de 2023 
&armaria Batas de Souza 
Prefeito 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 
INSTRUMENTO: TERCEIRO Termo de Aditivo ao Corarem n° 00049/2021, ent 09.04.2021. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedes Bancar IRAMILTON SARRO DA NOBREGA - EPP CNPJ 
re 10.954.450/0001-77. 
OBJETO CONTRATUAL: Contratação de empresa ou profissiomis para prestar serviços de assessoria e 
consultoria técnicagmto a Secretaria de Saúde e demais Secretarias, de nardo com as suas necessidades 
para atender as necessidades, da Prefeitura Municipal de Pedra Branca-PB, item 04. 
OBJETO DO ADMVO: Prorrogação de Prazo 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
Pedra Branca-PB, 06 de dezembro de 2023. 
Josaaario Bastos de Souza 
Prefeito 

Prefeitura Municipal b 
de Santa Luzia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
DISPENSA N' 00005/2023 

COM BASE NO ART. be 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021 
A Prefeitura Municipal de Sarna Luzia/PB, com sede na Praça Eslanislau de Medeiros, she, Bairro 
Antônio Bento de Morais, na cidade de Senta Luzia/PB - CEP n° 58.600-000, em conformidade com o 
Art. 75, inciso li -da Lei Federal n° 14.133/2021, torna público para o conhecimento dos interessados, 
o resultado fina/ da Dispensa de Licitado Ni' 00005/2023, que tern como objeto armai.* de material 
de decorai* natalina para execução do Nata/ %ninado Edição 2023, do Município de Santa Luzia/ 
PB, sagrou-se vencedora dos itens licitados a empresa. LUMEN DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS LTDA, CNPJ N° 27.062.419/0001-24, Valor R$ 32.795,00, vencendo no(s) seguinte(s) 
item(m): 01,02. Infonnardes: no baniria das 08:00às 12:00 bons dosam úteis, no endereço supracitado. 
Telefone: (83) 3461-2299. E-mail: licitacao(asautahezapb.gov.br. 

Sara Luzia/PB, 01 de dezembro de 2023. 
Jeiras Pereira de Andrade 

Agente de Contestação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- PB 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0$005/2823 

OBJETO: Aquisição de material de decoração natalina para execra do Natal Iluminado Edição 2023, 
do Município de Santa Luzia/PB. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Luzia-PB, CNP; N' 09.090.689/0001.47. 
CONTRATADA: LUMEN DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, CNPJ W 
27.062.419/0001-24, com sede na Rua Doutor Pereira da N6brega, n° 484, Penedo - CareaRN - CEP n°
59.300-000. vencendo no(s) seguinte(s) itern(ns): 01,02. 
Fundamento: Ara. 75, inciso li da Lei 14.133/2021 e alterações posteriores. 
RATIFICO o processo acima com base no parecer da Assessoria Radica. 

Senta Luzia-PB, 05 de dezanbro de 2023. 
José Alexandre de Antjo 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB 

OBJETO: Chamamento de interessados para candenciamento de empresas e profissionais especializados 
por meio de credenciamento para prestação de serviços de contatas médicas, sessões de banias, entre 
outros serviços da saúde para o Município de Santa Luzia/PB. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA -PB, CNPJ N' 09.090.689/0001-67. 
CREDENCIADOS: HETHMANOBRF-GA QUINHO CARVALHO LTDA. CNPJ: 51.825.888/0001-32, 
Iteras): II. Valor: RS 32.400,00; ANDERSON AUGUSTO DE MEDEIROS, CPFW 131.713.844-93, 
Item(s): 20. Valor RS 14.250,00; MACULE DE MEDEIROS LEAL, CPFN° 706.105.12440, Ileso(s): 
20. Valor RI 14.250,00; CLINICAPRWIEIROS PASSOS LTDA. CNN: 45.944.2M/0001-02,1tern(s): 
9. Valor RS 18.000,00. 
VALOR GLOBAL: R$ 78.900,00 (setenta e oito mil e novecentos reais). 

Senta Luzia-PB, 17 de novembro de 2023. 
José Alexandre de Araijo 

Prefeito amegittedonal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00005/2023 

OBJETO: Aquisição de material de decoração natalim para caca* do Natal Otimizado Ediflo 2023, 
do Município de Santa Luzia/PB. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Luzia-PB, CNPJ N 09.090.689/0001-67. 
CONTRATADA: LUMEN DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, CNPJ N° 
27.062.419/0001-24, com sede na Rua Doutor Pereira da Mama, n°484, Penedo - Caiar/RN - CEP n° 
59.300-000, Valor RS 32.795,04 vencendo no(s) seguinbe(s)fiem(ns): 01,02. 
FUNDAMENTO: Arte. 75, inciso II da 14i 14.133/2021 e alternas posteriores. 
RATIFICO o processo acima com base no panxer da Assessoria Radica. 

Sarna Luzia-PB, 05 de dezembro de 2023. 
&R Alexandre de Araújo 

Prefeito Manieipa I 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB, CNPJ N°09.090.689/0001-67. 
OBJETO: Chamamento de interessados para credenciem:ato de empresas e profissionais especializados 
por meio de aedencismento para pregação de serviços de consultas médicas, sessões de terapias, entre 
outros serviços da saúde para o Município de Santa Luzia/PB. 
CONTRATO N° 001952023 -CONTRATADA: ANDERSON AUGUSTO DE MEDEIROS, CPF 

Impresso por convidado em 19/12/2023 11:48. Validação: D596.5BAD.5418.4DBA.6453.4614.2AAF.2F3F. 
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131.711844-93. VALOR GLOBAL: RS 14.250,00 (quatorze mil, duzentos e cinquenta reais). 
CONTRATO R' 00196/2023 - CONTRATADA: CLINICA PRIMEIROS PASSOS LTDA CNPJ: 
45.944.284/0001-02. VALOR GLOBAL: RS 18.000,00 (dezoito mil reais). 
CONTRATO N° 00197/2023 - CONTRATADA: HETHMANOBREGAQUINHO CARVALHO LTDA 
CNPJ N° 51.821888/0001-32. VALOR GLOBAL: RS 32.40600 (trinta e dois mil e quatrocentos reais). 
CONTRATO N° 00198/2023 - CONTRATADA: THACIELE DE MEDEIROS LEAL, CPF N° 
706.105.124-80. VALOR GLOBAL: R$ 14.250,00 (quatorze mil, duzentos e cinquenta reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01030- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 10301.20161018 
- Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúda 3390.36 - 1.500.1002 - Outros Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa Fisica 3390.39 - 1.500.1002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 02.090 
- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- 10.301.1006.2061 - Manutenção dos RCCOMOS SUS. 3390.36 
- 1.600.0000 - Outros Serviços de Tercetos Pessoa Fisica 3390.39 - 1.600.0000 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica. 
FUNDAMENTO: Art. 25, da Lei 8.666/93. 
PRAZO DE VIGÊNCIA DOS CONTRATOS: 12(doze) mexa. 
DATA DOS CONTRATOS: 20 de novembro de 2023. 
rost ALEXANDRE DE ARAÚJO 
Prefeito Constituamos] 

Prefeitura Municipal 
de Mamanguape 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Ne 085/2023. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUTAR SERVIÇOS 
DE PAVIMENTAÇÃO ASFUTICA EM RUAS DOS BAIRROS PIÇARREIRA E CONDADO NO 
MUNICÍPIO DE MAMANGUAPE. 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE, toma público que a reunião para análise de habi-
l*** e proposta de Prete; da Tomada de Preços n°0052023 que aconteceria no dia 13 de Dezembro & 
2023 as 10h00min ocorrerá no dia 20 de Dezembro de 2023 as 101.00min. A alteração toma-se necessária 
devidos problemas operacionais no sistema de e-mai& ocorridos entre os dias 30/11 e 04/12, os (mais 
impossibilitaram que as empreses interessadas pudessem solicitar o cadastro. O inconveniente foi devi-
damente solucionado, cai empresas que não conseguiram enviara documentação durante esse período 
têm agora o prazo prorrogado para realizar o envio. A repilo ocorrerá na sala da CPL no prédio sede 
da Prefeitura Municipal de Maraziguape, na Rua Anterior Navarro, em Centro, Mamanguape - Pb. 
editei sai dispombilizado armes do link httptrkeveiniamanguape.pb.gov.bdportal-da-Inamarencial 
beliscou/ oro na CPL no prédio sede da Prefeitura Municipal de Mamanguape, no horário de expediente 
de 08:00 as 12:00 Horas. 

Mamanguape-PB, 06 de Dezembro de 2023. 
Idartlia Magdala Tempo Máximo 

Pregoeira Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS PP 004/2023. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS DA RUA PRINCIPAL DO DISTRITO DE CAMARA-
TUBA E RUA WALFREDO DE FARIAS NA ZONA URBANA DE MAMANGUAPE. 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE, torna público que a reunião pare análise de habi-
litação e proposta de preços da Tomada de Pipos n°004/2023 que acontecia no dia 13 de Dezenbro de 

Ria091nOmin ocorra:Mio dia 20 de Dezembro de 2023 as 09h0Omia Anexação toma-se necessária 
problemas operacionais no sistema de e-mails ocorridos entre os dias 30/1I e 04/12, os quais 

. 'bilhar= que as empresas interessadas pudessem solicitar o cadastro. O inconveniente foi devi-
damente solucionado, eu empresas que não conseguiram enviar a documentação ema esse perlo& 
têm agimo o prazo prorrogado para realizar o envio. A remião ocorrerá na sala da CPL no prédio sede 
da Prefeitura Municipal de Mamanguape, na Rira Antenor Navarro, n°10, Centro, Mamem-tape - Pb. O 
edital será disponibfiindo através do link litlps://vmmenainanguape.ptigoabtrportal-da-transpeencia/ 
&escoes/ ou na CPL no -o sede da Prefeitura Municipal de ~impam no horário de expediente 
de 08:03 as 12:00 Horas. 

Mamanpape-PB, 06 de Dezembro de 2023. 
Manha Magdala %auto Máximo 

Prepara Oficial 

Prefeitura Municipal 
de Araçagi , 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇAGI 

AVISO DE ADIAMENTO 
CHAMADA PÚBLICA DE SERVIÇO fir 00002/2023 

Torna público que fará realizar envés da Comissão Permsnente de Licitação, Chamada Pública de Serviço 
objetivando: Credencia:nano para contratação de empresa especializada em mão de obra menina de 
máquinas em geral, cambe/siaônibus e veículos leses, para atende az necessidades da frota pertencente 
ao município de Araçagi-PB. Os interessados deveio apresentar envelope contendo a documentação e 
respectiva propositura até as 13:00 horas do dia 14 de Dezembro de 2023, na sala da referida comissão, 
sediada na Avenida Obvio Mapa, 278 - Bela Veta - Araçagi - PB. Neste mesmo local, data e horário 
será enleada a sessão pública para abertura do respectivo envelope. Recuem: previstos no orçamento 

vigente. Fundamento legal: Lei Federal ro• 8.666/93; e legislação pertinente, consideradas as dteraales 
posteriores das referidas normas. Informapes: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (83) 981514660. E-mail: licitacaoaracagipma@gmailcom. 

Araçagi - P13, 06 de Novembro de 2023 
CURICA BATISTA DA SILVA 

Presidenta da Combino 

PREFEITURA MUNICIPAL DEARAÇAGI 

AVISO DE ADIAMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL N' 00050/2023 

A Pregoam Oficial comunica o adiamento do Pregão Presencial n° 00050/2023. Fornecimento de Re-
feições diárias para membros das equipes de Profissionais composta por "Médico, Dentista, Ratoneiro 
e outros-  da Secretaria Municipal de Saúde prestadores de serviços az "USW - (Unidades Básica de 
Saúde) instaladas em Comunidade Rurais e Distritos do Municipio de Andei-PB, para o dia II de 
Dezembro de 2023 M09:30 horas, no mesmo local inicialmente diedgado:Avenida011vn Maroja, 278 
- Bela Mata -Araçagi - PB. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 heis dos dias (deis, no referido 
endereço. Telefone: (83) 98151-4660. E-mail: licitacaoaracagipinajlpinfitrom. 

Araçagi - PB, 06 de Dezembro de 2023 
CÉSSICA BATISTA DA SILVA 

Pregoeira Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇAGI 

AVISO DE ADIAMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL PC 00051/2023 

A Pregoeira Oficial comunica o adiamento do Pregão Presencial n" 00051/2023, Contenção de empresa 
do ramo pertinente para locação de veiados diversos, destinados a Prefeitura Municipal de Araçagi-PB, 
para o dia II de Dezembro de 2023 às 10:30 horas, no mesmo local inicialmente divulgado: Avenida 
Obvio Mareja, 278 Bela Vista - Araçagi - PB. biformadzes: no Mario das 08:00 as 12:00 horas dos 
dias úteis, no referido endereço. Telefone: (83) 98151-4660. E-mail: liçitainoaracagipma@genail.com. 

Aramai -P8, 06 de Dezembro de 2023 
GÉSSICA BATISTA DA SILVA 

Pregoeira Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇAGI 

AVISO DE ADIAMENTO 
mato PRESENCIAL pr 00054/2023 

A Pregoeira Oficial conizmica o adiamento do PICISO Presencial of 00054/2023, Contratação de empem 
ou pessoa fiara do ramo meninote para exceção dos serviços de transporte diversos, junto a Secretaria 
de Educado do Mtmicipio de Araçagi-PB, para o dia 11 de Dezembro de 2073 is 15:30 horas, no mamo 
local inicialmente divulgado: Avenida Obvio Pança, 278- Bela Mata. Araçagi PB. Informadhis: no 
horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no referido endereço. Telefone: (83) 98151-4660. E-mail: 
licitacaosracagiena@gmail.coni. 

Araçagi - PB, 06 de Dezembro de 2023 
CURICA BATISTA DA SILVA 

Pregoeira Oficial 

Prefeitura Municipal 
de Capim 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAPIM 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL PP 00023/2023 

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e &MN de Afins sediada na Avenida São 
Sebastião, S/N - Centro - Capim - PB, ias 09:00 bons do dia 19 de Dezembro de 2023, licitação modali-
dade Regk Presencial, do tipo menor peço, para: Contenção de empresa especializada na prestação 
de serviços foneatios, com fornecimento de unia funerária e serviço de inalado, com vista aos atendi-
mentos das necessidades de fingias em situação carente assistidas pelo Fundo Municipal de Assistida 
Social do Município de Capim-PB. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 
Fedemo/ n°10.520/02 e subsidiariamente a Lei Feltrai e° 8.666/93; Lei Complementar it 123/06; Decreto 
Municipal n°04/13; e legislação pertinente, comideradas as alteadas poderiam das referidas normas. 
Informações: ao boato das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: 
(083) 3622-1135. E-mail: cplcapimpe@gmaiLcom. Edital: www.capim.pb.gov.br, wwwice.pb.gov.br. 

Capim - PB, 06 de Dezembro de 2023 
ANTÓNIO JOSE DA SILVA 

Pregoeiro Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM 

AVISO RE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL?? 00024/2023 

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Avenida 
São Rabeareis 5/14 - Centro - Capim - PB, às 11:00 bons do dia 19 de Dezembro de 2023, licitação 
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços obje-
tivando ~reações futuras, pane CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA LOCAÇÃO DE ESTRUTURA 
(PALCO, SOM, ILUMINACAO, PAINEL DE LED, GERADOR DE ENERGIA, FECHAMENTO, 
DESCIPL1NADOR E BANHEIRO QUIMICO) PARA A APRESENTAÇÃO NAS FESTIVIDADES, 
NO MUNICÍPIO DE CAPIM/PB, EM PRAÇA PÚBLICA. Recursos: previstos no amamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal ri° 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal ir 8.666/93; Lei Com-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO BACAMARTE 

ERRAM DE CONTUSO 

PREGÃO ELORONICO Ne 14/2023 
OBJETO: Aquisição de Patrulha Mecanizada Para o Munkipb de Machão do El•CIT•1211 - P3 
(CAMINHÃO COM CARROCEM) Convênio na 913812/2021. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Eletrônico na 00014/2023. DOTAÇÃO: ReCtIls05 Pn3prios do Munida', de Mecha° do 
Bacamarte: 20.10 SECRETARIA DE AGRICULTUM, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE -20 
608 1000 1030 - AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA - TRATOR, RETROESCAVADEIRA E 
IMPLEMENTOS 4.490.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20 122 2002 2024 - 

MANUTENÇÃO DA SECETARIA DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENT - 
4.490.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - Proposta 032366/2021. MOENDA: 
até 27/11/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Machão do Bacamarte e: 
a Na 00120/2023 - 27.11.23 - MAIS TRUCK COMERCIO DE CAMINHOES LTDA - R$ 
423.000,00. 

AVISO De ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO TP 14/2023 

Com base nos elementos constantes do processo correspondente e observadas 
as &gemidas da legiebdo vigem, referente ao Prado Eletrônico ne 00014/2023, que 
objetiva: Aquislab de Patrulha Mecanizada Para o Munida° de 'Banhe° da Siecernerte - 
P8 (CAMINHÃO COM CARROCEMA) Convénio na 913912/2021; ADJUDICO o seu objeto a: 
hUUS TRUCK COMERCIO DE CAMINHOES LTDA- R$ 423.000,00. 

Riachilo do Bacamarte- PB, 27 de Novembro de 2023 
WILSON LOURENÇO DE BRITO 

Pregoeiro 

AVISO DE Nomatoseceo 
PREGÃO ELEIRONICO '0 14/25223 

Nos temos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 
perecer de AISIDSW1/1 Malta, referente ao Orcei° Eletrônico na 00014/2023, que objetive; 
Aqukkdo de Patrulha Mecanizada Pane o Munida° de Machão do Bacamarte - PB 
(CAMINHÃO COM CARRCCERIA) Convênio na 913812/2021; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento natatório em favor de: MAIS TRUCK COMERCIO DE CAMINHOES LTDA- R$ 
421000,00. 

Machio do Bacamarte -P8, 27 de Novembro de 2023 
10SE DE ARIMATEA DA SILVA 

Prefeito 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 

PREGÃO ElETRONICO Ne 6/2023 
OBJETO: Agora* de Equipamentos de Cfimetzardo. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Eletrônico n5 00006/2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Machio do 
Bacamarte e: CT Ia 00078/2023 • Nova Mix Ltde - CNN: 49.949.246/0001-01 'Apostila 01 
- atando no prezo de entrega - conforme prevê a lei 8.666/93, Art 62. Art 40 (entrega 
em má 30 dia). 

AVISO DE LIOTAÇÃO 
IMBUO METRONICO Ne 14/21323 

toma peitam nos termos Lei federal na 10520/2002 e alteradas bem como 
toda leastação correlata, que realizará Balado na modalidade Pregio Eletrônico do tipo 
menor PM» em reunião que ocorrerá, no dia 27 dia setembro de 2023 as 1000, tendo 
como objetivo: Registro de Preços pra Contratado d• SMIX06 médicos porá a prestado 
de serviços de saúde e apoio diagnósdco, no Cadastro do Sistema Único de Saúde - SUS, 
em áreas diversas, em caráter complementa à Rede Municipal de Saúda destinado ao 
atendimento de pedantes do Município de Machio do Bacamarte - P8; reuna° ocorrerá 
na portal: WWW.porteldecompnapubliessmm.br, Informadas: anidro sede da Prefeitura 
Municipal, sediada na R Senador Cabral, 397 - Centro; E.mall: 
astriachirobaciamerterginallizont Edital: vnwrice.pb.gov.br; 

Machio do Bacamarte- PB, 11 de setembro de 2023 
JOÃO ACASSIO NescoAENTo oE OLIVEIRA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA 

AVISO DE DOTAÇÃO 
PREGÃO Eisre0Nioo P011/2023 

Tome público que fará realizar através do Pregoeiro Oficiai e Equipe de Apoio, 
sediada na Av. Santa Cedia, 214 - Centro - Santa Cecília - PB, por meio do sita 
httpswww.portaltiecomdmpublicas.comba, licitado modalidade Prado Eletrônico, do 
tipo menor preço, para: Apulado de veículo Olcm, tipo Micro-ônibus, com o objetivo de 
atender as demandas de transporte de pacientas no Município de Santa Cedia/PB, 
conforme proposta na 08698105000123001/2023. Abertura da sesgo pódios: 09:45 horas 
do dia 22 de dezembro de 2023. Início da fase da lances: 1000 horas do de 22 de 
dezembro de 2023. Referência: horário de Bradia 'DE. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal na 10.520/02 • subsidiariamente a Lei Federei na 
8.6E4/93; Lel Complementar na 123/06; Decreto Munidpel na 004/21; e legisla* 
pertinente, consideradas as alternam posteriores das referidas normas. Informações: das 
0800 às 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supradtado. Edital: 
licitamoscpbfgmallsom; https://vnwt.porteldecomprapublkas.com.ba 

Santa Cedia - PB, 6 de dezembro de 2023 
ERNANDO SOUZA DE SALES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO TO 00211/2023 
ORIGEM: DISPENSA W 00005/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNIOPAL DE SANTA 
LUZIA-PB, CNP/ N 03.090.689/0001-67. CONTRATADA: WMEN DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. CNP/ to 27.061419/0001-24. OBJETO: Ag/Atido de material 
de decorado natalina pare execução do Natal Iluminado Edição 2023, do Munklelo de 
Senta Luzia/PB. VALOR GLOBAL: R$ 32.791E0 (trinta • das mil, setecentos • noventa • 
cinco reais), vencendo no(s) se/trintas) na: 01,02, contam proposta de vencedora 
amam ao processo. PRAZO DE /AGENCIA: • 31/12/2023. DATA DO CONTRATO: 
O6 d• dezembro de 2023. 

ORIGEM: INMIGIBIUDADE 10 00024/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA 
SANTA UMA - P13, CNPJ N 09.090.689/000147. OBJETO: Chamamento interessa 
para credenciamento de empreses e profissionais especializados por melo 
ciedendmento para prestado de serviços de consultes médicas, sessões de terapias, 
efible outros serviços da saúde mia o Município de Sana Luzia/PB. CONTRATO N 
00195/2023 - ODWMATADA: ANDERSON AUGUSTO DE MEDEIROS, CPF Na 131.713.844-93. 
VALOR GLOBAL: R$ 14.250,00 (quatorze mil, duzentos e cinquenta reais). CONTRATO Na 
00196/2023 - CONTRATADA: OJNICA PRIMEIROS PASSOS LTDA - CNRI: 45.944.284/0001-02 
VALOR GLOBAL: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). CONTRATO Ne 00197/2023 e-
CONTRATADA: HETHMA NOBREGA QUINHO CARVALHO LIDA CNN Na 51.1373.898/0001-32. 
VALOR GLOBAL: R$ 32.400,00 (trinta e dois mil • quatrocentos reás). CONTRATO 
00198/2023 - CONTRATADA: THACIELE DE MEDEIROS LEN, CPF Na 706.105.12480. VALO 
GLOBAL: R$ 14.250,00 (quatorze mil, duzentos e cinquenta mais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: 02.030 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 10.301.2016.2018 - 
Manutendo das Atividades de Secretaria de Saúde. 3390.36 - 1.500.1002 - Outros Serviços 
de Terceiros- Pessoa Meia. 3390.39 - 1.500.1002 - Outros Servkce de Terceiros- Pessoa 
Jurídica. 02.090 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- 10.30110012061 - Manutendo dos 
Recursos SUS. 3390.36 - 1.6000000 - Olmos Serviços de Terceiros - Pessoa Fkics. 3390.39 
- 1.600.0000 - Outros Serviços de Terceiros - ~Ma Jurldka. FUNDAMENTO: Art. 25, da Lei 
8.666/93. PRAZO DE /AGENDA DOS CONTRATOS: 12(doze) meses. DATA DOS CONTRATOS: 
20 de novembro de 2023. 

OBJETO: Chamamento de interessados pira credendemento de empresas e 
profisdonals especializados pot melo de credendamento para prestação de serviços da 
consultas médicas, serdes de telflpillt, entre outros serviços da saúde peie o Município de 
Santa Luzli/PIL CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - P8, CNP/ 
09.090.689/000147. CREDENCIADOS: HETHMA NOBREGA QUINHO CARVALHO LTDA - CNN: 
51225.888/0001-32, Iteras): 11. Valor. R$ 32400,00; ANDERSDN AUGUSTO DE MEDEIROS, 
CPF Na 131.713.844-93, Iteras): 20. Valor R$ 14.250,00; THACIELE DE MEDEIROS LEAL, CPF 
Na 706.105.124-80, Mas): 20. Valor RS 14250,00; OINICA PRIMEIROS PASSOS LTDA - 
CNN: 45.944.284/000142, Rem(s): a Valor: R$ 18.000,00. VALOR GLOBAL: R$ 78.900,00 
(utente e oito mil e novecentos roeis). 

Santa Luze-P8, 17 de novembro de 2023. 
JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 

Prefeito 

AVISO DE DISPENSA DE DOTAÇÃO Te 5/ 2923

OBJETO: Aquisição de material de decoração natalina para medido do Natal 
Iluminado Edição 2023, do Município de Santa Luzia/PB. CONTRATANTE: Prelatura 
Municipal de Santa Luzla-PB, CNN Na 09.090.689/000147. CONTRATADA: WMEN 
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELÉTRICOS LIDA, CNPJ Na 27.062.419/0001-24, com sede n• 
Rua Doutor Peleira de NdeMPV na 484, Penedo - Col06/RI4 - CEP na 59.300400, Valor: R$ 
31795,00, vencendo no(s) seguinte(s) iteraria: 01, 02. Fundamento: Arte. 75, inciso II da 
Lei 14.133/2021 miteraplite posteriores. RATIFICO o processo acima com base no perece 
da Assessoria brida. 

Santa Luzia-PB, 5 de dezembro de 2023. 
JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 

Prefeito 

AVISO DE DISPENSA DE uareflo Na sran 

COM BASE MD ART. Ple 75, INCISO Ii DA LEI 14.133/2021 
A Prefeitura Municipal de Senta Luzia/PB, com sede na Praça Estendeu d• 

Medeiros, s/ne, Bairro Antônio Bento de Morais, na Madri de Santa UM/PB - CEP na 
58.600-000, em conformktede com o Art. 75, Inciso II - da Lei Federal na 14.133/2021, 
torna público mira o conhecimento dos interessados, o resultado final da Dispensa de 
Licitado Na 00005/2023, que tem como objeto aquisição de Mterbi de decoração 
nebline para execução do Natal Iluminado Edição 2023, do Munleipio de Santa Luzia/PB, 

vencedora dos bens licitados a empresa: WMEN DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA, CNN N• 27.062.419/0001-24, Veiar R$ 32.795,00, vencendo M(s) 
seguinte(s) gemina: 01, 02. Informadas: no horário das 08:00 às 1200 horas dos dias 
úteis, no endereço supracitado. Telefone: (33) 3461-2299. E-mall: 
licitaceadsantaluzia.pb.gov.br. 

Santa Luzia/PB, 1.• de dezembro de 2023. 
PODAS PEREIRA DE ANDRADE 

Agente de Contratado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADIUDICAÇk) 
TOMADA DE figos Na 3/2023 

Nos termos do relatório final apresentado pela Corniuão Permanente de 
Ucttação e observado o parecer da Assessoria Juriti, referente a Tornada d• Preços na 
00003/2023, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEOAUZADA PARA REALIZAÇÃO 
DA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA O MUNICÍPIO DE SANTO 
ANDRÉ, OBJETO DO CONVENIO Na 875452/2018 - PUNAM; HOMOLOGO a correspondente 
procedimento Natatório e ADJUDICO o seu objeto a: COMM - SERVIOOS DE CONSTRUCOES 
CIVIS EIREU - R$ 1.089374,06. 

Santo André - PB, 5 de dezembro de 2023 
EDGLEI AMORIM DO NASCIMENTO 

Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REAUZAÇÃO DA IMPLANTAÇÃO 
DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA O MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ, OBJETO DO 
CONVENTO la 875452/2018 - FUNASA. FUNDAMENTO LEGAL Tomada de Presos na 
00003/2023. DOTAÇÃO: 20900.17.5111004.1095 - IMPLAPITACAO E AMPUAÇÃO DO 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA 4.4.90.31.00.00 OBRAS E INSTALAGDES FONTES DE 
RECURSOS -500,700,701,704,705 CONVEN/0 Na 875452/2018- FUNASA. VIGÉNQA: até o 
final do exercido financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Santo André e: a Ne 00108/2023 - 06.1123 - COMAF - SERVICOS DE ODNSTRUCOES CIVIS 
EIREU - R$ 1.089.774,06. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SA0 BENTO 

AVISO DE Nomotoordlo 
PREGÃO andam Na aras 

Nos termos do relatada final apresentado peio Prapelro Oficial e observado 
parecer da mesma Jurídica, referente ao Prado Eletrônico na 00084/2023, que objetive: 
Registro De Preços Para A Aquisição Gradual E Parcelada De ~dna Para Atender As 
Demandas Das Diversas Secretárias Deste Munida° No MO De 2024, Conforme Termo De 
Referindo E hpedflaçles• Homologo o correspondente procedimento Ildtabrioern favor de: 
Abem' Viam De Sousa - 521.83832. 

São Bento - PB, 6$e Dezembro de 2023 
/ARQUES UM.° DA SIWA II 

Prefeito 

»0 ihtli i110/11~ INCS NI ffliiiii0 I andana ~Soo 
Innehavangsawhoentickbdahrmel, Ma aldlas 0530211123220~5 

0•00.10) Milhado dlotolffieenteerna •IP a 221.2 de 24/04/202L 
9.• ~ia • ~butua •• asa Púbis tow11~ - 

Impresso por convidado em 19/12/2023 11:48. Validação: D596.5BAD.5418.4DBA.6453.4614.2AAF.2F3F. 
Comprovante de publicidade. Doc. 121621/23. Data: 08/12/2023 12:00. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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18 AVIRÃO- aa.~. QUIPTS-realla.7 ele~bas as ao 11.MCIAm 

• 

• 

ATÉ MARÇO 

IMCIOescdes MmtemEmMem 

Governo quer prorrogar o Desenrola 
Medida provisória será encaminhada para o Congresso Nacional estendendo o programa por mais três meses 

luedmo Nalleimealo 

O Governo Federal vai 

prorrogar o Desenrola por 

mais três meses. O progra-

ma de remegociscito de divi-

das termina no dia 31 de de. 

umbu Segundo informou 

ontem o secretário de Refor-

mas Eminentes do Minis*. 

rio& Faaenda,Maras Barba-

salaránogovemovainvodar 

para oangnmoNiecionalna 

pretrimasemanaums medida 

provistda estendendo o pro-

grama para ostra primeiros 

nanes de2024 e,turbem, deve 

dirámromquidodeberume 

conta Govbr prata ou ouro 

para acusar a platafoomn 

O Desenrola alrangedIvi-

das impendas entre ?dep. 

neirode3319e31 dedezentro 

de 2021" A gente que estat. 

der [o Desanda] por mais al-

guns meaes no ano agonia 

para três meses pema gente 

poder ~dar toda a pop.-

lute, disaePinta 

De acordo ma °carta. 

riu orainistio está disattin-

doam os bancai ea 83 urna 

tonna desoprimir o mulita 

delercmta pista cinamomos 

casemartenhaograudesegu-

rança da ~orna Oobjeti-

voe facilitar o amuo de mais 

pessoas ~arma 

"A gente não requeime 

[grau prata 01. ouro] leni o 

maior enmecillto pana as ne-

gaiatas acontecerem num 

tino° áttmumes a gente ame. 

dia que =ponto que pode 

ousar algum enesa para al-

gumes perdoas. Enfito • gen-

te quer abdr miodesserapd-

sito 'trabalhar comes bancos 

uma solução de segurança", 

afirmou 

O secretário disse que, 

apta o período de entanto 

doprograma o governo esta-

dinnanteraplatafonnadoDe. 

renda no repara quecredo-

ma e devedores continuem a 

negociar, na sem a garantia 

do PandoGamieidordeOpe-

restes(FGO),handodoTesou-

ro Macacal que cobre eVell-

tualscabtes dequem aluir à 

rereguiarão 

Desde o inicio de outubro, 

a fato 1 doDesenrola renego. 

da dívidas de até R$ 5 mil na 

plataforma desenvolvida pela 

85, no afie. A portaria que re-

gulammta o programa defi-

nequeseapMositlystineiros 

dlas, atra reclusos no PG4 

o nefinandamerrto mia em-

Programa renegociou R$ 29 bilhões 
O programa renmpriou 

até o momento 85 29 toares 

em dividas de 10,7 milhões 

de brasileiros, informou on-

tem o Ministério da Para,-

da Ao emantar* balanço 

da fine ido movera o se-

cretário de Reformas ~ti-

ntas do orbita Mama 

Barbou Pinto, dissequenes-

sa Sue, até O MOMelto, um 

milhiodepenossrenegocia-

nunIt$51,11.15es emdleidas 

Asegmdafasedoprogra-

ma oanUmplanegocisc8eade 

dividas negativistas de 2019 

a 2022.e cujo valor, atualiza-

do seja inferior a Ft$20 mil. 

Também estio incliddasdivi-

dasbancáriacomocarliode 

crédito, cascatas atrasadas 

de ostros marta como ellEt-

ginguaecomérdovaraista 

Desses R$ 5 bfihfies, R$ 

4,46 bilhões foram descarta-

dose 22 milhem de coabita 

renegociada Ainda deram-

do com o balanço. 53% d os
contratos foram renegocia-

&scan parcelamento /47% 

à vista O grad médio de 

R$ ?apara os pagamento 

vista e de ris 791 para co par-

celacloa O celular foi o melo 

mais utilizado pua as rene. 

texiseáes, somando 82%, e 

o notebook ficou coe.. In. A 

mMiadetempoparaconduir 

a renegociacãofoide4mInBa 

A media dos danados b 

de90% para as negociações& 

viola e de 85% pena o parce-

lado. com média de juras de 

1,8% e quantidade media de 

11 parceles Do total de pes-

soas que decidiram quitar a 

divida tivista75% ungem= 

o Pix .25% o boleta No caso 

do peatdamenta 91% pode-

riam nado, 9% °débito 

As mulheres foram as que 

mais renegociarant suas dí-

vida gomando 54,83%. Os 

homens somaram 41,17%. 

A faixa chins dos 35 aos 44 

anos representou a maior 

parcela dos que renegocia-

ram as dividas, ficando com 

2181% do tolid registrada 

Até adia 31 de.... é possível amua.= df ridas de até R$ 5 fidas sue do programa 

phadopreadébbsideatén 20 

macomooconenomomenta 

gente Ho mos marte 

o fundo garantidor, mas quer 

matam a plalaforma A gente 

viu muita renegodadlo de dl-

vidascara á vista anos sur-

intendeu o volume. Como c. 

valor das divida em ging é 

pequem nenlameresoctedor 

que dar descaio co devedor, 

com aquele desconto, estaria 

dispoato a fazer o ~menta 

mas é emito caro pua eles se 

encontrarem dado o valor da 

divida. A platatonna é um Ie. 

gado que fira para a socieda-

de moo te tarer ime, emlictu. 

TRANSPORTE AÉREO 

Aviação estima lucro liquido de 
US$ 25,7 bi em 2024, alta de 10,3% 
laia fl ama 

Mãeeds Bule 

O baio líquido do seer 

desviarão deveatIngirU5S 

a711lhdesem2024,estinta 

a Asscciestio Internacional 

deTransportes Mem (Ista, 

na sigla em inglês). Ainda 

pressionado pelos juroa 

nentmle !comenta 

alta de10,3% atarelactio aos 

11552,3 bilhões esperados 

até o final de 2021 

O chretor-grral da lata. 

VIMMINUMAfirmaque as. 

sodadioestecautelmemen-

te ~UM "  diste das pro-

jectes pua o patino ano 

ta Mamem absokdos sio 

robusta mas as margem 

aindaestioabanodosnhen 

pat-pandesnia emantes do 

quedmmiamestaf, dáse 

A lata estimaque aflue-

gano de lucro tímido doai-

Iene mantenha estável ano 

contra ano, atingindo 2,7% 

efil 2024 ante 2.6%, "muito 

abaixo do que investidores 

em quakperoutre ~trio 

aceilarion", avaliou Walsh 

O curativo destaca que, 

em média, as aéreas re-

tém ISA 5,45 de lucro por 

cada passageiro transpor-

tada Conto presas rega-

tear pelas rentabilidade 

With voltou a citar " ter 

ates onemsai; problemas 

na cadeia de ~senta 

fragmenta* do melar e al-

tos cintos de infraestmtura 

Cceitido,naparelapssitiva 

C~OléqueMeCeMto-

bl do sqpnento aéreo ame 

1)55914 bilhOes ern 2024. 

7,6% maior doqueen~ 

reerunatmenmenamene 
IMA.V•DMIGNOINJOM 

mmurammuemmier 
alial l~ 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB „ 

SECRETARIA DE GESTÃO 

Santa Luzia - PB, 13 de novembro de 2023. 

Da: Secretaria de Gestão 
Ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Senhor Presidente, 

Em atenção à solicitação de Vossa Senhoria informamos a existência de previsão de recursos 
orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do Chamamento de interessados 
para credenciamento de empresas e profissionais especializados por meio de credenciamento para 
prestação de serviços de consultas médicas, sessões de terapias, entre outros serviços da saúde para o 
Município de Santa Luzia/PB, para um período de 12 (doze) meses. Assim sendo, os proponentes 
credenciados para a prestação de serviços foram: HETHMA NOBREGA QUINHO CARVALHO LTDA - CNPJ: 
51.825.888/0001-32, Item(s): 11. Valor. R$ 32.400,00; ANDERSON AUGUSTO DE MEDEIROS, CPF N°131.713.844-
93, Item(s): 20. Valor R$ 14.250,00; THACIELE DE MEDEIROS LEAL, CPF N°706.105.124-80, Item(s): 20. Valor: R$ 
14.250,00; CLINICA PRIMEIROS PASSOS LTDA - CNPJ: 45.944.284/0001-02, Item(s): 9. Valor: R$ 18.000,00. 
Perfazendo um valor global de R$ 78.900,00 (setenta e oito mil e novecentos reais). 

02.030 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.2016.2018 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde 
3390.36 - 1.500.1002 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física 
3390.39 - 1.500.1002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

02.090- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1006.2061 - Manutenção dos Recursos SUS 
3390.36 - 1.600.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3390.39 - 1.600.0000 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

Atenciosamente, 

HENR REGA 
Secretário de Gestão 
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Empresa: HETHMA NOBREGA QUINHO CARVALHO LTDA 
CNPJ: 51.825.888/0001-32 

Endereço: Rua: João Soares, n° 203, Sala A, CEP: 58.700-318 
Bairro: Brasília, Patos -PB 

Fone: (83) 3421-2078 / (83) 99940-4058 

ANEXO II 

SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

Empresa: HETHMA NOBREGA QUINHO CARVALHO LTDA 
CNPJ: 51.825.888/0001-32 
Endereço: João Soares, n°203, Sala A, CEP: 58.700-318 
Bairro: Brasília, Patos -PB 
Fone: (83) 3421-2078 / (83) 999404058 
Nome do responsável: Hethma Nábrega Quinho Carvalho, portadora Carteira de Identidade 3477120 
- Org. Expedidor: SSP-PB e CPF: 047.761.654-22, residente na cidade de Patos-PB 

A empresa acima identificada, através do seu representante legal, abaixo assinado, vem solicitar ao 
Gestor Municipal da Saúde, credenciamento ao Edital de Chamamento Público n° 00002/2023, que 
tem por objeto Contrafação de empresas e profissionais especializados por meio de credenciamento 
para prestação de serviços de consultas médicas, sessões de terapias, entre outros serviços da saúde 
para o Município de Santa Luzia/PB. 

Santa Luzia, 31 de agosto de 2023 

dirtinilto ~uh 
Sra. Hethma Nóbrega (ZuMbo Carvalho 
RG 3477120 - Org. Expedidor: SSP-PB / CPF: 047.761.654-22 
Empresa: HETHMA NOBREGA QUINHO CARVALHO LTDA 
CNPJ: 51.825.888/0001-32 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMIT 

HETHMA NOBREGA QUINHO CARVALHO LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

HETHMA NOBREGA OUINHO CARVALHO, BRASILEIRA. SOLTEIRA, MÉDICA, nascido(a) em 17/1~, n° do 
CPF 047.761.654-22, residente e domiciliada na cidade de Patos - PB, na RUA João de Barros, ri° 03, Brasilia,pEP: 
58700-400; 

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade empresária limitada, nos termos da Lei no 10.406/2002. 
mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA 1- DO NOME EMPRESARIAL (art. 997,11, CC) 
A sociedade adotara como nome empresarial:HETHMA NOBREGA OUINHO CARVALHO LTDA , e usará a 
expressão SNC coito nome fantasia. 

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC) 
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA João Soares, n° 203, SALA A;, Brasília, Patos - PB, CEP: 
58700318. 

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997,11, CC) 
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades económica:ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL 
RESTRITA A CONSULTAS,ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES 
HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS,ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS 
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES,ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS 
PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS,ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, 
EXCETO PRONTO-SOCORRO E UNIDADES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 
ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS,ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-
SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS,ATIVIDADE MÉDICA 
AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES,ATIVIDADE MÉDICA 
AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS,ATIVIDADES DE 
ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E UNIDADES PARA ATENDIMENTO A 
URGÊNCIAS.. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N° 8630-5/03 
CNAE N°8610-1/01 - 
urgências 
CNAE N° 8610-1/02 - 
urgências 
CNAE N° 8630-5/01 - 
CNAE N9 8630-5/02 

- Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 
Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a 

Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a 

Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos 
- Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53,111, F, Decreto n° 1.800/96) 
A sociedade iniciará suas atividades em 15/08/2023 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA V- DO CAPITAL (ART. 997,111 e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 
O capital será de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), dividido em 20000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, formado por R$ 20.000.00 (vinte mil reais) em moeda corrente no Pais 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ 0/0

HETHMA NOBREGA ()UNHO CARVALHO 20000 20.000,00 100,00 

TOTAL: 20000 20.000,00 100,00 

CLÁUSULA VI -DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013,1.015; 1.064, CC) 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇA0 DE SOCIEDADE EMPRES4ftA LIMITADA 

HETHMA NOBREGA QUINHO CARVALHO LTDA kjl 

A administração da sociedade será exercida pelo sócioHETHMA NOBREGA O CARVAI44Q que 
representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertin objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens i oveis depende de 
autorização da maioria, 

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, 
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA VIII- DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37,11 da 
Lei n°8.934 de 1994) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE 
O sócio poderá. fixar urna retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SCIC.10 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço 
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na 
proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 
a seu sócio. 

CLÁUSULA XII- DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, 
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

CLAUSULA XIV -DO FORO 

outro por muito especial que seja. 
Fica eleito o Foro da Comarca de Patos - PB, para qualquer ação fundada neste contrato ndo-se a-guitlquer 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado da Paraíba. 

Patos - PB, 15 de agosto de 2023 

HETHMA NOBREGA OUINHO CARVALHO LTDA (i)3 

HETHMA NOBREGA ()NINHO CARVALHO 
Sócio/Administrador 

a." 
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Empresa: HETHMA NOBREGA QUINHO CARVALHO LTDA , ,---
CNPJ: 51.825.888/0001-32 

Endereço: Rua: João Soares, n° 203, Sala A, CEP: 58.700 
Bairro: Brasília, Patos -PB 

Fone: (83) 3421-2078 / (83) 99940-4058 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

HETHMA NOBREGA QUINHO CARVALHO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob n°51.825.888/0001-32, com sede na Rua: João Soares, n°203, Sala A, CEP: 58.700-
318, Bairro: Brasília, Patos -PB, por meio de seu legal, abaixo assinado, em atendimento ao Edital de 
Chamamento Público n° 00002/2023, DECLARA: 

a) Que recebeu do licitador e tomou conhecimento de toda a documentação exigida para 
cadastramento, habilitação e credenciamento ao objeto contratual do Edital de Chamamento Público 
supramencionado. 

b) Que se sujeita às condições estabelecidas no edital de Chamamento Público em consideração e dos 
respectivos anexos e documentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada 
pelo licitador quanto à habilitação apenas das proponentes que hajam atendido às condições 
estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de executar os serviços e que inexistem fatos 
supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos 
termos do Artigo 32, parágrafo 2°, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações. 

c) Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, 
conforme disciplina do art. 7°, XXXIII, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 

d) Que não possui em seu quadro societário e nem como representante legal através de procuração, 
Servidor Público do Município de Santa Luzia. 

e) Que possui pleno conhecimento das condições do edital acima supracitado e aceita os termos nele 
mencionado e assume a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, 
sujeitando-se às penalidades legais previstas na legislação pertinente, bem como a desclassificação 
da chamada pública, e que ainda, fornecerá quaisquer informações a Comissão Especial de Licitação. 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

Santa Luzia, 31 de agosto de 2023 

fn. Mine sa- Q&uniÀ0  Ceist Aia 
Sra. Hethma Nábrega Oltatinho Carvalho 
RG 3477120 - Org. Expedidor: SSP-PB / CPF: 047.761.654-22 
Empresa: HETHMA NOBREGA QUINHO CARVALHO LTDA 
CNP.I: 51.825.888/0001-32 

A,t 
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Empresa: HETHMA NOBREGA QUINHO CARVALHO LTDA — 
CNPJ: 51.825.888/0001-32 

Endereço: Rua: João Soares, n°203, Sala A, CEP: 58.700 8 
Bairro: Brasília, Patos -PB 

Fone: (83) 3421-2078 / (83) 99940-4058 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

HETHMA NOBREGA QUINHO CARVALHO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob n° 51.825.888/0001-32 ,com sede na Rua: João Soares, n°203, Sala A, CEP: 58.700-
318, Bairro: Brasília, Patos -PB, por meio de seu representante legal, abaixo assinado, DECLARA 
em atendimento ao Edital de Chamamento Público n°00002/2023, que tem por objeto Contratação 
de empresas e profissionais especializados por meio de credenciamento para prestação de serviços de 
consultas médicas, sessões de terapias, entre outros serviços da saúde para o Município de Santa 
Luzia /PB, deste edital, que: 

a) a proposta apresentada para participar do presente Edital, foi elaborada de maneira independente 
pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da Licitação, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do presente Edital não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da Licitação, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 
c) não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
d) o conteúdo da proposta apresentada para participar do presente Edital não será, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou 
de fato da Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
e) o conteúdo da proposta apresentada para participar do presente edital não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia antes da abertura oficial das propostas; e 
O que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
Por ser verdade, firmamos a presente. 

Santa Luzia, 31 de agosto de 2023 

) 44 '»y4 \)317Lt 6cutv=x4.7 
Sra. Hethma Nóbrega Quinfio Carvalho 
RG 3477120- Org. Expedidor: 55P-PB / CPF: 047.761.654-22 
Empresa: HETHMA NOBREGA QUINHO CARVALHO LTDA 
CNPJ: 51.825.888/0001-32 

f 
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16/08/2023,09:16 .about:blank 

• 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

111 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA'

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

51.825.888/0001-32 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

18f08/2023 

NOME EMPRESARIAL G-
HETHMA NOEIREGA OUINHO CARVALHO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SNC 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

86.30-543 -Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
86.10-1-01 -Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências 
86.10-142 -Atividades de atencHmento em prontosocorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências 
88.30-5-01 -Atividade médica ambulatorial com russos para realização de procedimentos cirúrgicos 
86.30-5-02 -Atividade médica ambulatorS1 com recursos para realização de exames complementares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R JOÀO SOARES 
NUMERO 

203 
COMPLEMENTO 

SALA A 

CEP 

58.700-318 
BAIRROMISTRITO 

BRASÍLIA 
MUNICIPIO 

PATOS 
UF 

PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FiETHMACARVALHOGIGIAAIL.COM 

TELEFONE 
SN 9940-4058/ (0000) 0000-0000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
—.. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
16/08/2023 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
—.... 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
........ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 16/08/2023 às 09:16:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

abouttlank 1/1 
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17/0842023, 09:09 rede m.pb.gov.br/sigfacil/processofimprime-rnodelortipo_alvara/1 icod_alvara/23858651/co_prolocolo1PBB2300105370/ 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

ï 
EDESIM 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO 

Número: 1000003005 

Razão Social: HETHMA NOBREGA GUINHO CARVALHO LTDA 

Nome Fantasia: SNC 

CNPJ: 51.825.888/0001-32 

Inscrição Municipal: 

Atividade Principal: 8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas (Não exerce no 
endereço) 

Atividade(s) Secundárias: 8630-5/02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de 
exames complementares (Não exerce no endereço), 8610-1/02 - Atividades de atendimento em pronto-
socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências (Não exerce no endereço), 8610-1/01 - 
Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências (Não 
exerce no endereço), 8630-5/01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de 
procedimentos cirúrgicos (Não exerce no endereço) 

Município: Patos Endereço: RUA João Soares, 203, SALA A;, Brasília 

CEP: 58700318 

Local e data: Município de Patos, quinta, 17 de agosto de 2023 

Vencimento: 

VINÍCIUS MACAMBIRA GUEDES 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 

Observação 

Código de Autenticidade: 23QAVCCANV 

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO LEONARDO GUEDES DOS SANTOS 

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento 
empresarial 

hernitmw4,redesim.pb.gov.brisigfacil/processo/imphme-modelottipo_alvaraflicad_alvaral23858651/co_protocolo/PB82300105370! 1/1 
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lit MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: HETHMA NOBREGA QUINHO CARVALHO LTDA 
CNPJ: 51.825.888/0001-32 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8,212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 19:14:05 do dia 16/08/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/02/2024. 
Código de controle da certidão: 9581.DD9E.8FAA.39A4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 61368.AB69.1EE3.4BOB 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 51.825.888/0001-32 
R.G. : 

Emitida no dia 11/10/2023 às 10:18:13 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 

a REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
W administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 

contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir is 

Ags prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

Diretoria de Administração Tributária 
Endereço: AV. EPITACIO PESSOA, 91-CENTRO Telefone: (83)3421-2108 CNPJ. 09.084.815/0001-70 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N° e com base'na legislação 

em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até a presente 
data: 26/10/2023 

Contribuinte: 
HETHMA NOBREGA QUINHO CARVALHO LTDA 

Inscrição Mercantil: 
1000003005 

Sequencial: 
350438 

Referência Loteamento: 

Cadastro Imobiliário: 
11.009.028.0003.000.0 

Inscrição Imobiliária: 

4198 

Localização: JOAO SOARES, 203, CASA, BRASILIA 

Natureza: 
Tributos Mercantis 

Razão Social: 
HETHMA NOBREGA QUINHO CARVALHO LTDA 

CNPJ/CPF Inscrição Estadual Inscrição Mercantil 

51.825.888/0001-32 1000003005 

Atividade Principal: 

8630-5/03 - ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS 

Atividades Secundárias 
8610-1/01 - ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E 
UNIDADES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS 
8610-1/02 - ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES 
PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS 

Inicio Atividade: 16/08/2023 Validade: 25/12/2023 

Observações: Valido por 59 dias. 

VIA INTERNET 

t (V 

Para validar a autenticidade desse documento aces e o Portal do Contribuinte. 

https://gestor.tributosmunIcipais.com.bdredeslm/prefeituralpatosilviews/publico/ tribuinte/publico/autentIcacao/autenticac 
aoichtml 

59CA7A79856326A9E4355809413058603A2E8C1F 

TrIbulus Intenálica LIDA Vazão: 3.0.R. ~Nb: VIA INTERNET Embalo 102023 Pághe: 1 dei 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 51.825.888/0001-32 
Razão 

HETHMA NOBREGA QUINHO CARVALHO LTDA Social: 
Endereço: R JOAO SOARES 203 SALA A / BRASILIA / PATOS / PB / 58700-318 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:01/11/2023 a 30/11/2023 

Certificação Número: 2023110106332832175142 

Informação obtida em 07/11/2023 08:23:35 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.c,aixa.gov.br 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

CNPJ: 51.825.888/0001-32 

Certidão nv: 41691747/2023 

Expedição: 17/08/2023, às 07:59:44 

Validade: 13/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que o CNPJ sob o ng 51.825.888/0001-32, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em 

vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base 
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal 

Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ, 

consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br). 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

f 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 
ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 
contra: 

CNPJ: 51.825.888/0001-32 

Razão Social: HETHMA NOBREGA QUINHO CARVALHO LTDA 
Nome Fantasia: SNC 

Certidão emitida às 08:30 de 07/11/2023. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução tf 17/20101 da 

Presidência do TJPB e na Resolução no 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 
deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RO). 

3. Esta certidão não tara validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 
CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW. 

f 
Para confirmar a autenticidade deste documento acosse http://app.tjpb.jus.bricertoNalidarcertIdao e insira o 
código de validação: 3UR6.1kHu. Você pode também ler o codigo OR apresentado no cabeçalho. 
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• 
O Curso de Bacharelado em Medicina da Faculdade de Medicina Nova Esperança - FAMENE foi 
reconhecida pela Portaria Ministerial n° 1.084, de 28 de dezembro 2007, publicada no 
DOU de 31 de dezembro de 2007, Seção 1. Página 36. 

FACULDADE DE MEDICINA NOVA ESPERANÇA 

Mantida pela Escola de Enfermagem Nova Esperança Ltda. 
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ESTE CERTIFICADO FOI REGISTRADO NA COMISSÃO 
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o 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA PARAÍBA 

CERTIDÃO 

Certifico, para os devidos fins, que a Dra. HETHMA NOBREGA QUINHO 
CARVALHO encontra-se inscrito no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO 
ESTADO DA PARAÍBA, sob o número 10078, desde 08101/2018. estando quite com o 
exercício de 2023 e habilitado legalmente para o exercício da medicina, tendo registrada(s) 
a(s) seguinte(s) especialidade(s): OFTALMOLOGIA - RQE N" 7350. 

João Pessoa, 16 de agosto de 2023 

Certidão emitida no dia 16 de agosto de 2023. Válida até o dia 12 de fevereiro de 2024. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Portal 
Médico, na Internet, no endereço: http://www.portalmcdico.org.br, por meio do código PMFFMC. 
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Empresa: HETHMA NOBREGA QUINHO CARVALHO LTDA 
CNPJ: 51.825.888/0001-32 

Endereço: Rua: João Soares, n° 203, Sala A, CEP: 58.700-318 
Bairro: Brasília, Patos -PB 

Fone: (83) 3421-2078 / (83) 99940-4058 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA PARA CUMPRIMENTO DO OBJETO 

HETHMA NOBREGA QUINHO CARVALHO LTDA, pessoa jurídica de direÈo privado, inscrita 
no CNPJ sob n° 51.825.888/0001-32 , com sede na Rua: João Soares, n° 203, Sala A, CEP: 58.700-
318, Bairro: Brasília, Patos -PB, por meio de seu(s) representante(s) legal(is), abaixo assinado, 
declara que possui capacidade técnica para cumprimento do objeto do edital de Chamamento Público 
n° 00002/2023 que trata de Contratação de empresas e profissionais especializados por meio de 
credenciamento para prestação de serviços de consultas médicas, sessões de terapias, entre outros 
serviços da saúde para o Município de Santa Luzia/PB. 

Santa Luzia, 31 de agosto de 2023 

Paj rraJUibtLC. 2410., 
Sra. Hethma Nobrega Quiabo Carvalho 
RG 3477120- Org. Expedidor: SSP-PB / CPF: 047.761.654-22 
Empresa: HETHMA NOBREGA QUINHO CARVALHO LTDA 
CNPJ: 51.825288/0001-32 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/12/2023 às 12:00:32 foi protocolizado o documento
sob o Nº 121626/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santa Luzia,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Everaldo Martins de Oliveira.

Número do Contrato: 000001972023
Data da Publicação: 07/12/2023
Data da Assinatura: 20/11/2023
Data Final do Contrato: 20/11/2024
Valor Contratado: R$ 32.400,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Chamamento de interessados para credenciamento de empresas e profissionais especializados por meio
de credenciamento para prestação de serviços de consultas médicas, sessões de terapias, entre outros serviços
da saúde para o Município de Santa Luzia/ PB.
Contratado (Nome): Hethma Nobrega Quinho Carvalho Ltda
Contratado (CNPJ): 51.825.888/0001-32

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim d5965bad54184dba645346142aaf2f3f

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 20a36af062502c4fd1f9fc3290c4460a

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim c4524b93451ed30dc87fa01d32b62f94

Contrato ou instrumento equivalente Sim 63ec1779e58bf992f27c0133a447e687

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 08 de Dezembro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

121621/23
Licitações

Prefeitura Municipal de Santa Luzia
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/12/2023 às 12:00h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 121626/23 ao Documento 121621/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 121621/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 123 - 127 63ec1779e58bf992f27c0133a447e687

Comprovante de publicidade 128 - 133 d5965bad54184dba645346142aaf2f3f

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 134 c4524b93451ed30dc87fa01d32b62f94

Comprovantes de regularidade da contratada 135 - 156 20a36af062502c4fd1f9fc3290c4460a

RECIBO PROTOCOLO 157 7b8643e07ed56bd12bc756263d14eef4

João Pessoa, 08 de Dezembro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA — PB 

CONTRATO N° 00198/2023 
1NEXIGIBILIDADE N°00024/2023 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA E THACIELE DE MEDEIROS LEAL, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 
ESTADO DA PARAÍBA, CNPJ n° 09.090.689/0001-67, com sede na Praça Estanislau de Medeiros, sln, 
Bairro Antônio, Bento de Morais, nesta cidade de Santa Luzia - PB - CEP N° 58.600-000, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO, brasileiro, casado, 
empresário, ItG N° 660.496 SSP/PB e CPF N' 374.318.894-53, residente e domiciliado na Rua João Bosco 
de Lima, n° 65 - Bairro São José na cidade de Santa Luzia-PB, infra-assinados doravante designado 
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado THACIELE DE MEDEIROS LEAL, CPF N° 
706.105.124-80-22 sediada na Rua Bonifácio Nobrega n° 592, Dão José, CEP: 58.600-000 — Santa 
Luiza/PB - Representante: THACIELE DE MEDEIROS LEAL, Brasileira, CPF N° 706.105.124-80, 
Carteira de Identidade n°4.312.847 2 VIA SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram 
as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
Este contrato decorre da Chamada Pública n° 00002/2023, processada nos termos da Lei Federal n° 
8.666/93, caput do art. 25 e suas alterações posteriores, legislação e normas pertinentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
O presente contrato tem por objeto: Chamamento de interessados para credenciamento de empresas e 
profissionais especializados por meio de credenciamento para prestação de serviços de consultas médicas, 
sessões de terapias, entre outros serviços da saúde para o Município de Santa Luzia/PB. 

Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta 
apresentada, Chamada Pública n° 00002/2023 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam 
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 14.250,00 (quatorze mil duzentos e cinquenta 
reais), referente a contratação do item 20 da CHAMADA PÚBLICA N°00002/2023. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§ 5° e 
6°, da Lei 8.666/93. 
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as 
partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante 
comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

de ia* 

Josp:;k el t xo. „ }s t , 

Ln3. de Santa Ida 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: Recursos: 02.030 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.2016.2018 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde 
3390.36 - 1.500.1002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3390.39 - 1.500.1002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
02.090 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1006.2061 - Manutenção dos Recursos SUS 
3390.36 - 1.600.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3390.39 - 1.600.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
6.1 O pagamento pelos serviços prestados será efetuado mensalmente, em moeda corrente nacional, em até 
20 (vinte) dias, após apresentação da nota fiscal devidamente certificada pelo Gestor Municipal da Saúde e 
apuração dos quantitativos realizadas mensalmente, multiplicado pelo valor unitário constante no item 3.3 
do termo de referência da Chamada Pública n° 00002/2023, comprovados através de registro no Sistema de 
Informações Saúde de Santa Luzia. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS: 
7.1. O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e que admite 
prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado a partir da 
emissão da Ordem de Serviço: 

Início: Imediato 
Conclusão: 12 (Doze) meses 

7.2. O prazo de vigência do presente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado da data de 
sua assinatura. 
7.3. A vigência deste instrumento poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante acordo 
entre as partes, conforme o disposto no Art. 57, da Lei 8.666/93, observadas as características do objeto 
contratado. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
8.1 Exercer a fiscalização da execução do contrato por meio do Gestor do Contrato, através de servidor 
especialmente designado; 
8.2 Proporcionar todas as condições necessárias, para que o credenciado contratado possa cumprir o 
estabelecido no contrato; 
8.3 Prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para a fiel execução contratual, que venham 
a ser solicitados pelos técnicos do contratado; 
8.4 Fornecer os meios necessários à execução, pelo contratado, dos serviços objeto do contrato; 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
9.1. Executar as consultas médicas, atendimentos e/ou procedimentos; 
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9.2. Ser responsável, em relação aos seus técnicos e ao serviço, por todas as despesas decorrentes da 
execução dos instrumentos contratuais, tais como: salários, encargos sociais, taxas, impostos, seguros, 
seguro de acidente de trabalho, transporte, hospedagem, alimentação e outros que venham a incidir sobre o 
objeto do contrato decorrente do credenciamento; 
9.3. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a causar ao patrimônio 
entidade contratante ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo 
imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente, 
9.4. Manter, durante o período de vigência do credenciamento e do contrato de prestação de serviço, todas 
as condições que ensejaram o Credenciamento, em especial no que tange à regularidade fiscal e capacidade 
técnico-operacional; 
9.5. Justificar a entidade contratante, eventuais motivos de força maior que impeçam a realização dos 
serviços, objeto do contrato, apresentando novo cronograma para a assinatura de eventual Termo Aditivo 
para alteração do prazo de execução; 
9.6. Responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da legislação vigente, sendo-
lhe expressamente proibida a subcontratação da prestação do serviço; 
9.7. Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após 
notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pela entidade contratante; 
9.8. Conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades da entidade contratante, de modo a não causar 
transtornos ao andamento normal de seus serviços; 
9.9. Apresentar, quando solicitado pela entidade contratante, relação completa dos profissionais, indicando 
os cargos, funções e respectivos nomes completos, bem como, o demonstrativo do tempo alocado e 
cronograma respectivo; 
9.10 Manter as informações e dados da entidade contratante em caráter de absoluta confidencialidade e 
sigilo, ficando expressamente proibida a sua divulgação para terceiros, por qualquer meio, obrigando-se, 
ainda, a efetuar a entrega para a contratante de todos os documentos envolvidos, em ato simultâneo à 
entrega do relatório final ou do trabalho contratado. O descumprimento da obrigação prevista neste inciso 
sujeitará o credenciado à sanção prevista no edital; 
9.11 Observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem nortear as ações do 
contratado e a conduta de seus funcionários no exercício das atividades previstas no contrato; 
9.12. O credenciamento dos serviços por si só, não garantem a contratação imediata dos mesmos e nem tão 
pouco o cumprimento do quantitativo estimado, pois, tanto numa situação como na outra a concitação 
versará pela disponibilidade financeira e a necessidade, a ser definida pelo Gestor da Secretaria Municipal 
de Saúde. 
9.13. Prestar o Serviço nas Unidades de Saúde do municipio de Santa Luzia com atendimento de segunda a 
sexta-feira, das 08 às 12hs e das 14hs às 1711s, exceto feriados, conforme cronograma da Secretaria de 
Saúde. 
9.14. O profissional deverá oferecer ao paciente o atendimento adequado, mantendo sempre todos os 
cuidados inerentes a sua atividade. 
9.15. O profissional deverá atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, 
mantendo-se sempre a qualidade na prestação dos serviços. 
9.16.0 profissional deverá notificar o contratante de eventual alteração de seus dados pessoais. 
9.17. O profissional deverá manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

1:s- ConsAtuctori; 
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9.18. O profissional deverá desenvolver os serviços sempre em regime de entendimento com a fiscalização. 
9.19. O Credenciado deverá manter-se habilitado junto aos respectivos órgãos de fiscalização da sua 
categoria, nos mesmos moldes da documentação de habilitação sob pena de rescisão contratual. 
9.20. Não serão objetos de pagamento os serviços efetuados fora dos padrões da boa técnica profissional e 
das normas éticas existentes, após análise técnica e justificativa da Secretaria Municipal de Saúde, 
observado o direito a defesa e contraditório. 
9.21. Todos os serviços e atendimentos deverão ser administrados dentro de cronograma preestabelecido 
conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: 
10.1. Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as partes, nos 
casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Artigos 77, 78 e 79 
da Lei 8.666/93. 
10.2. O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 
11.1. O não cumprimento de quaisquer das cláusulas e condições pactuadas no instrumento contratual ou 
documento congênere ou a sua inexecução parcial ou total, poderá ensejar na aplicação de penalidade 
financeira e rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial; 
11.2. O credenciado contratado ficará sujeito, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela 
entidade contratante, execução parcial ou inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil 
e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 
a) Advertência; 
b) Multa moratória e/ou indenizatória, de acordo com os valores ou percentuais incidentes sobre o valor do 
serviço, conforme previsão no Edital; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município 
Santa Luzia/PB, através de seus órgãos e entes, pelo prazo de até dois anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
A aplicação das penalidades acima enumeradas não afasta a possibilidade de órgão ou entidade contratante 
encaminhar representação ao Ministério Público Estadual para a adoção das providências criminais 
competentes contra o credenciado; 
As penalidades previstas em instrumento contratual ou editalício são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, garantida a ampla defesa e 
o contraditório. 
Além dos motivos previstos em lei poderão ensejar a rescisão do contrato de prestação de serviço: 
I. Alteração social, contratual ou modificação de finalidade ou estrutura que, a juízo da contratante, 
prejudique o cumprimento do contrato; 
II. Envolvimento do contratado, por qualquer meio, em protesto de títulos, execução fiscal e emissão de 
cheques sem a suficiente provisão de fundos ou qualquer outro fato que desabonem ou comprometam a sua 
capacidade econômico-financeira ou caracterize a sua insolvência; 
III. Violar o sigilo das informações recebidas para a realização dos serviços; 
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IV. Utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, informações não divulgadas ao público e às quais tenha c 
acesso, por força de suas atribuições contratuais e outras que contrariarem as condições estabelecidas pelo 
órgão ou entidade contratante; 
V. Venha a ser declarado inidôneo ou punido com proibição de licitar com qualquer órgão da 
Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal; 
VI. Na hipótese de ser anulado o credenciamento, a adjudicação e a contratação, em virtude de ferimento a 
qualquer dispositivo legal ou normativo ou ainda por força de decisão judicial; 
VII. O desempenho insatisfatório na execução do serviço contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PÚBLICAÇÃO 
12.1. O presente contrato será publicado por extrato no Órgão Oficial do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 
13.1. Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Santa 
Luzia/PB. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas 
partes e por duas testemunhas. 

Santa Luzia, 20 de novembro de 2023. 

4 ' *- 44.-1., AC,,,ç-
30SE ALEXANDRE DE ÂRAÚJO 

Prefeito Constitucional de Araújo 
co al 
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Testemunhas: 
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Nome: C 
CPF: 

81 333 3 9 11 - n -

THACIELE DE MEDEIROS LEAL 
CPF N°706.105.124-80 

CONTRATADA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA — PB 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 00195/2023 
INEXIGIBILIDADE N° 00024/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB, CNPJ N° 09.090.689/0001-67. 
CONTRATADA: ANDERSON AUGUSTO DE MEDEIROS, CPF N° 131.713.844-93 
OBJETO: Chamamento de interessados para credenciamento de empresas e profissionais especializados por meio" de 
credenciamento para prestação de serviços de consultas médicas, sessões de terapias, entre outros serviços da saúde para o 
Município de Santa Luzia/PB. 
VALOR GLOBAL: RS 14.250,00 (quatorze mil duzentos e cinquenta reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.030 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.2016.2018 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde 
3390.36 - 1.50111002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3390.39 - 1.500.1002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
02.090 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1006.2061 -Manutenção dos Recursos SUS 
3390.36 - 1.600.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

3390.39 - 1.600.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FUNDAMENTO: Art. 25, da Lei 8.666/93. 

RAZO DE VIGÊNCIA: 12(doze) meses 
DATA DO CONTRATO: 20 de novembro de 2023. 

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA — PB 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 00196/2023 
INEXIGIBILIDADE N° 00024/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB, CNPJ N° 09.090.689/0001-67. 
CONTRATADA: CLINICA PRIMEIROS PASSOS LTDA - CNPJ: 45.944.284/0001-02 
OBJETO: Chamamento de interessados para credenciamento de empresas e profissionais especializados por meio de 
credenciamento para prestação de serviços de consultas médicas, sessões de terapias, entre outros serviços da saúde para o 
Município de Santa Luzia/PB. 
VALOR GLOBAL: RS 18.000,00 (dezoito mil reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.030 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.2016.2018 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde 
3390.36 - 1.500.1002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3390.39 - 1.500.1002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

090 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.1006.2061 - Manutenção dos Recursos SUS 
3390.36 - 1.600.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3390.39 - 1.600.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FUNDAMENTO: Art. 25, da Lei 8.666/93. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12(doze) meses 
DATA DO CONTRATO: 20 de novembro de 2023. 

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA — PB 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N°0019712023 
114TEXIGIBILIDADE N°00024/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB, CNPJ N°09.090.689/0001-67. 
CONTRATADA: HETHMA NOBREGA QUINHO CARVALHO LTDA CNP! N.  51.825.888/0001-32 
OBJETO: Chamamento de interessados para credenciamento de empresas e profissionais especializados por meio de 
credenciamento para prestação de serviços de consultas médicas, sessões de terapias, entre outros serviços da saúde para o 
Município de Santa Luzia/PB. 
VALOR GLOBAL: RS 32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.030 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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10.301.2016.2018 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde 

3390.36 - 1.500.1002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3390.39 - 1.500.1002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
02.090- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1006.2061 - Manutenção dos Recursos SUS 
3390.36 - 1.600.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3390.39 - 1.600.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FUNDAMENTO: Art. 25, da Lei 8.666/93. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12(doze) meses 
DATA DO CONTRATO: 20 de novembro de 2023. 

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA — PB 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 00198/2023 
INEXIGIBILMADE N° 00024/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB, CNPJ N° 09.090.689/0001-67. 
CONTRATADA: THACIRIS DE MEDEIROS LEAL, CPF N°706.105.124-80 
OBJETO: Chamamento de interessados para credenciamento de empresas e profissionais especializados por meio de 
credenciamento para prestação de serviços de consultas médicas, sessões de terapias, entre outros serviços da saúde para o 
Município de Santa Luzia/PB. 
VALOR GLOBAL: RS 14.250,00 (quatorze mil duzentos e cinquenta reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.030 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.2016.2018 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Wide 
3390.36 - 1.500.1002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3390.39 - 1.500.1002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
02.090 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1006.2061 - Manutenção dos Recursos SUS 
3390.36 - 1.600.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3390.39 - 1.600.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FUNDAMENTO: Art. 25, da Lei 8.666/93. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12(doze) meses 
DATA DO CONTRATO: 20 de novembro de 2023. 

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 
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82 João ~soa - Quinta-feira, 07 do Dovoinbro do 2023 DbrbOlIclal 

Câmara Municipal 
de Cuité de Mamangteape I 

CÂMARA MUNICIPAL DE CUITÉ DE MARIANGUAPE 

RETIFICAÇÃO 
AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Na publicação do Diário Oficial do Estado da Paraíba do dia 05 de Dezembro de 2023, página 77, e 
Semanário de Cuité de Mamanguape, ONDE SE LÊ: DISPENSA DE LICITAÇÃO DV00010/2023, a 
referida comissão estará recebendo as propostas até o dia 08 de Dezembro de 2023, LEIA-SE: DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO DV00011/2023, a referida comissão estará Recheado as propostas até o dia 
12 de Dezembro de 2023 Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dás úteis, no endereço 
supracitado. Telefone: 83)99951-2266. 

Cuité de ~rogara - PB, 05 de Dezembro de 2023 
ANA VITÓRIA CARDOSO DA SILVA 

Azeite de emanação 

Prefeitura Municipal I 
dfiliedra Branca 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS be OOOIWZOIS 

Objeto: Abastecimento &agua completo das Comunidade. Agua Branca, Barros, Escarrado Vermelho 
e Poço do Angico conforme convenio a° 907485/2020. 
Vencedora a empresa: COMPASSO EMPREENDIMENTOS LIDA CNPJ- 15.705.860/0001-06. com 
valor global de RS 1.425.562,45 (um milhão quatrocentos e vate e cinco mil quinhentos e saserna e 
dois reais e quarenta e cinco centavos). 
RES OL V E: HOMOLOGAR. ADJUDICAR, nos termos da Lei 8.666/93. Estando convocadas para 
assinar termo contratual. Desde já a empresa fica convocada para assinatura de contrato. 

Pedra Branca-PB, 06 de dezembro de 2023 
Josemario Bastos de Sousa 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 
INSTRUMENTO: Quarto Termo de Adarvo ao Contrato te 00054/2021, em 09/04/2021. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedra Branca e a empresa PRESTCONTAS ASSESSORIA E CON-
SULTORIA EMPRESARIAL E PUBLICA LTDA 
OBJETO CONTRATUAL: Cantata.* de empresa ou profissionais para prestar serviços de assessoria e 

*a técnica junto a Secretaria de Saúde e danais Secretarias, de acordo com as suas necessidades 
as necessidades, da Prefeitura Municipal de Pedra Branca-PB item 03. 

OS DO ADITIVO: *geada 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei n" 8.666/93. 
Pedra Branca-PB, 06 de dezembro de 2023 
Manaria Bastos de Souza 
Prefeito 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 
INSTRUMENTO: Segundo Termo de Aditivo ao Contrato te ---00014/2022, em 10 de janeiro de 2022. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedra Branca e • empresa CLAIR & LEITÃO CONTABILIDADE 
PUBLICA LTDA-ME. 
OBJETO CONTRATUAL: Serviços de assessoria carda& 
OBJETO DO ADITIVO: Prompato de Prazo 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
Pedra Branca-PB, 06 de dezembro de 2023 
&armaria Batas de Souza 
Prefeito 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 
INSTRUMENTO: TERCEIRO Termo de Aditivo ao Corarem n° 00049/2021, ent 09.04.2021. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedes Bancar IRAMILTON SARRO DA NOBREGA - EPP CNPJ 
re 10.954.450/0001-77. 
OBJETO CONTRATUAL: Contratação de empresa ou profissiomis para prestar serviços de assessoria e 
consultoria técnicagmto a Secretaria de Saúde e demais Secretarias, de nardo com as suas necessidades 
para atender as necessidades, da Prefeitura Municipal de Pedra Branca-PB, item 04. 
OBJETO DO ADMVO: Prorrogação de Prazo 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
Pedra Branca-PB, 06 de dezembro de 2023. 
Josaaario Bastos de Souza 
Prefeito 

Prefeitura Municipal b 
de Santa Luzia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
DISPENSA N' 00005/2023 

COM BASE NO ART. be 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021 
A Prefeitura Municipal de Sarna Luzia/PB, com sede na Praça Eslanislau de Medeiros, she, Bairro 
Antônio Bento de Morais, na cidade de Senta Luzia/PB - CEP n° 58.600-000, em conformidade com o 
Art. 75, inciso li -da Lei Federal n° 14.133/2021, torna público para o conhecimento dos interessados, 
o resultado fina/ da Dispensa de Licitado Ni' 00005/2023, que tern como objeto armai.* de material 
de decorai* natalina para execução do Nata/ %ninado Edição 2023, do Município de Santa Luzia/ 
PB, sagrou-se vencedora dos itens licitados a empresa. LUMEN DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS LTDA, CNPJ N° 27.062.419/0001-24, Valor R$ 32.795,00, vencendo no(s) seguinte(s) 
item(m): 01,02. Infonnardes: no baniria das 08:00às 12:00 bons dosam úteis, no endereço supracitado. 
Telefone: (83) 3461-2299. E-mail: licitacao(asautahezapb.gov.br. 

Sara Luzia/PB, 01 de dezembro de 2023. 
Jeiras Pereira de Andrade 

Agente de Contestação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- PB 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0$005/2823 

OBJETO: Aquisição de material de decoração natalina para execra do Natal Iluminado Edição 2023, 
do Município de Santa Luzia/PB. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Luzia-PB, CNP; N' 09.090.689/0001.47. 
CONTRATADA: LUMEN DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, CNPJ W 
27.062.419/0001-24, com sede na Rua Doutor Pereira da N6brega, n° 484, Penedo - CareaRN - CEP n°
59.300-000. vencendo no(s) seguinte(s) itern(ns): 01,02. 
Fundamento: Ara. 75, inciso li da Lei 14.133/2021 e alterações posteriores. 
RATIFICO o processo acima com base no parecer da Assessoria Radica. 

Senta Luzia-PB, 05 de dezanbro de 2023. 
José Alexandre de Antjo 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB 

OBJETO: Chamamento de interessados para candenciamento de empresas e profissionais especializados 
por meio de credenciamento para prestação de serviços de contatas médicas, sessões de banias, entre 
outros serviços da saúde para o Município de Santa Luzia/PB. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA -PB, CNPJ N' 09.090.689/0001-67. 
CREDENCIADOS: HETHMANOBRF-GA QUINHO CARVALHO LTDA. CNPJ: 51.825.888/0001-32, 
Iteras): II. Valor: RS 32.400,00; ANDERSON AUGUSTO DE MEDEIROS, CPFW 131.713.844-93, 
Item(s): 20. Valor RS 14.250,00; MACULE DE MEDEIROS LEAL, CPFN° 706.105.12440, Ileso(s): 
20. Valor RI 14.250,00; CLINICAPRWIEIROS PASSOS LTDA. CNN: 45.944.2M/0001-02,1tern(s): 
9. Valor RS 18.000,00. 
VALOR GLOBAL: R$ 78.900,00 (setenta e oito mil e novecentos reais). 

Senta Luzia-PB, 17 de novembro de 2023. 
José Alexandre de Araijo 

Prefeito amegittedonal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00005/2023 

OBJETO: Aquisição de material de decoração natalim para caca* do Natal Otimizado Ediflo 2023, 
do Município de Santa Luzia/PB. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Luzia-PB, CNPJ N 09.090.689/0001-67. 
CONTRATADA: LUMEN DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, CNPJ N° 
27.062.419/0001-24, com sede na Rua Doutor Pereira da Mama, n°484, Penedo - Caiar/RN - CEP n° 
59.300-000, Valor RS 32.795,04 vencendo no(s) seguinbe(s)fiem(ns): 01,02. 
FUNDAMENTO: Arte. 75, inciso II da 14i 14.133/2021 e alternas posteriores. 
RATIFICO o processo acima com base no panxer da Assessoria Radica. 

Sarna Luzia-PB, 05 de dezembro de 2023. 
&R Alexandre de Araújo 

Prefeito Manieipa I 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB, CNPJ N°09.090.689/0001-67. 
OBJETO: Chamamento de interessados para credenciem:ato de empresas e profissionais especializados 
por meio de aedencismento para pregação de serviços de consultas médicas, sessões de terapias, entre 
outros serviços da saúde para o Município de Santa Luzia/PB. 
CONTRATO N° 001952023 -CONTRATADA: ANDERSON AUGUSTO DE MEDEIROS, CPF 

Impresso por convidado em 19/12/2023 11:48. Validação: D596.5BAD.5418.4DBA.6453.4614.2AAF.2F3F. 
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131.711844-93. VALOR GLOBAL: RS 14.250,00 (quatorze mil, duzentos e cinquenta reais). 
CONTRATO R' 00196/2023 - CONTRATADA: CLINICA PRIMEIROS PASSOS LTDA CNPJ: 
45.944.284/0001-02. VALOR GLOBAL: RS 18.000,00 (dezoito mil reais). 
CONTRATO N° 00197/2023 - CONTRATADA: HETHMANOBREGAQUINHO CARVALHO LTDA 
CNPJ N° 51.821888/0001-32. VALOR GLOBAL: RS 32.40600 (trinta e dois mil e quatrocentos reais). 
CONTRATO N° 00198/2023 - CONTRATADA: THACIELE DE MEDEIROS LEAL, CPF N° 
706.105.124-80. VALOR GLOBAL: R$ 14.250,00 (quatorze mil, duzentos e cinquenta reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01030- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 10301.20161018 
- Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúda 3390.36 - 1.500.1002 - Outros Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa Fisica 3390.39 - 1.500.1002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 02.090 
- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- 10.301.1006.2061 - Manutenção dos RCCOMOS SUS. 3390.36 
- 1.600.0000 - Outros Serviços de Tercetos Pessoa Fisica 3390.39 - 1.600.0000 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica. 
FUNDAMENTO: Art. 25, da Lei 8.666/93. 
PRAZO DE VIGÊNCIA DOS CONTRATOS: 12(doze) mexa. 
DATA DOS CONTRATOS: 20 de novembro de 2023. 
rost ALEXANDRE DE ARAÚJO 
Prefeito Constituamos] 

Prefeitura Municipal 
de Mamanguape 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Ne 085/2023. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUTAR SERVIÇOS 
DE PAVIMENTAÇÃO ASFUTICA EM RUAS DOS BAIRROS PIÇARREIRA E CONDADO NO 
MUNICÍPIO DE MAMANGUAPE. 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE, toma público que a reunião para análise de habi-
l*** e proposta de Prete; da Tomada de Preços n°0052023 que aconteceria no dia 13 de Dezembro & 
2023 as 10h00min ocorrerá no dia 20 de Dezembro de 2023 as 101.00min. A alteração toma-se necessária 
devidos problemas operacionais no sistema de e-mai& ocorridos entre os dias 30/11 e 04/12, os (mais 
impossibilitaram que as empreses interessadas pudessem solicitar o cadastro. O inconveniente foi devi-
damente solucionado, cai empresas que não conseguiram enviara documentação durante esse período 
têm agora o prazo prorrogado para realizar o envio. A repilo ocorrerá na sala da CPL no prédio sede 
da Prefeitura Municipal de Maraziguape, na Rua Anterior Navarro, em Centro, Mamanguape - Pb. 
editei sai dispombilizado armes do link httptrkeveiniamanguape.pb.gov.bdportal-da-Inamarencial 
beliscou/ oro na CPL no prédio sede da Prefeitura Municipal de Mamanguape, no horário de expediente 
de 08:00 as 12:00 Horas. 

Mamanguape-PB, 06 de Dezembro de 2023. 
Idartlia Magdala Tempo Máximo 

Pregoeira Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS PP 004/2023. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS DA RUA PRINCIPAL DO DISTRITO DE CAMARA-
TUBA E RUA WALFREDO DE FARIAS NA ZONA URBANA DE MAMANGUAPE. 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE, torna público que a reunião pare análise de habi-
litação e proposta de preços da Tomada de Pipos n°004/2023 que acontecia no dia 13 de Dezenbro de 

Ria091nOmin ocorra:Mio dia 20 de Dezembro de 2023 as 09h0Omia Anexação toma-se necessária 
problemas operacionais no sistema de e-mails ocorridos entre os dias 30/1I e 04/12, os quais 

. 'bilhar= que as empresas interessadas pudessem solicitar o cadastro. O inconveniente foi devi-
damente solucionado, eu empresas que não conseguiram enviar a documentação ema esse perlo& 
têm agimo o prazo prorrogado para realizar o envio. A remião ocorrerá na sala da CPL no prédio sede 
da Prefeitura Municipal de Mamanguape, na Rira Antenor Navarro, n°10, Centro, Mamem-tape - Pb. O 
edital será disponibfiindo através do link litlps://vmmenainanguape.ptigoabtrportal-da-transpeencia/ 
&escoes/ ou na CPL no -o sede da Prefeitura Municipal de ~impam no horário de expediente 
de 08:03 as 12:00 Horas. 

Mamanpape-PB, 06 de Dezembro de 2023. 
Manha Magdala %auto Máximo 

Prepara Oficial 

Prefeitura Municipal 
de Araçagi , 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇAGI 

AVISO DE ADIAMENTO 
CHAMADA PÚBLICA DE SERVIÇO fir 00002/2023 

Torna público que fará realizar envés da Comissão Permsnente de Licitação, Chamada Pública de Serviço 
objetivando: Credencia:nano para contratação de empresa especializada em mão de obra menina de 
máquinas em geral, cambe/siaônibus e veículos leses, para atende az necessidades da frota pertencente 
ao município de Araçagi-PB. Os interessados deveio apresentar envelope contendo a documentação e 
respectiva propositura até as 13:00 horas do dia 14 de Dezembro de 2023, na sala da referida comissão, 
sediada na Avenida Obvio Mapa, 278 - Bela Veta - Araçagi - PB. Neste mesmo local, data e horário 
será enleada a sessão pública para abertura do respectivo envelope. Recuem: previstos no orçamento 

vigente. Fundamento legal: Lei Federal ro• 8.666/93; e legislação pertinente, consideradas as dteraales 
posteriores das referidas normas. Informapes: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (83) 981514660. E-mail: licitacaoaracagipma@gmailcom. 

Araçagi - P13, 06 de Novembro de 2023 
CURICA BATISTA DA SILVA 

Presidenta da Combino 

PREFEITURA MUNICIPAL DEARAÇAGI 

AVISO DE ADIAMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL N' 00050/2023 

A Pregoam Oficial comunica o adiamento do Pregão Presencial n° 00050/2023. Fornecimento de Re-
feições diárias para membros das equipes de Profissionais composta por "Médico, Dentista, Ratoneiro 
e outros-  da Secretaria Municipal de Saúde prestadores de serviços az "USW - (Unidades Básica de 
Saúde) instaladas em Comunidade Rurais e Distritos do Municipio de Andei-PB, para o dia II de 
Dezembro de 2023 M09:30 horas, no mesmo local inicialmente diedgado:Avenida011vn Maroja, 278 
- Bela Mata -Araçagi - PB. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 heis dos dias (deis, no referido 
endereço. Telefone: (83) 98151-4660. E-mail: licitacaoaracagipinajlpinfitrom. 

Araçagi - PB, 06 de Dezembro de 2023 
CÉSSICA BATISTA DA SILVA 

Pregoeira Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇAGI 

AVISO DE ADIAMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL PC 00051/2023 

A Pregoeira Oficial comunica o adiamento do Pregão Presencial n" 00051/2023, Contenção de empresa 
do ramo pertinente para locação de veiados diversos, destinados a Prefeitura Municipal de Araçagi-PB, 
para o dia II de Dezembro de 2023 às 10:30 horas, no mesmo local inicialmente divulgado: Avenida 
Obvio Mareja, 278 Bela Vista - Araçagi - PB. biformadzes: no Mario das 08:00 as 12:00 horas dos 
dias úteis, no referido endereço. Telefone: (83) 98151-4660. E-mail: liçitainoaracagipma@genail.com. 

Aramai -P8, 06 de Dezembro de 2023 
GÉSSICA BATISTA DA SILVA 

Pregoeira Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇAGI 

AVISO DE ADIAMENTO 
mato PRESENCIAL pr 00054/2023 

A Pregoeira Oficial conizmica o adiamento do PICISO Presencial of 00054/2023, Contratação de empem 
ou pessoa fiara do ramo meninote para exceção dos serviços de transporte diversos, junto a Secretaria 
de Educado do Mtmicipio de Araçagi-PB, para o dia 11 de Dezembro de 2073 is 15:30 horas, no mamo 
local inicialmente divulgado: Avenida Obvio Pança, 278- Bela Mata. Araçagi PB. Informadhis: no 
horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no referido endereço. Telefone: (83) 98151-4660. E-mail: 
licitacaosracagiena@gmail.coni. 

Araçagi - PB, 06 de Dezembro de 2023 
CURICA BATISTA DA SILVA 

Pregoeira Oficial 

Prefeitura Municipal 
de Capim 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAPIM 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL PP 00023/2023 

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e &MN de Afins sediada na Avenida São 
Sebastião, S/N - Centro - Capim - PB, ias 09:00 bons do dia 19 de Dezembro de 2023, licitação modali-
dade Regk Presencial, do tipo menor peço, para: Contenção de empresa especializada na prestação 
de serviços foneatios, com fornecimento de unia funerária e serviço de inalado, com vista aos atendi-
mentos das necessidades de fingias em situação carente assistidas pelo Fundo Municipal de Assistida 
Social do Município de Capim-PB. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 
Fedemo/ n°10.520/02 e subsidiariamente a Lei Feltrai e° 8.666/93; Lei Complementar it 123/06; Decreto 
Municipal n°04/13; e legislação pertinente, comideradas as alteadas poderiam das referidas normas. 
Informações: ao boato das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: 
(083) 3622-1135. E-mail: cplcapimpe@gmaiLcom. Edital: www.capim.pb.gov.br, wwwice.pb.gov.br. 

Capim - PB, 06 de Dezembro de 2023 
ANTÓNIO JOSE DA SILVA 

Pregoeiro Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM 

AVISO RE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL?? 00024/2023 

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Avenida 
São Rabeareis 5/14 - Centro - Capim - PB, às 11:00 bons do dia 19 de Dezembro de 2023, licitação 
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços obje-
tivando ~reações futuras, pane CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA LOCAÇÃO DE ESTRUTURA 
(PALCO, SOM, ILUMINACAO, PAINEL DE LED, GERADOR DE ENERGIA, FECHAMENTO, 
DESCIPL1NADOR E BANHEIRO QUIMICO) PARA A APRESENTAÇÃO NAS FESTIVIDADES, 
NO MUNICÍPIO DE CAPIM/PB, EM PRAÇA PÚBLICA. Recursos: previstos no amamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal ri° 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal ir 8.666/93; Lei Com-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO BACAMARTE 

ERRAM DE CONTUSO 

PREGÃO ELORONICO Ne 14/2023 
OBJETO: Aquisição de Patrulha Mecanizada Para o Munkipb de Machão do El•CIT•1211 - P3 
(CAMINHÃO COM CARROCEM) Convênio na 913812/2021. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Eletrônico na 00014/2023. DOTAÇÃO: ReCtIls05 Pn3prios do Munida', de Mecha° do 
Bacamarte: 20.10 SECRETARIA DE AGRICULTUM, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE -20 
608 1000 1030 - AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA - TRATOR, RETROESCAVADEIRA E 
IMPLEMENTOS 4.490.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20 122 2002 2024 - 

MANUTENÇÃO DA SECETARIA DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENT - 
4.490.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - Proposta 032366/2021. MOENDA: 
até 27/11/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Machão do Bacamarte e: 
a Na 00120/2023 - 27.11.23 - MAIS TRUCK COMERCIO DE CAMINHOES LTDA - R$ 
423.000,00. 

AVISO De ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO TP 14/2023 

Com base nos elementos constantes do processo correspondente e observadas 
as &gemidas da legiebdo vigem, referente ao Prado Eletrônico ne 00014/2023, que 
objetiva: Aquislab de Patrulha Mecanizada Para o Munida° de 'Banhe° da Siecernerte - 
P8 (CAMINHÃO COM CARROCEMA) Convénio na 913912/2021; ADJUDICO o seu objeto a: 
hUUS TRUCK COMERCIO DE CAMINHOES LTDA- R$ 423.000,00. 

Riachilo do Bacamarte- PB, 27 de Novembro de 2023 
WILSON LOURENÇO DE BRITO 

Pregoeiro 

AVISO DE Nomatoseceo 
PREGÃO ELEIRONICO '0 14/25223 

Nos temos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 
perecer de AISIDSW1/1 Malta, referente ao Orcei° Eletrônico na 00014/2023, que objetive; 
Aqukkdo de Patrulha Mecanizada Pane o Munida° de Machão do Bacamarte - PB 
(CAMINHÃO COM CARRCCERIA) Convênio na 913812/2021; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento natatório em favor de: MAIS TRUCK COMERCIO DE CAMINHOES LTDA- R$ 
421000,00. 

Machio do Bacamarte -P8, 27 de Novembro de 2023 
10SE DE ARIMATEA DA SILVA 

Prefeito 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 

PREGÃO ElETRONICO Ne 6/2023 
OBJETO: Agora* de Equipamentos de Cfimetzardo. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Eletrônico n5 00006/2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Machio do 
Bacamarte e: CT Ia 00078/2023 • Nova Mix Ltde - CNN: 49.949.246/0001-01 'Apostila 01 
- atando no prezo de entrega - conforme prevê a lei 8.666/93, Art 62. Art 40 (entrega 
em má 30 dia). 

AVISO DE LIOTAÇÃO 
IMBUO METRONICO Ne 14/21323 

toma peitam nos termos Lei federal na 10520/2002 e alteradas bem como 
toda leastação correlata, que realizará Balado na modalidade Pregio Eletrônico do tipo 
menor PM» em reunião que ocorrerá, no dia 27 dia setembro de 2023 as 1000, tendo 
como objetivo: Registro de Preços pra Contratado d• SMIX06 médicos porá a prestado 
de serviços de saúde e apoio diagnósdco, no Cadastro do Sistema Único de Saúde - SUS, 
em áreas diversas, em caráter complementa à Rede Municipal de Saúda destinado ao 
atendimento de pedantes do Município de Machio do Bacamarte - P8; reuna° ocorrerá 
na portal: WWW.porteldecompnapubliessmm.br, Informadas: anidro sede da Prefeitura 
Municipal, sediada na R Senador Cabral, 397 - Centro; E.mall: 
astriachirobaciamerterginallizont Edital: vnwrice.pb.gov.br; 

Machio do Bacamarte- PB, 11 de setembro de 2023 
JOÃO ACASSIO NescoAENTo oE OLIVEIRA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA 

AVISO DE DOTAÇÃO 
PREGÃO Eisre0Nioo P011/2023 

Tome público que fará realizar através do Pregoeiro Oficiai e Equipe de Apoio, 
sediada na Av. Santa Cedia, 214 - Centro - Santa Cecília - PB, por meio do sita 
httpswww.portaltiecomdmpublicas.comba, licitado modalidade Prado Eletrônico, do 
tipo menor preço, para: Apulado de veículo Olcm, tipo Micro-ônibus, com o objetivo de 
atender as demandas de transporte de pacientas no Município de Santa Cedia/PB, 
conforme proposta na 08698105000123001/2023. Abertura da sesgo pódios: 09:45 horas 
do dia 22 de dezembro de 2023. Início da fase da lances: 1000 horas do de 22 de 
dezembro de 2023. Referência: horário de Bradia 'DE. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal na 10.520/02 • subsidiariamente a Lei Federei na 
8.6E4/93; Lel Complementar na 123/06; Decreto Munidpel na 004/21; e legisla* 
pertinente, consideradas as alternam posteriores das referidas normas. Informações: das 
0800 às 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supradtado. Edital: 
licitamoscpbfgmallsom; https://vnwt.porteldecomprapublkas.com.ba 

Santa Cedia - PB, 6 de dezembro de 2023 
ERNANDO SOUZA DE SALES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO TO 00211/2023 
ORIGEM: DISPENSA W 00005/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNIOPAL DE SANTA 
LUZIA-PB, CNP/ N 03.090.689/0001-67. CONTRATADA: WMEN DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. CNP/ to 27.061419/0001-24. OBJETO: Ag/Atido de material 
de decorado natalina pare execução do Natal Iluminado Edição 2023, do Munklelo de 
Senta Luzia/PB. VALOR GLOBAL: R$ 32.791E0 (trinta • das mil, setecentos • noventa • 
cinco reais), vencendo no(s) se/trintas) na: 01,02, contam proposta de vencedora 
amam ao processo. PRAZO DE /AGENCIA: • 31/12/2023. DATA DO CONTRATO: 
O6 d• dezembro de 2023. 

ORIGEM: INMIGIBIUDADE 10 00024/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA 
SANTA UMA - P13, CNPJ N 09.090.689/000147. OBJETO: Chamamento interessa 
para credenciamento de empreses e profissionais especializados por melo 
ciedendmento para prestado de serviços de consultes médicas, sessões de terapias, 
efible outros serviços da saúde mia o Município de Sana Luzia/PB. CONTRATO N 
00195/2023 - ODWMATADA: ANDERSON AUGUSTO DE MEDEIROS, CPF Na 131.713.844-93. 
VALOR GLOBAL: R$ 14.250,00 (quatorze mil, duzentos e cinquenta reais). CONTRATO Na 
00196/2023 - CONTRATADA: OJNICA PRIMEIROS PASSOS LTDA - CNRI: 45.944.284/0001-02 
VALOR GLOBAL: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). CONTRATO Ne 00197/2023 e-
CONTRATADA: HETHMA NOBREGA QUINHO CARVALHO LIDA CNN Na 51.1373.898/0001-32. 
VALOR GLOBAL: R$ 32.400,00 (trinta e dois mil • quatrocentos reás). CONTRATO 
00198/2023 - CONTRATADA: THACIELE DE MEDEIROS LEN, CPF Na 706.105.12480. VALO 
GLOBAL: R$ 14.250,00 (quatorze mil, duzentos e cinquenta mais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: 02.030 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 10.301.2016.2018 - 
Manutendo das Atividades de Secretaria de Saúde. 3390.36 - 1.500.1002 - Outros Serviços 
de Terceiros- Pessoa Meia. 3390.39 - 1.500.1002 - Outros Servkce de Terceiros- Pessoa 
Jurídica. 02.090 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- 10.30110012061 - Manutendo dos 
Recursos SUS. 3390.36 - 1.6000000 - Olmos Serviços de Terceiros - Pessoa Fkics. 3390.39 
- 1.600.0000 - Outros Serviços de Terceiros - ~Ma Jurldka. FUNDAMENTO: Art. 25, da Lei 
8.666/93. PRAZO DE /AGENDA DOS CONTRATOS: 12(doze) meses. DATA DOS CONTRATOS: 
20 de novembro de 2023. 

OBJETO: Chamamento de interessados pira credendemento de empresas e 
profisdonals especializados pot melo de credendamento para prestação de serviços da 
consultas médicas, serdes de telflpillt, entre outros serviços da saúde peie o Município de 
Santa Luzli/PIL CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - P8, CNP/ 
09.090.689/000147. CREDENCIADOS: HETHMA NOBREGA QUINHO CARVALHO LTDA - CNN: 
51225.888/0001-32, Iteras): 11. Valor. R$ 32400,00; ANDERSDN AUGUSTO DE MEDEIROS, 
CPF Na 131.713.844-93, Iteras): 20. Valor R$ 14.250,00; THACIELE DE MEDEIROS LEAL, CPF 
Na 706.105.124-80, Mas): 20. Valor RS 14250,00; OINICA PRIMEIROS PASSOS LTDA - 
CNN: 45.944.284/000142, Rem(s): a Valor: R$ 18.000,00. VALOR GLOBAL: R$ 78.900,00 
(utente e oito mil e novecentos roeis). 

Santa Luze-P8, 17 de novembro de 2023. 
JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 

Prefeito 

AVISO DE DISPENSA DE DOTAÇÃO Te 5/ 2923

OBJETO: Aquisição de material de decoração natalina para medido do Natal 
Iluminado Edição 2023, do Município de Santa Luzia/PB. CONTRATANTE: Prelatura 
Municipal de Santa Luzla-PB, CNN Na 09.090.689/000147. CONTRATADA: WMEN 
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELÉTRICOS LIDA, CNPJ Na 27.062.419/0001-24, com sede n• 
Rua Doutor Peleira de NdeMPV na 484, Penedo - Col06/RI4 - CEP na 59.300400, Valor: R$ 
31795,00, vencendo no(s) seguinte(s) iteraria: 01, 02. Fundamento: Arte. 75, inciso II da 
Lei 14.133/2021 miteraplite posteriores. RATIFICO o processo acima com base no perece 
da Assessoria brida. 

Santa Luzia-PB, 5 de dezembro de 2023. 
JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 

Prefeito 

AVISO DE DISPENSA DE uareflo Na sran 

COM BASE MD ART. Ple 75, INCISO Ii DA LEI 14.133/2021 
A Prefeitura Municipal de Senta Luzia/PB, com sede na Praça Estendeu d• 

Medeiros, s/ne, Bairro Antônio Bento de Morais, na Madri de Santa UM/PB - CEP na 
58.600-000, em conformktede com o Art. 75, Inciso II - da Lei Federal na 14.133/2021, 
torna público mira o conhecimento dos interessados, o resultado final da Dispensa de 
Licitado Na 00005/2023, que tem como objeto aquisição de Mterbi de decoração 
nebline para execução do Natal Iluminado Edição 2023, do Munleipio de Santa Luzia/PB, 

vencedora dos bens licitados a empresa: WMEN DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA, CNN N• 27.062.419/0001-24, Veiar R$ 32.795,00, vencendo M(s) 
seguinte(s) gemina: 01, 02. Informadas: no horário das 08:00 às 1200 horas dos dias 
úteis, no endereço supracitado. Telefone: (33) 3461-2299. E-mall: 
licitaceadsantaluzia.pb.gov.br. 

Santa Luzia/PB, 1.• de dezembro de 2023. 
PODAS PEREIRA DE ANDRADE 

Agente de Contratado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADIUDICAÇk) 
TOMADA DE figos Na 3/2023 

Nos termos do relatório final apresentado pela Corniuão Permanente de 
Ucttação e observado o parecer da Assessoria Juriti, referente a Tornada d• Preços na 
00003/2023, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEOAUZADA PARA REALIZAÇÃO 
DA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA O MUNICÍPIO DE SANTO 
ANDRÉ, OBJETO DO CONVENIO Na 875452/2018 - PUNAM; HOMOLOGO a correspondente 
procedimento Natatório e ADJUDICO o seu objeto a: COMM - SERVIOOS DE CONSTRUCOES 
CIVIS EIREU - R$ 1.089374,06. 

Santo André - PB, 5 de dezembro de 2023 
EDGLEI AMORIM DO NASCIMENTO 

Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REAUZAÇÃO DA IMPLANTAÇÃO 
DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA O MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ, OBJETO DO 
CONVENTO la 875452/2018 - FUNASA. FUNDAMENTO LEGAL Tomada de Presos na 
00003/2023. DOTAÇÃO: 20900.17.5111004.1095 - IMPLAPITACAO E AMPUAÇÃO DO 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA 4.4.90.31.00.00 OBRAS E INSTALAGDES FONTES DE 
RECURSOS -500,700,701,704,705 CONVEN/0 Na 875452/2018- FUNASA. VIGÉNQA: até o 
final do exercido financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Santo André e: a Ne 00108/2023 - 06.1123 - COMAF - SERVICOS DE ODNSTRUCOES CIVIS 
EIREU - R$ 1.089.774,06. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SA0 BENTO 

AVISO DE Nomotoordlo 
PREGÃO andam Na aras 

Nos termos do relatada final apresentado peio Prapelro Oficial e observado 
parecer da mesma Jurídica, referente ao Prado Eletrônico na 00084/2023, que objetive: 
Registro De Preços Para A Aquisição Gradual E Parcelada De ~dna Para Atender As 
Demandas Das Diversas Secretárias Deste Munida° No MO De 2024, Conforme Termo De 
Referindo E hpedflaçles• Homologo o correspondente procedimento Ildtabrioern favor de: 
Abem' Viam De Sousa - 521.83832. 

São Bento - PB, 6$e Dezembro de 2023 
/ARQUES UM.° DA SIWA II 

Prefeito 

»0 ihtli i110/11~ INCS NI ffliiiii0 I andana ~Soo 
Innehavangsawhoentickbdahrmel, Ma aldlas 0530211123220~5 

0•00.10) Milhado dlotolffieenteerna •IP a 221.2 de 24/04/202L 
9.• ~ia • ~butua •• asa Púbis tow11~ - 

Impresso por convidado em 19/12/2023 11:48. Validação: D596.5BAD.5418.4DBA.6453.4614.2AAF.2F3F. 
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IMCIOescdes MmtemEmMem 

Governo quer prorrogar o Desenrola 
Medida provisória será encaminhada para o Congresso Nacional estendendo o programa por mais três meses 

luedmo Nalleimealo 

O Governo Federal vai 

prorrogar o Desenrola por 

mais três meses. O progra-

ma de remegociscito de divi-

das termina no dia 31 de de. 

umbu Segundo informou 

ontem o secretário de Refor-

mas Eminentes do Minis*. 

rio& Faaenda,Maras Barba-

salaránogovemovainvodar 

para oangnmoNiecionalna 

pretrimasemanaums medida 

provistda estendendo o pro-

grama para ostra primeiros 

nanes de2024 e,turbem, deve 

dirámromquidodeberume 

conta Govbr prata ou ouro 

para acusar a platafoomn 

O Desenrola alrangedIvi-

das impendas entre ?dep. 

neirode3319e31 dedezentro 

de 2021" A gente que estat. 

der [o Desanda] por mais al-

guns meaes no ano agonia 

para três meses pema gente 

poder ~dar toda a pop.-

lute, disaePinta 

De acordo ma °carta. 

riu orainistio está disattin-

doam os bancai ea 83 urna 

tonna desoprimir o mulita 

delercmta pista cinamomos 

casemartenhaograudesegu-

rança da ~orna Oobjeti-

voe facilitar o amuo de mais 

pessoas ~arma 

"A gente não requeime 

[grau prata 01. ouro] leni o 

maior enmecillto pana as ne-

gaiatas acontecerem num 

tino° áttmumes a gente ame. 

dia que =ponto que pode 

ousar algum enesa para al-

gumes perdoas. Enfito • gen-

te quer abdr miodesserapd-

sito 'trabalhar comes bancos 

uma solução de segurança", 

afirmou 

O secretário disse que, 

apta o período de entanto 

doprograma o governo esta-

dinnanteraplatafonnadoDe. 

renda no repara quecredo-

ma e devedores continuem a 

negociar, na sem a garantia 

do PandoGamieidordeOpe-

restes(FGO),handodoTesou-

ro Macacal que cobre eVell-

tualscabtes dequem aluir à 

rereguiarão 

Desde o inicio de outubro, 

a fato 1 doDesenrola renego. 

da dívidas de até R$ 5 mil na 

plataforma desenvolvida pela 

85, no afie. A portaria que re-

gulammta o programa defi-

nequeseapMositlystineiros 

dlas, atra reclusos no PG4 

o nefinandamerrto mia em-

Programa renegociou R$ 29 bilhões 
O programa renmpriou 

até o momento 85 29 toares 

em dividas de 10,7 milhões 

de brasileiros, informou on-

tem o Ministério da Para,-

da Ao emantar* balanço 

da fine ido movera o se-

cretário de Reformas ~ti-

ntas do orbita Mama 

Barbou Pinto, dissequenes-

sa Sue, até O MOMelto, um 

milhiodepenossrenegocia-

nunIt$51,11.15es emdleidas 

Asegmdafasedoprogra-

ma oanUmplanegocisc8eade 

dividas negativistas de 2019 

a 2022.e cujo valor, atualiza-

do seja inferior a Ft$20 mil. 

Também estio incliddasdivi-

dasbancáriacomocarliode 

crédito, cascatas atrasadas 

de ostros marta como ellEt-

ginguaecomérdovaraista 

Desses R$ 5 bfihfies, R$ 

4,46 bilhões foram descarta-

dose 22 milhem de coabita 

renegociada Ainda deram-

do com o balanço. 53% d os
contratos foram renegocia-

&scan parcelamento /47% 

à vista O grad médio de 

R$ ?apara os pagamento 

vista e de ris 791 para co par-

celacloa O celular foi o melo 

mais utilizado pua as rene. 

texiseáes, somando 82%, e 

o notebook ficou coe.. In. A 

mMiadetempoparaconduir 

a renegociacãofoide4mInBa 

A media dos danados b 

de90% para as negociações& 

viola e de 85% pena o parce-

lado. com média de juras de 

1,8% e quantidade media de 

11 parceles Do total de pes-

soas que decidiram quitar a 

divida tivista75% ungem= 

o Pix .25% o boleta No caso 

do peatdamenta 91% pode-

riam nado, 9% °débito 

As mulheres foram as que 

mais renegociarant suas dí-

vida gomando 54,83%. Os 

homens somaram 41,17%. 

A faixa chins dos 35 aos 44 

anos representou a maior 

parcela dos que renegocia-

ram as dividas, ficando com 

2181% do tolid registrada 

Até adia 31 de.... é possível amua.= df ridas de até R$ 5 fidas sue do programa 

phadopreadébbsideatén 20 

macomooconenomomenta 

gente Ho mos marte 

o fundo garantidor, mas quer 

matam a plalaforma A gente 

viu muita renegodadlo de dl-

vidascara á vista anos sur-

intendeu o volume. Como c. 

valor das divida em ging é 

pequem nenlameresoctedor 

que dar descaio co devedor, 

com aquele desconto, estaria 

dispoato a fazer o ~menta 

mas é emito caro pua eles se 

encontrarem dado o valor da 

divida. A platatonna é um Ie. 

gado que fira para a socieda-

de moo te tarer ime, emlictu. 

TRANSPORTE AÉREO 

Aviação estima lucro liquido de 
US$ 25,7 bi em 2024, alta de 10,3% 
laia fl ama 

Mãeeds Bule 

O baio líquido do seer 

desviarão deveatIngirU5S 

a711lhdesem2024,estinta 

a Asscciestio Internacional 

deTransportes Mem (Ista, 

na sigla em inglês). Ainda 

pressionado pelos juroa 

nentmle !comenta 

alta de10,3% atarelactio aos 

11552,3 bilhões esperados 

até o final de 2021 

O chretor-grral da lata. 

VIMMINUMAfirmaque as. 

sodadioestecautelmemen-

te ~UM "  diste das pro-

jectes pua o patino ano 

ta Mamem absokdos sio 

robusta mas as margem 

aindaestioabanodosnhen 

pat-pandesnia emantes do 

quedmmiamestaf, dáse 

A lata estimaque aflue-

gano de lucro tímido doai-

Iene mantenha estável ano 

contra ano, atingindo 2,7% 

efil 2024 ante 2.6%, "muito 

abaixo do que investidores 

em quakperoutre ~trio 

aceilarion", avaliou Walsh 

O curativo destaca que, 

em média, as aéreas re-

tém ISA 5,45 de lucro por 

cada passageiro transpor-

tada Conto presas rega-

tear pelas rentabilidade 

With voltou a citar " ter 

ates onemsai; problemas 

na cadeia de ~senta 

fragmenta* do melar e al-

tos cintos de infraestmtura 

Cceitido,naparelapssitiva 

C~OléqueMeCeMto-

bl do sqpnento aéreo ame 

1)55914 bilhOes ern 2024. 

7,6% maior doqueen~ 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB „ 

SECRETARIA DE GESTÃO 

Santa Luzia - PB, 13 de novembro de 2023. 

Da: Secretaria de Gestão 
Ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Senhor Presidente, 

Em atenção à solicitação de Vossa Senhoria informamos a existência de previsão de recursos 
orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do Chamamento de interessados 
para credenciamento de empresas e profissionais especializados por meio de credenciamento para 
prestação de serviços de consultas médicas, sessões de terapias, entre outros serviços da saúde para o 
Município de Santa Luzia/PB, para um período de 12 (doze) meses. Assim sendo, os proponentes 
credenciados para a prestação de serviços foram: HETHMA NOBREGA QUINHO CARVALHO LTDA - CNPJ: 
51.825.888/0001-32, Item(s): 11. Valor. R$ 32.400,00; ANDERSON AUGUSTO DE MEDEIROS, CPF N°131.713.844-
93, Item(s): 20. Valor R$ 14.250,00; THACIELE DE MEDEIROS LEAL, CPF N°706.105.124-80, Item(s): 20. Valor: R$ 
14.250,00; CLINICA PRIMEIROS PASSOS LTDA - CNPJ: 45.944.284/0001-02, Item(s): 9. Valor: R$ 18.000,00. 
Perfazendo um valor global de R$ 78.900,00 (setenta e oito mil e novecentos reais). 

02.030 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.2016.2018 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde 
3390.36 - 1.500.1002 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física 
3390.39 - 1.500.1002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

02.090- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1006.2061 - Manutenção dos Recursos SUS 
3390.36 - 1.600.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3390.39 - 1.600.0000 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

Atenciosamente, 

HENR REGA 
Secretário de Gestão 
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ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

Nome: Thaciele de Medeiros Leal 
CPF: 706.105.124-80 
RG: 4.312.847 
Endereço: Rua Bonifácio Nobrega —592. Bairro São José. Santa Luzia — P13. 
Fone: (83)99975-0846 
E-mail: thaciele.1ea12(tigmail.com 

O profissional acima identificado, abaixo assinado, vem solicitar ao Gestor Municipal 
da Saúde. credenciam:Mo ao Edital de Chamamento Público n" 00002/2023. que tem 
por objeto Contristação de empresas e profissionais especializados por meio de 
credenciamento para prestação de serviços de consultas médicas, sessões de terapias. 
entre outros serviços da saúde para o Município de Santa Luzia/PB. 

I.ocal. dd de 2023 

Nome do proponente: tí j r.../.)LJe: 
N" do CPE: 1,C,G .1)21 - <C) 

0 _4 
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ESTADO DA PARAíBA 

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

Thaciele de Medeiros Leal, pessoa fisica. inscrita no CPF sob n` 706.105.124-80. 
residente na Rua Bonifácio Nobrega, n° 592, Bairm São José, CEP 58600-000. Santa 
Luzia. PB. abaixo assinado, em atendimento ao Edital de Chamamento Público tf 
00002/2023, DECLARA: 

a) Que recebeu do licitador e tomou conhecimento de toda a documentação exigida para 
eadastramento. habilitação e credenciamento ao objeto contratual do Edital de 
Chamamento Público supramencionado. 

b) Que se sujeita às condições estabelecidas no edital de Chamamento Público em 
consideração e dos respectivos anexos e documentos, que acatará integralmente 
qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto ã habilitação apenas das 
proponentes que hajam atendido ks condições estabelecidas e demonstrem integral 
possibilidade de executar os serviços e que inexistem fatos supervenientes impeditivos 
da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 
32. parágrafo 2". e Artigo 97 da lei 8.666. de 21 de junho de 1993. e alterações. 

e) Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz a partir de 14 anos, conforme disciplina do art. 7°. XXXIII. da Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988. 

d) Que não possui em seu quadro societário e nem como representante legal através de 
procuração, Servidor Público do Município de Santa Luzia. 

e) Que possui pleno conhecimento das condições do edital acima supracitado e aceita os 
termos nele mencionado e assume a responsabilidade pela autenticidade de lodos os 
documentos apresentados. sujeitando-se às penalidades legais previstas na legislação 
pertinente, bem como a desclassificação da chamada pública, e que ainda, tbrneeerá 
quaisquer informações a Comissão Especial de Licitação. 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

Local 4.) - ^  jéride  ,-Ã C  de 2023 

Nome do proponente;' it tkitiven 

Cargo: 
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' "ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

Thaciele de Medeiros leal, pessoa fisica. inscrita no CIT sob n° 706.105.124-80. 
residente na rua Bonifácio Isktbrega. tr.592. bairro São José, CEP 58600-000. Santa 
Luzia. PB, abaixo assinado, DECLARA em atendimento ao Edital de Chamamento 
Público n" 00002/2023. que tem por objeto Contratação de empresas e profissionais 
especializados por meio de credenciamento para prestação de serviços de consultas 
médicas, sessões de terapias. entre outros serviços da saúde para o Município de Santa 
Luzia P13, deste edital, que: 

a) a proposta apresentada para participar do presente Edital, foi elaborada de maneira 
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte. 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da Licitação. por qualquer meio ou por qualquer pessoa: 
ti) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do presente Edital não 
foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato 
da Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa: 
c) não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da Licitação quanto a participar ou não da 
referida licitação: 
d) o conteúdo da proposta apresentada para participar do presente Edital não será. no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato da Licitação antes da adjudicação do objeto da referida 
licitação: 
et o conteúdo da proposta apresentada para participar do presente edital não foi, no todo 
ou em parte. direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante da Prefeitura Municipal de Santa Luzia antes da abertura oficial das 
propostas: e 
t) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 
Por ser verdade, firmamos a presente. 

local  

Nome do proponente: ..11?- ÁLZÓ-4(5.,<-. 
Cargo: ti.,

cv

de 2023 

e 
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18/101/23, 17:44 Comprovante de Situa*: Cadastral no CPF 

BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR) 

Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 706.106.124-80 

Nome: THACIELE DE MEDEIROS LEAL 

Data de Nascimento: 23/01/2000 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 19/09/2013 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido és: 17:43:22 do dia 18/10/2023 (hora e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante: 6066.6EDO.D373.36F9 
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• • 
18/10/23. 17:44 Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF" 

(/Servicos/CPF/ImpresseoComprovente/Consultalmpressao.asp). À 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.545, de 13/02/2015.)

0 
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REPÚBLICA FEDáRATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

SERVIÇO EGISTRAL DAS PESSOAS NATURAIS 
Muflicítio E COMARCA DE SANTA LUZIA 

NASCIMENTON° 10.916 

CERTIFICO tine, às N.  14E1 , do Livro n °

A - 13 de ~dto . de Pifmmehmento, hW binado o. assento 
de THACTELE LX MEDEIROS LEAL ' ----t--  ̂- 
atuída 905 23 de 4ane1r  de 2000 o em 
Peter: Pareibeilnd Maternidade Dr. Nregrino Filho  I . 

de iam feminino ,flph a de  LUIZ NENY LEAL JÚNIOR 
ede LEOMETE ARAUJO DE MEDEIROS LEAL 
São avós paternos Luiz Nery Leal e Joona Dmroue Nery L i 

uvas mude"  Ilidra Gonzaga de 44W:redras e Luzia de Azevedo de Medei-
ros. 

O referido é verdéde, dou fé. 

Santa Luzia, 'oz de  fevereiro  de  z000  - 
_ - 

Ç1/2/ipmsairks4intuailtrriali 1,Jo., 
'OFICIAL 

EART6110 DO RTGISTRO CIVIL 
IAS PESSOAS MAMAIS 

Maria de butordea riu Silva 
TITULAR 

~TA LUZIA - PARMA 

cv 
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111 MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS PÉDEFtAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: THACIELE DE MEDEIROS LEAL 
CPF: 706.106.124-80 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (VAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8,212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttp://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:50:38 do dia 18/10/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/04/2024. 
Código de controle da certidão: D61C.0184.204F.913E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

e 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 2729.AE3A.47DD.48CE 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 706.105.124-80 
R.G. : 4.312.847 - SSP/PB 

Emitida no dia 19/1012023 às 09:16:05 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 

^administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
rcontribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via Internet'. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
09090689000167 

PRAÇA ESTANISLAU DE MEDEIROS, S/N 
FONE: (83) 3461-2299 

SECRETARIA DE GESTÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N° 002406 

Certificamos, a requerimento da parte interessada, e de acordo com as informações prestadas 
pelo setor tributário que, 

Inscrição Municipal: 103268/2023 

Nome: THACIELE DE MEDEIROS LEAL 
Endereço: RUA BONIFACIO NOBREGA 
Complemento: 
Bairro: SÃO JOSE 
Cidade: SANTA LUZIA 
CPF/CNPJ: 706.105.124-80 

está quites com os tributos municipais. 

Numero: 592 

UF: PB 

Finalidade: 
Solicitação situação junto a Receita Tributária Municipal 
Certidão emitida conforme consta no sistema de arrecadação municipal na presente data. 

é 

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer débitos 
que venham a ser posteriormente apurados. Do que constar, passamos a presente certidão, para 
fins de PROVAS JUNTO A TODOS E QUAISQUER ÓRGÃOS. 

ESTA CERTIDÃO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUAÇÃO DO CONTRIBUINTE NO AMBITO DESTA 
SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL 

SANTA LUZIA , 19 de outubro de 2023 

cv 
VÁLIDA POR 90 (NOVENTA) DIAS A PARTIR DA DATA DE EMISSÃO. 

NOTA IMPORTANTE: QUALQUER RASURA TORNARÁ O PRESENTE DOCUMENTO NULO. 

Emihdo por Man 
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‘K, 

YODER YUT.h.:TARTfl 
-7Q 7.-?;ATHC; 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: THACIELE DE MEDEIROS LEAL 

CPF: 706.105.124-80 

Certidão nQ: 57762667/2023 

Expedição: 18/10/2023, às 16:20:08 

Validade: 15/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que TNACIELE DE MEDEIROS LEAL, inscrito(a) no CPF sob o 

nQ 706.105.124-80, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

cv
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Registros do Título de 
FISIOTERAPEUTA 

Crefito -1 
CONSELNO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL 

;Registrado Titulo de '• 
g iSIÓTERAPEUYA:-

,R,P,rti910
SP do Registro 
Me Livro em 
Repatt4OCOFFITei Nade iliEC,iO3 
Fls. 17329 Li vlso 901 , ert1 12/07 
Rep,rtiOilq:CAtigt0-1 N°dabucnoc 
ris _ 200,:* Livro F-'0B-20 ee 15'077202,'t 

5 
QUALIFICAÇÃO DO TITULO 

Crefito -1 
catisaMo REOCNAL DE FISIOTERAPIA E 

TERAPIA OCUPACIONAL 

4 

rie,ssÇlko 

elt 

- 
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2 

CONSELHO REGIONAL DE 
FISIOTERAPIA E TERAPIA 

OCUPACIONAL 

Crefito -1 
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E 

TEitAPIA OCUPACinum 

Esta CARTEIRA tem alar 
de,DOCUMENTODE IDENTIDADE e 
oeblicapot forçadtkidispin 
de 17 de danei:iro ee 1975 e cta Lei n de ide maio 41975. 

Center6,20 a 
sivamenteD aideetmede, 

PecifeS dà li de 2022 

• preside—  nie•f—..-1-7:

j1/4:5 

3 

142CRIÇÃO1P 

Crefito -1 
CONSELHO REGIONAI. DE PIEIOTERAPIA E 

TERAPIA OCUPACIONAL 

itaàrnekiw , 

O cOtettli0 Riqpète 

E TERAPIA OCUPAM. °NAL DA 1 4GIÂC 

expede _esta CARTEIRA DE 1DE4IDADE 

PROFISSIONAL de FISIDIEMPEUTA 

a DiAciELI DE rittároertst 

Filiação LUIZ NERYIEAL AMOR 
LEONETEfflatulavemetatawatum. 

, 
uti!ro (a) 

- PATOS/PB ; , . 
Dem dolea;.cithento , 2310112000 

Data dai" etSasátt 15/0712922 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
NEELHO REGIONAL DE FISIOTERAMEISIMAOCUPACIONAL DA 1' REGIÃO 

UIZ NERY LEAL JÚNIOR 
LIAÇA0 
EONETE ARAÚJO DE MEDEIROS LEAL 
ATOS n  •  23/01/2000 
OCAS. DE NASCRIENTOICIawle, Estado-4m PEIO DATA DE NASOMENTC 
ECIFE - PE 27/07/2922 

Ot !ROSAR DATA DE EMISZAC 
LEI rt. 6 206-07 05 75 — 
LEI n• 6 316-17 12.75 

TE 

( 11 

IDEW1DADE CIVIL 

IDENTIDADE ELEITORAL 

DATA DE C ) ORCA° EMITENTE 

18)031t020 _ SSDS/PB 
NUMERO 

4312847 

IDENTIDADE bo CONTROLFNTE 

706.105.124  80 
NUMERO CPRCusCRIÇÃo.ZONA INSCRIÇÃO N60C CONTROLE 
OUTRAS QUALIFICAÇÕES PROFISSIONAIS 

c.-

046923411210  026 
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• do 
#UNIFIP 

CENTRO UNIVERSITÁRIO 

CENTRO EDUCACIONAL DE 
ENSINO SUPERIOR DE PATOS - CEESP 

•••••••.. 

O Reitor do Centro Universitário de Patos, no uso de suas atribuições e tendo em vista a conclusão do Curso de 
BACHARELADO EM FISIOTERAPIA, 

em 3 de junho de 2022 e a colação de grau em io de junho de 2022 confere o título de 
FISIOTERAPEUTA a 

THACIELE DE MEDEIROS LEAL 
;011  is 9 , 

Portadora da Cédula de Identidade n°4.312.847 SSDS/PB e outorga-lhe o 
presente "ploma a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais. 

Confr, r , •:‘• • nc t.J. 

brasileira, natural de Patos — PB, nascida em 23 de janeiro de 2000, 
ch; 

ÀS 

Patos - PB, 6 de julho de 2022 

nocazi. J Jitclis, T1/40,
DIPLOMADO 
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Curso de Bacharelado em Fisioterapia 
Renovação de Reconhecimento pela 
Portaria n° 109, de 4/02/2021, publicado no 
Diário Oficial da União n° 25, Seção 1, 
pág. 69, de 5/02/2021. 

Centro Universitário de Patos - UNIPIP 
Credenciado pela Portaria do MEC ti° 1.208, de 
18/06/2019, publicado no D.O.0 de 21/06/2019 
Razão Social: CEESP 
CNN: 19.768.173/00142 
Portaria N°3.676 de 19/12/2002 
DOU: N°247 de 23/12/2002 

CENTRO UNIVERSITARIO DE PATOS - UNIF1P 
SECRETARIA GERAL 

Diploma registrado sob o n° 2760, folha n° 163, livro 
B-2, em 8/07/2022, processo n° 579/2022 por delegação 
de competència do Ministério da Educação, nos termos 
da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e do 
Decreto 9.235 de 15 de dezembro de 2017. 
Patos/PB, 6/07/2022 

Adriana Lucena de S sa Soares 
a 
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414

4 d  CENTRO UNIVERSITÁRIO 
UNIFIP SECRETARIAGERAL 

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO 

i --------t, (83) 3421.7300 i 
ad É secretariageraletiponline.eduir 

79 Unidade 1 - UNIFIP 

Certificamos, para os devidos fins, que Thaciele de Medeiros Leal, 

brasileira, do sexo feminino, nascida em 23/01/2000, na cidade de Patos - 
PB, solteiro(a), portadora da carteira de identidade n.° 4.312.847 - SSDS/PB, 
emitida em 04/03/2015, CPF de número 706.105.124-80, com filiação Luiz 

Nery Leal Júnior e Leonete Araújo de Medeiros Leal , integralizou a carga 
horária total de 4320 do Curso de Fisioterapia - Bacharelado, com 

Renovação de Reconhecimento sob o N°. Portaria 109 em 04/02/2021 no 

D.O.U. 25 em 05/02/2021, nesta Instituição de Ensino Superior, tendo colado 

grau em 10 de junho de 2022 por Assembleia Acadêmica. A presente 

Certidão será substituída, oportunamente, pelo diploma, devidamente 

registrado. Secretaria do Centro Universitário de Patos. Patos - PB, 13 de 

junho de 2022. 

. 04 

AINIMOD aro* 
Cedidas O* cont~ 
CENTRO EDUCACKMAL CE ENSINO SUPERIOR DE PATOS LIDA 
~ora WON2022 INE3 
Wkl• aseluduaxanhaluitaidearbokaiwaral 

ell621~85411714031-1163te101744 

CEESP 

Adriana Lucena de Sousa Soares 
Secretária Geral 

W.ItttO. EralrACIONAL DF 

Cnird rnaa. 0 r 
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FRD-REt'OR DE GRADLACC 

Fisioterapia 

Unir, 

Certificamos que THaciele De Medeiros Leal. CPF: 706.105.12440 perric.frou ccrr. 
categoria ouvinte da 1 Jornada Online de Fisioterapia em Emergências Hospitalares. vont%
pela Liga Acadêmica de Fisioterapia Intesiva da Universidade de Gurupi - Cetim (LIGAFI) 
realizada nos dias 17 e 18 de julho de 2020, contabilizando carga bacana ma', de IS lineas 

Or. Geovane Rossone 
Orientador LIGAR 

Liga Acadêmica de Fisidierap:a I rgraSi'. :t 

Kárita À R. de Melo 

Presidente LIGAH 

#05
di tUNIFIP 

:ENTRO UrVERSniMO 

O CENTRO UNIVERSITÁRIO DE PATOS-PB, 
Certifica que THACIELE DE MEDEIROS LEAL. discente do P/6, do Curso de 
Bacharelado em Fisioterapia, matricula 2017.2.013.009, participou do 
programa de Monitoria Voluntária em 2019.1 e 2019.2 na disciplina de 
FISIOLOGIA (P/2) com carga-horária de 265 horas. Na qualidade de 

Mondar, sob orientação da Prota. Rayne Borges Torres Sette. 

iPatos, 20 Fevereiro de 202Cn c:

17  
.11 bledj ik c,

COOReItN ADORA DE. MONITORIA 
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IR RN 
CII 

- 

Certificamos que 

THACIELE DE MEDEIROS LEAL 

participou do CONGRESSO ON-LINE DE AVALIAÇÃO E TRATAMENTO DAS DISFUNÇÕES 

NEUROLÓGICAS - NEUROADVANCE, realizado entre os dias 19 a 21 de junho de 2020. promovido 
GERIR() — Centro De Estudos Em Reabilitação Traumottopedica. com apoio da SBF — Sociedade 

Brasileira de Fisioterapia, com carga horária de 30 (trinta) horas/atividade, na qualidade de congressista. 

Campina Grande. PB. Brasil. 21 de junho de 2020 

, 
iC. *ui

I CONGRESSO ONLINE i 
INTERWIC ÍON& DE FISIOTERAPIA 

CERTIFICADO AVFÇJ 

Certificamos que 

THACIELE DE MEDEIROSLEAL L

Participou do Congresso Offline Internacional de Fisioterapia (COINFES10), 
evento cientifico beneficente de auxilio ao combate à COVID-I9, ocorrido nos 

dias 22, 23 e 24 de maio de 2020. com carga horária de 30 horas 

halo Morais 
Organizador db COINFISIO 

E CONGRESSE.ME 

e az 
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SI
olefoid oP woPeue91000 

enes SELUO.L S .Pald 

0Ç5UW3 9 esinbsed ep ieuooniasui appeuepono 
epsstuivi ep eseued utplueid Reid som 

"5 ''t»1 ". 

OZOZ aP 0-49-10Aad 9P O isole

"6 OZ I el!P3 
o opuneas c61.0Z alisawas oe a '910Z/Z1. ie11133 Galopim 1.61,03 ailSaleaS 
Oe elue.1949.1 itiog ap ep?Joq e6Jeo WOD 1049S Se.U01 satbog auXed •eiald 
ep or5ewapo e qos '.31N30S3100V 00 vawdoiat 390110083 VN 
S0011r13dV2431.01S1d S010j083X3 30 01000.1.08d„ .opernplui es!nbsed 
ep olefoid op eowluao ogõequi ep (e)opeiunion (e)ounie ar) apeptienb 
eu nodpped 1V31 30211303IN 30 3-1313VHI anb soweowl-in 

oppainpao 

oysNa.uca a vsintsad ao opyw30lIoo3 
SOIvd aa Oltly115113A1W1 MI.LN33 didtén 

IJICCflGPESSO 
LE 

'PRP FISIOTERAPIA 
ÉVTDÉN' - N. '»OTEOAPIA 

CERTIFICADO 

Fisioterapia 

Certificamos que THACIELE DE MEDEIROS LEAL participou do III CONGRESSO DE 
FISIOTERAPIA — FIP, na qualidade de ouvinte, com carga horária de 40 (quarenta) hia. O evento 
foi realizado nos dias 17 à 19 de outubro de 2018. Promovido pelo Curso de Bacharelado em 
Fisioterapia das Faculdades Integradas de Patos. 

Patos — PB, 19 de outubro de 2018 

JOAO te" PALMEIRA G. AIA VIVIANE VALERIA DE ALDAS GUEDES GAROA 

Ev 

4 

1 
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,k 

MAM 

A AMARA (AMPOS 

zendo um 

Naharna Angela A. A. de Sousa 
COORDENADORA 

ia 

e 

USE D MPOR 

TERAPI ministr o 

So 

023, tia 

ez) h 

_ 
Manuela Carla de S I . Daltro 

MINISTRANTE If R$ viin ii / +AL ti 
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ariCt 
filAsSA 

Vidt01540111KIDADe ultiFisio 
Dm MANUELA (MURO I Pr” SAMARA CAMPOS SAÚDE INTEGRADA 

CedIficamos que THACIELE DE MEDEIROS LEALconclui 

com êxito o Curso: "FISIOTERAPIA NO TRANSTORNO DO 

ESPECTRO AUTISTA", ministrado pela professora Dra. 

Manuela Carla de Souza Lima Daltro, realizado no dia 10 de 

setembro de 2022, na qualidade de aluna, perfazendo uma 

carga horária de 10(dez) horas. 

Y. '.eitiri'd em 
este ",- ' Jade 

Sainu Luzia i 

NalianmAngela A. A. de Sousa 
Rio:me-ri) ARIT te-nrre-rn 1 -r -bar rx 

• 

Manuela C rla de S. L. Daltro 
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N" 1101 1 141111 \ 1111 .1•1 NV.11 N1/11 

1'141 1/0 114111 14 11/11 1111 /111,1411/17.1•1 oll.M.01 

••

411 

• 

• 
• 

3° Congresso Internacional de 

TERAPIA MANUAL 
E POSTUROLOGIA 

19 A 72 DE MAIO DE 20:-2 
,.0•() llotk.M3A P8 

Certificamos que Thaciele de Medeiros Leal participou do 3° Congresso Internacional 
De Terapia Manual E Posturologia, realizado em João Pessoa(PB), de 19 a 22 de maio de 2022, 
no Aram Beach & Convention Pessoa, PB - Brasil, promovido pela SBF - Sociedade 
Brasileira de Fisioterapia, com carga horária de 24 (vinte e quatro) horas/atividade, na 
qualidade de congressista. 

D1 ( 

11 1 11o, $ 

o 

Impresso por convidado em 19/12/2023 11:48. Validação: 5C51.EDDC.893D.9FD6.8813.2DDA.ADE0.DEA4. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 121621/23. Data: 08/12/2023 12:02. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

194

194



Ce 

com êxli 

DÉFIC 

profes 

realizado no 

aluna 

massa m 
ht-3 

04~14 l'Ut it8.4911111SAIII 

41(1: 
ultiFisio 

MANIIII A DAI IMO %AMARA I AMPOS SAUÍ» INTEGRADA 

CIELE DE 
• !IISIOTERAPWNt TRA 

NÇÃO4IIPERATIVIDAet4o sinistrado pela 

anuela Carla de a Lima Daltro, 

de sete qualidade de 

ndo uma carga horári 

NahamaAnge A. A. de Sousa 
COORt5ENADORA 

1)0 rr„ 

Manuela Carla de S. L Daltro 
MINISTRANTE (CREFITO 117346-F) 

L conclui 

ORNO DE 
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Certiflçamos que 
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• 

MultiFisio 
li Milho Mt INTy é PIAI HL 104 

I H C ADE) 
THACIELE DE MEDEIROS LEAL concluiu com êxito o Curso de 

PSICOMQTISC DE INFANTIL, ministrado pela professora Dra. Manuela Carla de Souza Lima 
"N% e 

Da ltro, )salizá dias 17 e 18 de junho de 2023, na qualidade de aluna, perfazendo uma carga 
horária de 20 (vinte) horas. \->-

IN 

Patos-PB, 18 de junho de 2023 ;ante, Luziu 

Manuela de S. 1.. Dad1ro 
MINISTRANTE (CREFITO 1173464) 
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Serviço Público Federal 
Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da la Região 

CREFITO-1 

CERTIDÃO DE QUITAÇÃO 

De ordem do Senhor Presidente do Conselho Regional de 
Fisioterapia e Terapia Ocupacional da ia Região-CREFITO-1; CNPJ no 
11.425.519/0001-38, atendendo ao pedido do(a) interessado(a), e nos 
termos da Lei Federal no 6.316/75 e da Resolução COFFITO no 08/1978, 
certificamos para os devidos fins que THACIELE DE MEDEIROS LEAL é inscrito 
(a) no Sistema COFFITO/CREFITOs sob o no 358220-F, estando vinculado(a) 
ao exercício profissional na circunscrição do CREFITO-1 (PE, AL, RN e PB). 

Certificamos ainda que o(a) profissional acima mencionado(a) está 
quite com as obrigações pecuniárias perante este Regional, até o exercício 
de 2023, não existindo processo de parcelamento em curso. 

A presente declaração tem prazo de validade até 31 de dezembro 
do corrente ano. 

Certidão emitida em 19 de outubro de 2023, ás 09:19 horas 

LEI FEDERAL No 6.316/75 
Art. 15. O pagamento da anuidade ao Conselho Regional da respectiva Jurisdição constitui condição de 
legitimidade do exercício da profissão. 
Art. 16. Constitui infração disciplinar: 
(...) 
VI - deixar de pagar, pontualmente, ao Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupadonal, as 
contribuições a que está obrigado; 

900032482/NET 

SEDE: Rua Henrique Dias, 303 - Boa Vista Recife/PE - CEP: 50.070-140 
Telefone: (81) 3081-5000 "- Fax: (81) 3081-5030 - site: www.crefitotorg.br, e-mail: crefitolareritol.org.br 
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'PErn""-:ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — P13 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA PARA CUMPRIMENTO DO 
murro 

Thaciele de Medeiros Leal, pessoa física. inscrita no CPF sob n°706.105.124-80 , 
residente na rua Bonifácio Nóbrega . n" 592. bairro São José, CEP 58600-000, Santa 
Luzia. PB. abaixo assinado, declara que possui capacidade técnica para cumprimento do 
objeto do edital de Chamamento Público ri" 00002/2023 que trata de Contratação de 
empresas e profissionais especializados por meio de credeneiamento para prestação de 
serviços de consultas medicas, sessões de terapias, entre outros serviços da saúde para o 
Município de Santa Luzia/PI). 

Local  4 .1.9e.b,jj  de  _kC  de 2023 
'J 

Nome do proponente:1\j‘fici_s:\L ) 
Cargo: 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/12/2023 às 12:02:16 foi protocolizado o documento
sob o Nº 121627/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santa Luzia,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Everaldo Martins de Oliveira.

Número do Contrato: 000001982023
Data da Publicação: 07/12/2023
Data da Assinatura: 20/11/2023
Data Final do Contrato: 20/11/2024
Valor Contratado: R$ 14.250,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Chamamento de interessados para credenciamento de empresas e profissionais especializados por meio
de credenciamento para prestação de serviços de consultas médicas, sessões de terapias, entre outros serviços
da saúde para o Município de Santa Luzia/ PB.
Contratado (Nome): Thaciele de Medeiros Leal
Contratado (CPF): 706.105.124-80

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim d5965bad54184dba645346142aaf2f3f

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 5c51eddc893d9fd688132ddaade0dea4

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim c4524b93451ed30dc87fa01d32b62f94

Contrato ou instrumento equivalente Sim 2e5fc783443c49b1b832244322a98f20

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 08 de Dezembro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

121621/23
Licitações

Prefeitura Municipal de Santa Luzia
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/12/2023 às 12:02h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 121627/23 ao Documento 121621/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 121621/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 159 - 163 2e5fc783443c49b1b832244322a98f20

Comprovante de publicidade 164 - 169 d5965bad54184dba645346142aaf2f3f

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 170 c4524b93451ed30dc87fa01d32b62f94

Comprovantes de regularidade da contratada 171 - 199 5c51eddc893d9fd688132ddaade0dea4

RECIBO PROTOCOLO 200 27df0f7c8b695075c98fdf5bd95e72a7

João Pessoa, 08 de Dezembro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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